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MENSAGEM Nº 592 

 

 

 

 

 

 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

 

 

 

 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3o, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de 

Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, o ato constante da Portaria nº 8.728, 

de 15 de março de 2023, publicada no Diário Oficial da União de 12 de abril de 2023, que renova, 

a partir de 1º de maio de 2014, a concessão outorgada à Rádio Cultura de Lorena Ltda., para 

executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora 

em onda média, adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no 

Município de Lorena, Estado de São Paulo. 

 

 

Brasília, 17 de julho de 2024. 



 

EM nº 00105/2023 MCOM 
  

Brasília, 16 de maio de 2023 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 53000.004437/2014-92, 
invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 2985/2023/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer 
Jurídico nº 00119/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria MCOM nº 8728, 
de 15 de março de 2023, publicada em 12 de abril de 2023, que renova, pelo prazo de dez anos, a 
partir de 1º de maio de 2014, a concessão outorgada à RÁDIO CULTURA DE LORENA LTDA 
(CNPJ nº 51.779.726/0001-05), nos termos da Portaria MVOP nº 626, datada em 8 de julho de 1946, 
publicada em 10 de julho de 1946, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de 
radiodifusão sonora em onda média, adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada, no município de Lorena, estado de São Paulo. 

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º, da Constituição da 
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho 



DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 12/04/2023 | Edição: 70 | Seção: 1 | Página: 25

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA MCOM Nº 8.728, DE 15 DE MARÇO DE 2023

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87,
parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, e tendo em vista o que consta do Processo
Administrativo nº 53000.004437/2014-92, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº
2985/2023/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº 00119/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU,
resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez
anos, a partir de 1º de maio de 2014, a concessão outorgada à RÁDIO CULTURA DE LORENA LTDA (CNPJ nº
51.779.726/0001-05), nos termos da Portaria MVOP nº 626, datada em 8 de julho de 1946, publicada em 10
de julho de 1946, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda
média, adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Lorena,
estado de São Paulo.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja concessão é renovada por esta Portaria,
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do art. 223, § 3º, da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JUSCELINO FILHO

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.



 53000.004437/2014-92
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

 
                   OFÍCIO Nº 641/2024/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.

 
A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro Secretário
Câmara dos Deputados – Edifício Principal
70160-900 Brasília/DF
 
 
Assunto: Radiodifusão.
 
 

Senhor Primeiro Secretário,
 
 
Encaminho Mensagem do Senhor Presidente da República, a qual submete à apreciação

do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 8.728, de 15 de março de 2023, publicada no
Diário Oficial da União de 12 de abril de 2023, que renova, a partir de 1º de maio de 2014, a concessão
outorgada à Rádio Cultura de Lorena Ltda., para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média, adaptado para o serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Lorena, Estado de São Paulo.

 
 
Atenciosamente,

 
 
 

RUI COSTA
Ministro de Estado

Documento assinado eletronicamente por Rui Costa dos Santos, Ministro de Estado da Casa Civil da
Presidência da República, em 18/07/2024, às 19:25, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
§ 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 5911507 e o código CRC
2C9F8508 no site:
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53000.004437/2014-92 SEI nº 5911507

Palácio do Planalto - 4º andar - Sala: 426 - Telefone: 61-3411-1121

CEP 70150-900 - Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 

Protocolo n^: 53000.004437/2014-92 
Interessado: RÁDIO CULTURA DE LORENA LTDA 

Assunto: RENOVAÇÃO DE OUTORGA 

Conforme consta nos documentos em anexo, determino a abertura de processo 
administrativo para as providências cabíveis segundo a legislação vigente, contendo inicialmente 
24 (vinte e quatro) folhas, contando com o presente Termo de Abertura. 

Em 10/03/2014 

WEBERSON WAYNE NÓBREGA PEIXOTO 

Coordenador 
Subgrupo de Documentação e Informação de Radiodifusão Comercial 

SDCOM/GTDI/SCE-MC 



EXCELENTÍSSIMO SENHOR MINISTRO DAS COMUNICAÇÕES 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
BRASÍLIA - DF 

53000 004437/2014-92 

SE PROS) ILÖG EGLGGCGRL «PO 

29.A31.f2014-10.SS ^ , 

RADIO CULTURA DE LORENA LTDA., sediada na Avenida 

Duque de Caxias, 53 - salas 26 e 28, Lorena, Estado de São Paulo, inscrita no 

CNPJ/MF sob n° 51.779.726/0001-05, permissionária dos serviços de radiodifusão 

sonora em onda média (OM) na localidade de Lorena, Estado de São Paulo, 

representada por seu sócio administrador, vem, pela presente, com fulcro no 

artigo 112 do Decreto 52.795/63, que aprovou o Regulamento dos Serviços de 

Radiodifusão, no Decreto n° 8.066 de 26 de Janeiro de 1983 e na Portaria n° 

329/2012, requerer a RENOVAÇÃO DE OUTORGA, por novo período 

(2014/2024), da permissão que lhe foi outorgada para explorar o serviço de 

radiodifusão sonora em onda média, na localidade de Lorena, Estado de 

São Paulo/SP. 

Para tanto, junta os documentos relacionados no Anexo II, 

da Portaria n° 329, de 04 de julho de 2012. 

Nestes termos 

Pede deferimento. 

Lorena, 21 de janeiro de 2014. 

RÁDIO CULTURA DE LORENA LTDA. 
Ss-^ João Carlos Saad 

Sócio Administrador 

http://29.A31.f2014-10.SS


Documentos juntados: 

• Contrato social e alterações; 

• Declarações indicadas nos itens 2 e 3, do Anexo II, da Portaria 329/12; 

• Comprovantes de pagamentos da contribuição sindical, relativa aos 

empregados, nos últimos 05 anos; 

• Comprovantes de pagamentos das contribuições sindicais, relativas ao 

empregador, nos últimos 05 anos; 

• Comprovante de regularidade com o FISTEL; 

• Certidão Negativa de Débitos relativos às Contribuições Previdenciárias; 

• Certificado de Regularidade do FGTS - CRF; 

• Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa de Débitos relativos 

aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 

• Certidão Negativa de Débitos Tributários da Dívida Ativa do Estado do 

São Paulo; 

• Certidão Negativa de Tributos Municipais, expedida pela Prefeitura d e 

Lorena/SP. 



RADIO CULTURA DE LORENA L 
. JVIRE35.200.1J3.463 

ALTERAÇÃO OQCONJRÀTO SOCIAL 
Ctifcj/jfàjf $1.779.726/0001-05 

flsVl/8* ' 

JOÃO CARLOS SAAD, brasileiro, fcebaradt) judicialmente, empresária residente^fe 

\ c? 

domiciliado na Av. Morumtíi)* 1050, São Paulo*,* Capital, portador da\édula de 

identidade RG n° 3.469.968 e com inscrição no CPF sob n° 171.363.978-55 e 

DE BARROS SAAD, brasileira, solteira, maior, radialista, residente e domiciliada na 

Rua João di Pietro, 45, casa 1, SSo Paulo/SP, portadora da cédula de identidade RGV 

5.847.633/SSPSP e com inscrição no CPF/MF sob n° 006.665.148-44, na qualidade de 

únicos sócios componentes da sociedade limitada denominada RADIO CULTURA DE 

LORENA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Av. Duque de 

Caxias, 53, salas 26 e 28, Centro, Lorena/SP, inscrita no CNPJ/MF sob 

n°51.779.726/0001-05, conforme contrato social arquivado na Junta Comercial de São 

Paulo, sob n° 35.200.173.463, e alteração contratual arquivada sob n° 296.536/03-9, 

resolvem, como resolvido têm, alterar e consolidar o contrato social de acordo com as 

disposições da Lei 10.406/2002, passando a reger-se inteiramente pelas cláusulas que 

seguem e demais disposições legais: 

CAPITULO I 

Denominação, Sede, Foro e Prazo de Duração 

ARTIGO Io - A sociedade limitada opera sob a denominação de RADIO CULTURA 

DE LORENA LTDA, e rege-se pelo presente Contrato Social e pelas 

disposições legais aplicáveis. 

ARTIGO 2o - A sociedade tem sede e foro jurídico em Lorena/SP, Av. Duque de 

Caxias, n° 53, Centro. 

Parágrafo único: A sociedade poderá, sempre que lhe for conveniente e por 

deliberação dos quotistas, abrir, transferir ou encerrar filiais de qualquer 

espécie, sucursais, escritórios, depósitos, representações e outras 

dependências, em qualquer parte do território nacional ou no exterior. 



ARTIGO 4°: A sociedade tem por objeto social a instalação, execução e exploração 

de serviços de radiodifusão sonora (rádio), seus serviços afins ou 

correlatos, tais como serviço especial de música funcional, divulgação 

de assuntos educativos e culturais, de notícias, informação e de 

propaganda comercial, repetição ou retransmissão de sons, além da 

exploração de outros serviços de telecomunicação e atividades 

correlatas, inclusive: a)- prestar serviços de gravação e locação de 

"vídeo-tapes", DVDs, fitas magnéticas, discos e assemelhados; b)-

importar bens e equipamentos que sejam necessários à execução de'seus 

serviços e de seus programas, inclusive discos e fitas magnéticas 

gravadas ou não; c)- exportar "vídeo-tapes", discos e fitas magnéticas, 

gravadas com seus programas ou outros. 

ARTIGO 5o: O capital social é de R$ 10.000,00 (dez mil reais), dividido em 10.000 

(dez mil) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (hum real) cada uma, e 

está assim distribuído entre os quotistas: 

a) sócio JOÃO CARLOS SAAD, 9.800 (nove mil e oitocentas) 

quotas, no valor nominal total de R$ 9.800,00 (nove mil e oitocentos 

CAPÍTULO III 

Capital Social 



RADIO CULTURA DE LORENA 
. NlRí;35,2p0.173;463 

ALTÇRÂGAÇ DOCO^XÍUTO SOCIAÈ 
CTVPJ/MFn" 31.77$.?73£/0001-05 

fls. 3/8 

§1°: 

b) sócio M^RQIA bÀRRôS «SAAD, 200 (duzenf 
" • •••• • * • I 

valor nominal total de R$ 200,00 '(duzentos reais); 

Diante de referida subscrição e integralização do capital soei 

sócios, é possível formar o seguinte quadro de participação dos 

no referido capital social: 

SÓCIOS Quotas Capital Participaçã 
0 

JOÃO CARLOS SAAD 9.800 R$ 9.800,00 98,006/o 

MÁRCIA DE BARROS SAAD 200 R$ 200,00 2,00% 

TOTAL 10.000 R$ 10.000,00 100,00% 

§2° 

§3° 

§4°: 

O capital social subscrito está inteiramente integralizado, em moeda 

corrente do país por todos os sócios. 

A responsabilidade dos quotistas é, nos termos do art. 1.052 dá' Lei 

n°10.406/2002, restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem 

solidariamente pela integralização do capital social. 

Os sócios declaram não estarem incursos em nenhum dos crimes 

previstos em Lei, que os impeçam de exercer atividades empresariais e 

administração. 

ARTIGO 6o: As quotas são indivisíveis em relação à sociedade e cada quota confere 

a direito a um voto nas deliberações dos quotistas. 

Parágrafo único: As deliberações dos quotistas serão tomadas em reunião, respeitando 

os quoruns previstos na forma da lei. 

ARTIGO 7o: A transferência total ou parcial de quotas do capital social a terceiros, 

não será permitida sem a prévia anuência, por escrito, dos demais 

quotistas, os quais terão, em igualdade de condições e preço, prioridade 

na sua aquisição, na proporção das quotas que possuírem; tal prioridade 



RADIO CULTURA DE LORENA 
. NPIE. 35,200.173.463 

ALT4RÂÇ*Ã© ôaCortTR4Tp SOCIALX 

ClVPJ/MPn* 31.779.^2^/0001-05 
fls. 4/8 

deverá ser exêrjcida* áentrô deI3Ct (trinta) dias do rèwbime 

comunicaçãò*esc'nta d*a proposta* de transferência. 

CAPITULO rv 

Administração 

ARTIGO 8o: A administração da sociedade e o uso do nome empresarial será 

exercido pelos administradores, sendo-lhes vedado o seu uso em 

assuntos alheios aos interesses da sociedade. 

§1°: Fica investido na função de administrador o sócio JOÃO CARLOS 
i ( 

SAAD, já qualificado. 

§2°: Pelo exercício do cargo de administração perceberá o administrador, a 

título de remuneração "pro-labore", a quantia mensal, fixada em 

comum acordo entre os sócios, que será levada à conta de despesas da 

sociedade. 

ARTIGO 9o: A sociedade poderá, através de seus administradores e mediante 

instrumentos competentes, constituir mandatários com poderes 

específicos para agirem em seu nome, cujos mandatos não poderão 

ultrapassar o ano civil, ressalvados os de natureza judicial. 

ARTIGO 10°: São expressamente proibidos e serão nulos de pleno direito quaisquer 

atos praticados pelos administradores, procuradores ou empregados da 

sociedade, que sejam estranhos aos negócios sociais e ao seu objeto 

social, tais como a prestação de fianças, avais e outras garantias em 

favor de terceiros, exceto se expressamente autorizados, por escrito, por 

quotistas representando 3A do capital social. 

CAPÍTULO V 



RADIO CULTURA DE LORE 
. NIjRE 35.200.173,463 

ALTÇRÂQÃÇ DOJCOIÍTBJSTO SOCI 

fls. 5/8 

Exercício Social, D£mo*istr&ç$es*Financeiras e Destinação do Lucro 

ARTIGO 11°: O exercício social encerra-se em 31 de dezembro de cada an 

§1°: 

§2°: 

Ao final de cada exercício social, serão elaborados o 

Patrimonial e as demais Demonstrações Financeiras previstas em ler\0 

lucro, então verificado, após as deduções previstas em lei, será tratado 

conforme deliberação dos quotistas, representando a maioria do capital 

social. 

Por deliberação dos quotistas, poderão ser levantados balanços 

semestrais, ou de períodos menores, para fins contábeis e de verificação 

de situação financeira da sociedade. O lucro e as perdas apurados terão 

a destinação que lhe for dada pelos quotistas. 

CAPÍTULO VI 

DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO DA SOCIEDADE 

ARTIGO 12°: A sociedade se dissolverá pela vontade dos sócios, representando a 

totalidade do capital social e nos casos previstos em lei. No caso de 

dissolução da sociedade, esta entrará em fase de liquidação e, depois de 
i 
t 

resgatado o passivo exigível, o acervo líquido será rateado entre os 
'i 

sócios, na proporção direta do número de quotas que cada um possuir, 

devidamente integralizadas. 

CAPÍTULO VII 

CONTINUAÇÃO DA SOCIEDADE 

ARTIGO 13": O sócio que desejar se retirar da sociedade, poderá fazê-lo, mediante 

aviso expresso nesse sentido, com antecedência mínima de 60 

(sessenta) dias, recebendo seus haveres mediante balanço especialmente 

levantado e apurado o patrimônio líquido com avaliação real dos bens, 



§1° 

§2° 

RADIO CULTURA DE LOREN 
, . ^JRE.354?00.173.463 

ALTBRÀÇS\Ç> r5o.COI<5TRyíTO SÓCIA 
(^PJ/MPn* 3*1.779^2^/0001-05 

fls. 6/8 

por avaliadcjr esçolhijic* era comumlacordo, ou por arbiuamento 
»• •*. ••••••»! \ 

em caso de* discordância, devendo eSte ser apurado com b; 

vencimento do prazo concedido no aviso à sociedade. 

O sócio retirante receberá seus haveres em 12 (doze) prestações 

de igual valor, devidamente corrigidas, vencendo-se a primeira 

(trinta) dias após a data da efetiva apuração dos haveres. Fica, 

entretanto, mediante consenso unânime entre os sócios remanescentes e 

o sóóio retirante, facultado o estabelecimento de outras condições de 

pagamento, desde que não afete a situação econômico-fínanceira da 

sociedade. 

A forma de apuração e pagamento de haveres prevista nos parágrafos 

anteriores também será utilizada em caso de dissolução parcial da 

sociedade, exclusão, recesso, falência, concordata e/ou insolvência, de 

qualquer dos sócios, devendo os haveres serem apurados com base na 

data da decretação da dissolução parcial da sociedade, da exclusão, do 

exercício de direito de recesso, da decretação da falência ou concordata, 

da declaração de insolvência, respectivamente. 

^0 Rubric 

ARTIGO 14°: A morte de um dos sócios não dissolverá, necessariamente, a sociedade. 

Caso queiram, os herdeiros do sócio falecido poderão ingressar na 

sociedade, desde que não haja impedimento legal e mediante 

consentimento expresso dos demais sócios. Na hipótese de não ser 

admitida a inclusão dos herdeiros na sociedade, serão apurados os 

haveres do sócio falecido, mediante balanço especialmente levantado e 

apurado o patrimônio líquido com avaliação real dos bens, por avaliador 

escolhido em comum acordo, ou por arbitramento judicial em caso de 

discordância, devendo este ser apurado com base na data do óbito. 

§1°: Os herdeiros do sócio falecido receberão os haveres em 12 (doze) 

prestações mensais de igual valor, devidamente corrigidas, vencendo-se 

a primeira 30 (trinta) dias após a data da efetiva apuração dos haveres. 



§2°: 

§3° 

§4° 

RADIO CULTURA DE LOREN 
. NÜRE35.2P0.173.463 

ALTÇRÁQAÇ) DOJCOI*JTRÍTO SOCIAI) 
(^PJ/MErf1 S1.773.-7$>/0001-05 

fls. 7/8 

Fica, entret$nto,ynecÉafltç^ entre os sócios sobrevn^jjS^ 

e os herdeiros, "facultado o estabelecimento de outras cot 

pagamento, desde que não afete a situação econômico-financè^ra das 

sociedade. 

Deverão os herdeiros do sócio falecido em qualquer hipótese, 

manifestar o seu interesse de ingressar na sociedade, no prazo de 90 

(noventa) dias, contados da data do óbito, através de comunicação 0 Fls /2 ^ ° 

escrita, devendo a sociedade, no mesmo prazo de 90 (noventa) dias, ^.Rubnq^rj^J « 

contados da comunicação, responder sobre a sua concordância do 

ingresso dos herdeiros ou não. 

Até que se decida sobre a participação dos herdeiros do sócio falecido 

na sociedade, ou apuração de seus haveres, eles serão representados por 

um dentre eles, devidamente credenciado e autorizado pelos demais, 

que poderá, apenas e tão somente, acompanhar e fiscalizar os negócios 

da sociedade. 

O procedimento^ previsto nos parágrafos anteriores também será 

utilizada em caso da declaração de incapacidade de qualquer dos sócios, 

devendo os haveres serem apurados com base na data da declaração de 

incapacidade. 

CAPÍTULO VIII 

Alterações 

ARTIGO 15°: Este Contrato Social poderá ser alterado em qualquer de suas cláusulas 

e a qualquer tempo, mediante deliberação dos quotistas, observados os 

quoruns legais e é regido pelas disposições do Código Civil e 

subsidiariamente pelas regras da Lei das Sociedades Anônimas (Lei n° 



RADIO CULTURA DE LORENA 

. NIRE35,300.173.463 

ALTE*RÃÇJ\9 DO;€ONTRA*TG SÓCIA 

CNÍ»J/MFn° â.779..72#70001-05 

fls. 8/8 

ARTIGO 16°: Para todas as qiTest^siori^ndjsjdeste Contrato, fica des 
* * • * • •»*« 

Foro da Comarca de Lorena, Estado de São Paulo, com exclusão 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem justos e contratados, lavram datam e assinam, juntamente com^iuas 

testemunhas, o presente instrumento, em 03 (três) vias de igual teor e formai 

devidamente rubricadas, que se obrigam fielmente por si, seus herdeiros e/ou sucessores 

a cumpri-lo em todos os seus termos. 

£1"' T-

5,<o 

Lorena/SP, 2 0 de junho de 2 0 05 

JOÃO CARLOS SAAD 

MÁRCIA DE BARROS SAAD 

Visto do Advogado 
Nome: ILVANA ALBINO 

OAB/ n° 0AB8P N* 67.417 

Testemunhas: 

xándra Cristina Pessi 
RG:27.014.131-5\ SSP/SP 

CPF: 246.229.658-10 

Nome: 
RG Flávia Yu 

RG:18.4 
CPF:292 ' 

shioa 
-1 SISP/TSP 

08-24 

sec«eiA«u OA JUSTIJA E ocresA 
OA CIDADANIA 

JUNTA COMERCIAL OO ESTADO 
DE SÃO PAULO 

CERTIFICO O REGIS 
SOB O NÚMERO 

CL 
CO 
LU 



DECLARAÇÃO 

(Item 2 - Anexo II - Portaria 329/12) 

RÁDIO CULTURA DE LORENA LTDA., sediada na Avenida Duque de Caxias, 53 

- salas 26 e 28, Lorena, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/MF sob n° 

51.779.726/0001-05, concessionária dos serviços de radiodifusão sonora em onda 

média (OM) na localidade de Lorena, Estado de São Paulo, representada por seu 

sócio administrador, declara que: 

(i) não possui autorização para executar o mesmo tipo de serviço na localidade 

objeto da permissão que será renovada; 

(ii) não excederá os limites fixados no art.12 do Decreto-Lei n° 236, de 28 de 

fevereiro de 1967, caso haja a renovação da outorga. 

Lorena, 21 de janeiro de 2014. 

TURA DE LORENA LTDA. 
ão Carlos Saad 

Ócio Administrador 



DECLARAÇÃO 

(Item 3 - Anexo II - Portaria 329/12) 

RÁDIO CULTURA DE LORENA LTDA., sediada na Avenida Duque de Caxias, 53 

- salas 26 e 28, Lorena, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/MF sob n° 

51.779.726/0001-05, concessionária dos serviços de radiodifusão sonora em onda 

média (OM) na localidade de Lorena, Estado de São Paulo, representada por seu 

sócio administrador, declara que somente brasileiros natos exercerão os 

cargos e funções de direção, gerência, chefia, de assessoramento e 

assistência administrativa da execução do serviço objeto da outorga a ser 

renovada. 

Lorena, 21 de Janeiro de 2014. 

RADIO CULTURA DE LORENA LTDA. 
^-^-____Jj3ão Carlos Saad 

Sócio Administrador 
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CAI XA 

RADIO CULTURA DE LORENA LTDA-AM 
RUA DR.MÁRIO GALVÃO, 463 - JD.BELA VISTA 
12209-400 S.J.DOS CAMPOS - SP 

CAÍ** A 

GRCS - Guia de Recolhimento da 
Contribuição Sindical 

Via do Conti'ibiiintc 

Dados da Entidade Sindical 
31/01/2010 2010 

SINO EMPRESAS RADIO 1ELEVISAO f:ST SP 
(.•,Hllu„,ll,ii:miil„llo.sii1,iiL-..l 
000.800.02667-5 

RUA APINAJES 1100 14'ANDAR - CJ 1103 62,650 809/0001-10 

VII A POMPFIA 
clip 
05017-000 

CidMkMiMidfNii 
SÃO PAI II O SP 

Dados do Contribuinte 
Nome/Razão Social/Denominação Social 
RADIO CULTURA Di? LORENA LTDA-AM 

CPF/CNPJ/Códiqo do Contribuinte 
51.779 726/O0O1-O5 

Endereco 
KUARARAO DF. BOCAINA 

( I.I.MI. M I|> 

L.ORt-NA JSC Gfil 
Dados de Rcícrcncia da Contribuição 

Patronal 
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ORCS - Gula do Recolhimento da Contribuição Sindical 
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RADIO CULTURA DE LORENA LTDA-AM JCNPJ: 51.779.726/0001-05 ir.t 
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BOLETO - SISTEMA DE CONSULTA DÉBITOS DE FISTEL -... http://sistemas.anatel.gov.br/boleto/NadaConsta/certidao.asp 

0 ANATEL 
Agência Nacional de Telecomunicações 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 

ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

Nome: RADIO CULTURA DE LORENA LTDA 

CNPJ: 51.779.726/0001-05 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatei, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, 
não constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da 
União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 11:37:15 do dia 22/01/2014 (hora e data de Brasília). 

Válida até 21/02/2014. 

Certidão expedida gratuitamente. 

2 de 3 22/01/2014 11:37 

http://sistemas.anatel.gov.br/boleto/NadaConsta/certidao.asp


Certidão Negativa de Debito Página 1 de 1 

N° 014422014-88888726 
Nome: RADIO CULTURA DE LORENA LTDA - ME 
CNPJ: 51.779.726/0001-05 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS E ÀS DE TERCEIROS 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever 
quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo 
acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado 
que não constam pendências em seu nome relativas a 
contribuições administradas pela Secretaria da Receita Federal 
do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas 
as suas filiais, refere-se exclusivamente às contribuições 
previdenciárias e às contribuições devidas, por lei, a terceiros, 
inclusive às inscritas em DAU, não abrangendo os demais 
tributos administrados pela RFB e as demais inscrições em 
DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB. 

Esta certidão tem a finalidade de registro ou arquivamento, 
em órgão próprio, de ato relativo à redução de capital social, 
transferência de controle de cotas de sociedade limitada, à 
cisão total ou parcial, à fusão, incorporação, ou à 
transformação de entidade ou de sociedade empresária 
simples. 

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual 
foi emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no 
endereço <http://www.receita.fazenda.gov.br> 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 01, de 
20 de janeiro de 2010. 

Emitida em 22/01/2014. 
Válida até 21/07/2014. 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

http://ww010.dataprev.gov.br/CWS/BIN/cws_mv2.asp7COMS_BIN/SIW_Contexto.. 22/01/2014 

http://www.receita.fazenda.gov.br
http://ww010.dataprev.gov.br/CWS/BIN/cws_mv2.asp7COMS_BIN/SIW_Contexto


https://www.sifgexaixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimir.. 

Romany 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 51779726/0001-05 

Razão SociakRADio CULTURA DE LORENA LTDA 
Endereço:

 r
UA BARÃO DA BOCAINA 119 / CENTRO / LORENA / SP / 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação 
regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 22/01/2014 a 20/02/2014 

Certificação Número: 2014012212074246203623 

Informação obtida em 22/01/2014, às 12:07:42. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

12600-000 

1 de 1 22/01/2014 12:09 

https://www.sifgexaixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimir
http://www.caixa.gov.br


http://www.receita. fazenda. gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/C. 

Vi 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: RADIO CULTURA DE LORENA LTDA - ME 
CNPJ: 51.779.726/0001-05 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos relativos a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do 

Brasil (RFB) com a exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de 
outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN); e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 3, de 02/05/2007. 
Emitida às 11:37:48 do dia 22/01/2014 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 21/07/2014. 

Código de controle da certidão: C173.D2B6.E5CA.2F82 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

(PGFN). 

I de l 22/01/2014 11:38 

http://www.receita
http://www.receita.fazenda.gov.br
http://www.pgfn.fazenda.gov.br


PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

Coordenadoria da Dívida Ativa 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

da 

Dívida Ativa do Estado de São Paulo 

CNPJ Base: 51.779.726 

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade da pessoa jurídica/física acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

não constam débitos inscritos em Dívida Ativa de responsabilidade do Interessado(a). 

Tratando-se de CRDA emitida para pessoa jurídica, a pesquisa na base de dados é feita por meio do CNPJ Base, 
de modo que a certidão negativa abrange todos os estabelecimentos do contribuinte, cuja raiz do CNPJ seja 
aquela acima informada. 

Certidão n° 4506752 Folha 1 de 1 

Data e hora da emissão 22/01/2014 12:12:30 (hora de Brasília) 

Validade 30 (TRINTA) dias, contados da emissão. 

Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE n° 2, de 9 de maio de 2013. 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
A aceitação desta certidão está condicionada ã verificação de sua autenticidade no sítio 
http://www.dividaativa.pge.Sp.gov.br 

http://www.dividaativa.pge.Sp.gov.br


'REFEITURA 

. Lorena 
SECRETARIA DE FINANÇAS 

Tributação 
Av. Cap. Messias Ribeiro, 625 - CEP 12.607-020 - LORENA - SP 

Têl: (12) 3185-3000 

CERTIDÃO NEGATIVA V 410/2014 - VIA WEB 

A FAZENDA DO MUNICÍPIO DE LORENA, pelo órgão fiscal, Sub-Secretaria de 

Tributação, CERTIFICA que em nome do(s) contribuinte(s) responsável(is) pela(s) propriedade(s) supra 

mencionada(s) NÃO CONSTAM, até a presente data, pendências relativas aos Impostos e Taxa. 

Ressalvado o direito da Fazenda Municipal inscrever e cobrar as dividas que venham 

3 ser apuradas. 

Código Contribuinte 

Inscrição Cadastral 

Nome Fantasia 

Nome Contribuinte 

CNPJ / CPF 

1471 
1471 

RADIO CULTURA DE LORENA LIDA 

51.779.726/0001-05 

Endereço Empresa 

Bairro 

Cidade 

Estado 

CEP 

Rua BARÃO DA BOCAINA 119 
CENTRO 
LORENA 
SP 
12600-000 

Endereço de Entrega 

Bairro 

Cidade 

Estado 

CEP 

Rua BARÃO DA BOCAINA 119 
CENTRO 
LORENA 
SP 
17600-230 

Atividade OUTRAS ATIVIDADES 

validade desta Certidão : 30 dias apos emissão dia(s) da data de Expedição 

Para os devidos efeitos, expediu-se a presente Certidão. 

SEXTA-FEIRA, 17 DE JANEIRO DE 2014 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no site da Prefeitura Municipal de Lorena, 
passando as seguintes informações: 

Inscrição Cadastral : 1471 

Número de Controle : 53247602414148230 

Data da Emissão : 17/01/2014 

Hora da Emissão : 10:12:39 

Qualquer adulteração, rasura ou emenda, invalida este documento. - www.lorena.sp.gov.br 

http://www.lorena.sp.gov.br


TERMO DE CADASTRO DE
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

 

1.     Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de

Informações (SEI), permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.     Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, devendo o processo físico ser encaminhado

ao Serviço de Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo.

3.     A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente processo se darão no âmbito do SEI, devendo este fato ser

informado ao interessado na primeira oportunidade.

Brasília, 27 de agosto de 2014.

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Nogueira de Souza, Tecnico de Nivel, em 27/08/2014, às 14:49, conforme art.

3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 0106901 e o código CRC E96A3D58.

https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=0106901&crc=E96A3D58


  Relação de Outorgas (Vencidas/a Vencer) - OM
UF:  SP Município:  Lorena

Entidade Município Data Outorga Validade

RADIO CULTURA DE LORENA LTDA Lorena 01/05/1994 01/05/2004

Usuário: -           Data: 02/09/2014          Hora: 14:36:55

Registro 1 até 1 de 1 registros Página:  [1]     [Ir]   [Reg] 

 Tela Inicial  Imprimir  Exportar Excel    

SRD »» Relatórios »» Outorga    menu   ajuda 

SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS vers... http://sistemas.anatel.gov.br/srd/Relatorios/Outorga/Tela.asp

1 de 1 02/09/2014 15:37



 Tela Inicial  Resultado da Consulta    

  Consulta Geral

Canal/Freq Entidade UF Localidade Serviço Fase Situação Car.

1460 kHz RADIO CULTURA DE LORENA LTDA SP Lorena OM 3 M

Usuário: -           Data: 02/09/2014          Hora: 15:30:06

Registro 1 até 1 de 1 registros Página:  [1]     [Ir]   [Reg] 

   

SRD :: Sistema de Controle de Radiodifusão    menu   ajuda 

SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS vers... http://sistemas.anatel.gov.br/srd/Consultas/ConsultaGeral/TelaListagem.asp

1 de 1 02/09/2014 15:37



 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CNPJ

CNPJ:  51.779.726/0001-05
RADIO CULTURA DE LORENA LTDA

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.

Cotas

PART.

ON

PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

JOÃO
CARLOS
SAAD

171.363.978-55

RADIO
CULTURA DE

LORENA
LTDA

51.779.726/0001-05
Diretor

(DIRETOR)
0 -- -- OM Regional SP Lorena

RADIO
CULTURA DE

LORENA
LTDA

51.779.726/0001-05 Sócio 9800 0,00% 0,00% OM Regional SP Lorena

MARCIA DE
BARROS

SAAD
006.665.148-44

RADIO
CULTURA DE

LORENA
LTDA

51.779.726/0001-05 Sócio 200 0,00% 0,00% OM Regional SP Lorena

 

Usuário: thaisaf.mc - THAíSA FREIRE DIOGO DE OLIVEIRA          Data: 02/09/2014          Hora: 15:30:39

 

BOA TARDE

THAíSA FREIRE DIOGO DE OLIVEIRA

SIACCO :: Sistema de Acompanhamento de Controle Societário   internet    teia     menu   ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE... http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoPartici...

1 de 1 02/09/2014 15:37



 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  171.363.978-55

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.

Cotas

PART.

ON

PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

JOÃO
CARLOS
SAAD

171.363.978-55

RADIO E
TELEVISAO

BANDEIRANTES
LTDA

60.509.239/0001-13
Diretor (DIRETOR

VICE-PRESIDENTE)
0 -- -- TV -- DF Brasília

RADIO E
TELEVISAO

BANDEIRANTES
LTDA

60.509.239/0001-13
Diretor (DIRETOR

VICE-PRESIDENTE)
0 -- -- TV -- SP São Paulo

RADIO E
TELEVISAO

BANDEIRANTES
LTDA

60.509.239/0001-13
Diretor (DIRETOR

VICE-PRESIDENTE)
0 -- -- FM -- RS Porto Alegre

RADIO E
TELEVISAO

BANDEIRANTES
LTDA

60.509.239/0001-13
Diretor (DIRETOR

VICE-PRESIDENTE)
0 -- -- FM -- SP São Paulo

RADIO E
TELEVISAO

BANDEIRANTES
LTDA

60.509.239/0001-13
Diretor (DIRETOR

VICE-PRESIDENTE)
0 -- -- OC -- SP São Paulo

RADIO E
TELEVISAO

BANDEIRANTES
LTDA

60.509.239/0001-13
Diretor (DIRETOR

VICE-PRESIDENTE)
0 -- -- OC -- SP São Paulo

RADIO E
TELEVISAO

BANDEIRANTES
LTDA

60.509.239/0001-13
Diretor (DIRETOR

VICE-PRESIDENTE)
0 -- -- OC -- SP São Paulo

RADIO E
TELEVISAO

BANDEIRANTES
LTDA

60.509.239/0001-13
Diretor (DIRETOR

VICE-PRESIDENTE)
0 -- -- OM Nacional SP São Paulo

RADIO
BANDEIRANTES
DE CAMPOS DO
JORDAO LTDA

03.666.084/0001-95
Diretor

(ADMINISTRADOR)
0 -- -- FM -- SP

Campos do
Jordão

TELEVISAO
BANDEIRANTES

DO PARANA
LTDA

77.969.145/0001-20
Diretor (DIRETOR

PRESIDENTE)
0 -- -- TV -- PR Curitiba

RADIO
CULTURA DE
LORENA LTDA

51.779.726/0001-05 Diretor (DIRETOR) 0 -- -- OM Regional SP Lorena

RADIO
EMISSORA DE
CAMPOS DO

JORDAO LTDA

46.746.384/0001-97 Diretor (GERENTE) 0 -- -- OM Regional SP
Campos do

Jordão

RADIO E TV
BANDEIRANTES
DE CAMPINAS

LTDA

46.049.326/0001-04
Diretor (DIRETOR

PRESIDENTE)
0 -- -- TV -- SP Campinas

RADIO E TV
BANDEIRANTES
DE CAMPINAS

LTDA

46.049.326/0001-04
Diretor (DIRETOR

PRESIDENTE)
0 -- -- FM -- SP Campinas

BOA TARDE

THAíSA FREIRE DIOGO DE OLIVEIRA

SIACCO :: Sistema de Acompanhamento de Controle Societário   internet    teia     menu   ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE... http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoPartici...
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NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.

Cotas

PART.

ON

PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

RADIO E TV
BANDEIRANTES
DE CAMPINAS

LTDA

46.049.326/0001-04
Diretor (DIRETOR

PRESIDENTE)
0 -- -- OM Regional SP Campinas

RADIO E
TELEVISAO

BANDEIRANTES
DO RIO DE

JANEIRO LTDA

33.050.733/0001-90
Diretor (DIRETOR

PRESIDENTE)
0 -- -- TV -- RJ Rio de Janeiro

RADIO E
TELEVISAO

BANDEIRANTES
DO RIO DE

JANEIRO LTDA

33.050.733/0001-90
Diretor (DIRETOR

PRESIDENTE)
0 -- -- OM Nacional RJ Rio de Janeiro

RADIO E
TELEVISAO

BANDEIRANTES
LTDA

60.509.239/0001-13 Sócio 63427 0,00% 0,00% TV -- DF Brasília

RADIO E
TELEVISAO

BANDEIRANTES
LTDA

60.509.239/0001-13 Sócio 63427 0,00% 0,00% FM -- RS Porto Alegre

TELEVISAO
BANDEIRANTES

DO PARANA
LTDA

77.969.145/0001-20 Sócio 371250 0,00% 0,00% TV -- PR Curitiba

RADIO E
TELEVISAO

BANDEIRANTES
LTDA

60.509.239/0001-13 Sócio 63427 0,00% 0,00% OM Nacional SP São Paulo

RADIO E
TELEVISAO

BANDEIRANTES
LTDA

60.509.239/0001-13 Sócio 63427 0,00% 0,00% OC -- SP São Paulo

RADIO E
TELEVISAO

BANDEIRANTES
LTDA

60.509.239/0001-13 Sócio 63427 0,00% 0,00% OC -- SP São Paulo

RADIO E
TELEVISAO

BANDEIRANTES
LTDA

60.509.239/0001-13 Sócio 63427 0,00% 0,00% OC -- SP São Paulo

RADIO E
TELEVISAO

BANDEIRANTES
LTDA

60.509.239/0001-13 Sócio 63427 0,00% 0,00% FM -- SP São Paulo

RADIO E
TELEVISAO

BANDEIRANTES
LTDA

60.509.239/0001-13 Sócio 63427 0,00% 0,00% TV -- SP São Paulo

RADIO
CULTURA DE
LORENA LTDA

51.779.726/0001-05 Sócio 9800 0,00% 0,00% OM Regional SP Lorena

RADIO
BANDEIRANTES
DE CAMPOS DO
JORDAO LTDA

03.666.084/0001-95 Sócio 7 0,00% 0,00% FM -- SP
Campos do

Jordão

RADIO
EMISSORA DE
CAMPOS DO

JORDAO LTDA

46.746.384/0001-97 Sócio 6 0,00% 0,00% OM Regional SP
Campos do

Jordão

RADIO E TV
BANDEIRANTES
DE CAMPINAS

LTDA

46.049.326/0001-04 Sócio 198000 0,00% 0,00% FM -- SP Campinas

RADIO E TV
BANDEIRANTES
DE CAMPINAS

LTDA

46.049.326/0001-04 Sócio 198000 0,00% 0,00% TV -- SP Campinas

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE... http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoPartici...

2 de 3 02/09/2014 15:37



NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.

Cotas

PART.

ON

PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

RADIO E TV
BANDEIRANTES
DE CAMPINAS

LTDA

46.049.326/0001-04 Sócio 198000 0,00% 0,00% OM Regional SP Campinas

RADIO E
TELEVISAO

BANDEIRANTES
DO RIO DE

JANEIRO LTDA

33.050.733/0001-90 Sócio 3296 0,00% 0,00% OM Nacional RJ Rio de Janeiro

RADIO E
TELEVISAO

BANDEIRANTES
DO RIO DE

JANEIRO LTDA

33.050.733/0001-90 Sócio 3296 0,00% 0,00% TV -- RJ Rio de Janeiro

 

Usuário: thaisaf.mc - THAíSA FREIRE DIOGO DE OLIVEIRA          Data: 02/09/2014          Hora: 15:37:47

 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE... http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoPartici...
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 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  006.665.148-44

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.

Cotas

PART.

ON

PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

MARCIA

DE

BARROS

SAAD

006.665.148-44

RADIO E

TELEVISAO

TAUBATE

LTDA

48.665.517/0001-26
Diretor (GERENTE

SUBSTITUTA)
0 -- -- TV -- SP Taubaté

BAURU

RADIO

CLUBE LTDA

45.008.745/0001-35
Diretor

(ADMINISTRADORA)
0 -- -- OM Regional SP Bauru

RADIO

JORNAL DE

SAO PAULO

LTDA

43.837.392/0001-50 Diretor (GERENTE) 0 -- -- FM -- SP Araraquara

RADIO E

TELEVISAO

TAUBATE

LTDA

48.665.517/0001-26 Sócio 17200 0,00% 0,00% TV -- SP Taubaté

RADIO

CULTURA DE

LORENA

LTDA

51.779.726/0001-05 Sócio 200 0,00% 0,00% OM Regional SP Lorena

BAURU

RADIO

CLUBE LTDA

45.008.745/0001-35 Sócio 1818 0,00% 0,00% OM Regional SP Bauru

RADIO

JORNAL DE

SAO PAULO

LTDA

43.837.392/0001-50 Sócio 18000 0,00% 0,00% FM -- SP Araraquara

 

Usuário: thaisaf.mc - THAíSA FREIRE DIOGO DE OLIVEIRA          Data: 02/09/2014          Hora: 15:37:55

 

BOA TARDE

THAíSA FREIRE DIOGO DE OLIVEIRA

SIACCO :: Sistema de Acompanhamento de Controle Societário   internet    teia     menu   ajuda 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica

Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial

 

DESPACHO
 

Processo n.: 53000.004437/2014-92

 

1. Considerando que no decorrer da análise desses autos, se verificou a extrapolação dos limites previstos no art. 12 do

Decreto n. 236/1967, entende-se que a continuidade do pleito resta prejudicada até que sejam adotadas as medidas cabíveis com vistas à

regularização dos dados cadastrais da Entidade.

2. Por esta razão, de ordem do Senhor Coordenador, remeto o feito à Chefe de Serviço de Atos Societários para as

providências cabíveis, as quais devem ser certificadas nos autos, para que se possa dar prosseguimento ao feito.

Brasília, 09 de outubro de 2014.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Regina Monica de Faria Santos, Chefe de Serviço, em 10/10/2014, às 08:13, conforme

art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 0180064 e o código CRC 42F4B911.

https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=0180064&crc=42F4B911


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial

CERTIDÃO

Processo n. 53000.004437/2014-92

 

1. Certifico e dou fé de que a regularização mencionada no despacho interno s/n (0180064) está sendo tratada nos autos do
Processo nº 53000.044629/2013-51, e encontra-se em fase de regularização.

2. Assim, devolvo os autos à chefe de serviço de renovação de outorga para as providências cabíveis.

 

Documento assinado eletronicamente por Heitor dos Santos Costa Pereira, Chefe de Serviço, em 14/04/2015, às 16:13,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 0248984 e o código CRC CF2FDB4C.

Minutas e Anexos

Não Possui.

https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=0248984&crc=CF2FDB4C


  Relação de Outorgas (Vencidas/a Vencer) - OM
UF:  SP Município:  Lorena

Entidade Município Data Outorga Validade

RADIO CULTURA DE LORENA LTDA Lorena 01/05/1994 01/05/2004

Usuário: -           Data: 14/04/2015          Hora: 15:17:04

Registro 1 até 1 de 1 registros Página:  [1]     [Ir]   [Reg] 

 Tela Inicial  Imprimir  Exportar Excel    

SRD »» Consultas »» Geral    menu   ajuda 

SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS vers... http://sistemas.anatel.gov.br/srd/Relatorios/Outorga/Tela.asp

1 de 1 14/04/2015 15:18



 Tela Inicial  Resultado da Consulta    

  Consulta Geral

Canal/Freq Entidade UF Localidade Serviço Fase Situação Car.

1460 kHz RADIO CULTURA DE LORENA LTDA SP Lorena OM 3 M

Usuário: -           Data: 14/04/2015          Hora: 15:17:27

Registro 1 até 1 de 1 registros Página:  [1]     [Ir]   [Reg] 

   

SRD »» Consultas »» Geral    menu   ajuda 

SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS vers... http://sistemas.anatel.gov.br/srd/Consultas/ConsultaGeral/TelaListagem.asp
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  Consulta Geral - OM

  Identificação do Canal PB

UF:  SP Distrito:  

Município:  Lorena Sub Distrito:  

Freqüência:  1460 kHz Local Especifico:  

Classe:  C Fase:  3 - Licenciada

  Dados da Entidade

Entidade:  RADIO CULTURA DE LORENA LTDA Fistel:   02008014495

Nome Fantasia:  CNPJ:   51.779.726/0001-05

Nº Estação:  7804385 Situação:  Entidade não possui débitos

Primeiro
Licenciamento:

 
Último

Licenciamento:
 

  Dados do Plano Básico 

  Dados da Outorga 

  Dados da Entidade

CNPJ: Pesquisar  

Razão Social:  RADIO CULTURA DE LORENA LTDA

Nome Fantasia:  Tipo de Usuário:  Integral

Endereço Sede
País:  Brasil

Cep:  12600000 Logradouro:  AVENIDA DUQUE DE CAXIAS

Número:  53 Complemento:  SALAS 26 e 28 Bairro:  CENTRO UF:  SP

Município:  Lorena Distrito:  SubDistrito:  

Telefone:  12 39257000 Fax:  

Endereço de Correspondência
País:  Brasil

Cep:  12600000 Logradouro:  AVENIDA DUQUE DE CAXIAS

Número:  53, Complemento:  SALAS 26 e 28 Bairro:  CENTRO UF:  SP

Município:  Lorena Distrito:  SubDistrito:  

Telefone: Fax: E-mail:

  Nome Fantasia

 Nome Fantasia

  Dados da Outorga

SCRAD Jurídico:
Data Publicação

Contrato/Convênio:

SCRAD Técnico:

Data Limite
Instalação:

Número do Processo:

Fistel: 02008014495

  Documentos Emitidos 

   Atualização de Documentos
 Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

- Selecione -  28/05/1976 Advertência Jur.

- Selecione -  19/11/1976 Multa Jur.

- Selecione -  16/12/1985 Renovação Jur.

- Selecione - DMC Autoriza a Alteração de Jur.

SRD »» Consultas »» Geral    menu   ajuda 

SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS vers... http://sistemas.anatel.gov.br/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp
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Características Técnicas da

Estação

- Selecione - DMC Substituição de Equipamento Jur.

- Selecione -  21/11/1996 Advertência Jur.

- Selecione -  26/11/1997 Multa Jur.

- Selecione -  13/05/1998 Renovação Jur.

- Selecione -  01/11/1999 Multa Jur.

- Selecione -  27/07/2005 Deliber. do C. Nacional Jur.

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

 Tela Inicial  Imprimir    
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 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CNPJ

CNPJ:  51.779.726/0001-05
RADIO CULTURA DE LORENA LTDA

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.

Cotas

PART.

ON

PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

JOÃO
CARLOS
SAAD

171.363.978-55

RADIO
CULTURA DE

LORENA
LTDA

51.779.726/0001-05
Diretor

(DIRETOR)
0 -- -- OM Regional SP Lorena

RADIO
CULTURA DE

LORENA
LTDA

51.779.726/0001-05 Sócio 9800 0,00% 0,00% OM Regional SP Lorena

MARCIA DE
BARROS

SAAD
006.665.148-44

RADIO
CULTURA DE

LORENA
LTDA

51.779.726/0001-05 Sócio 200 0,00% 0,00% OM Regional SP Lorena

 

Usuário: thaisaf.mc - Thaísa Freire Diogo de Oliveira          Data: 14/04/2015          Hora: 15:17:36

 

BOA TARDE

Thaísa Freire Diogo de Oliveira
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 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  171.363.978-55

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.

Cotas

PART.

ON

PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

JOÃO
CARLOS
SAAD

171.363.978-55

RADIO E
TELEVISAO

BANDEIRANTES
LTDA

60.509.239/0001-13
Diretor (DIRETOR

VICE-PRESIDENTE)
0 -- -- TV -- DF Brasília

RADIO E
TELEVISAO

BANDEIRANTES
LTDA

60.509.239/0001-13
Diretor (DIRETOR

VICE-PRESIDENTE)
0 -- -- TV -- SP São Paulo

RADIO E
TELEVISAO

BANDEIRANTES
LTDA

60.509.239/0001-13
Diretor (DIRETOR

VICE-PRESIDENTE)
0 -- -- FM -- RS Porto Alegre

RADIO E
TELEVISAO

BANDEIRANTES
LTDA

60.509.239/0001-13
Diretor (DIRETOR

VICE-PRESIDENTE)
0 -- -- FM -- SP São Paulo

RADIO E
TELEVISAO

BANDEIRANTES
LTDA

60.509.239/0001-13
Diretor (DIRETOR

VICE-PRESIDENTE)
0 -- -- OC -- SP São Paulo

RADIO E
TELEVISAO

BANDEIRANTES
LTDA

60.509.239/0001-13
Diretor (DIRETOR

VICE-PRESIDENTE)
0 -- -- OC -- SP São Paulo

RADIO E
TELEVISAO

BANDEIRANTES
LTDA

60.509.239/0001-13
Diretor (DIRETOR

VICE-PRESIDENTE)
0 -- -- OC -- SP São Paulo

RADIO E
TELEVISAO

BANDEIRANTES
LTDA

60.509.239/0001-13
Diretor (DIRETOR

VICE-PRESIDENTE)
0 -- -- OM Nacional SP São Paulo

RADIO
BANDEIRANTES
DE CAMPOS DO
JORDAO LTDA

03.666.084/0001-95
Diretor

(ADMINISTRADOR)
0 -- -- FM -- SP

Campos do
Jordão

TELEVISAO
BANDEIRANTES

DO PARANA
LTDA

77.969.145/0001-20
Diretor (DIRETOR

PRESIDENTE)
0 -- -- TV -- PR Curitiba

RADIO
CULTURA DE
LORENA LTDA

51.779.726/0001-05 Diretor (DIRETOR) 0 -- -- OM Regional SP Lorena

RADIO
EMISSORA DE
CAMPOS DO

JORDAO LTDA

46.746.384/0001-97 Diretor (GERENTE) 0 -- -- OM Regional SP
Campos do

Jordão

RADIO E TV
BANDEIRANTES
DE CAMPINAS

LTDA

46.049.326/0001-04
Diretor (DIRETOR

PRESIDENTE)
0 -- -- TV -- SP Campinas

RADIO E TV
BANDEIRANTES
DE CAMPINAS

LTDA

46.049.326/0001-04
Diretor (DIRETOR

PRESIDENTE)
0 -- -- FM -- SP Campinas

BOA TARDE

Thaísa Freire Diogo de Oliveira
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NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.

Cotas

PART.

ON

PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

RADIO E TV
BANDEIRANTES
DE CAMPINAS

LTDA

46.049.326/0001-04
Diretor (DIRETOR

PRESIDENTE)
0 -- -- OM Regional SP Campinas

RADIO E
TELEVISAO

BANDEIRANTES
DO RIO DE

JANEIRO LTDA

33.050.733/0001-90
Diretor (DIRETOR

PRESIDENTE)
0 -- -- TV -- RJ Rio de Janeiro

RADIO E
TELEVISAO

BANDEIRANTES
DO RIO DE

JANEIRO LTDA

33.050.733/0001-90
Diretor (DIRETOR

PRESIDENTE)
0 -- -- OM Nacional RJ Rio de Janeiro

RADIO E
TELEVISAO

BANDEIRANTES
DO RIO DE

JANEIRO LTDA

33.050.733/0001-90 Sócio 3296 0,00% 0,00% TV -- RJ Rio de Janeiro

TELEVISAO
BANDEIRANTES

DO PARANA
LTDA

77.969.145/0001-20 Sócio 371250 0,00% 0,00% TV -- PR Curitiba

RADIO E
TELEVISAO

BANDEIRANTES
LTDA

60.509.239/0001-13 Sócio 63427 0,00% 0,00% TV -- DF Brasília

RADIO E
TELEVISAO

BANDEIRANTES
LTDA

60.509.239/0001-13 Sócio 63427 0,00% 0,00% FM -- RS Porto Alegre

RADIO E
TELEVISAO

BANDEIRANTES
LTDA

60.509.239/0001-13 Sócio 63427 0,00% 0,00% TV -- SP São Paulo

RADIO E TV
BANDEIRANTES
DE CAMPINAS

LTDA

46.049.326/0001-04 Sócio 198000 0,00% 0,00% TV -- SP Campinas

RADIO E
TELEVISAO

BANDEIRANTES
LTDA

60.509.239/0001-13 Sócio 63427 0,00% 0,00% FM -- SP São Paulo

RADIO
BANDEIRANTES
DE CAMPOS DO
JORDAO LTDA

03.666.084/0001-95 Sócio 7 0,00% 0,00% FM -- SP
Campos do

Jordão

RADIO E TV
BANDEIRANTES
DE CAMPINAS

LTDA

46.049.326/0001-04 Sócio 198000 0,00% 0,00% FM -- SP Campinas

RADIO E
TELEVISAO

BANDEIRANTES
LTDA

60.509.239/0001-13 Sócio 63427 0,00% 0,00% OC -- SP São Paulo

RADIO E
TELEVISAO

BANDEIRANTES
LTDA

60.509.239/0001-13 Sócio 63427 0,00% 0,00% OC -- SP São Paulo

RADIO E
TELEVISAO

BANDEIRANTES
LTDA

60.509.239/0001-13 Sócio 63427 0,00% 0,00% OC -- SP São Paulo

RADIO E
TELEVISAO

BANDEIRANTES
LTDA

60.509.239/0001-13 Sócio 63427 0,00% 0,00% OM Nacional SP São Paulo

RADIO
CULTURA DE
LORENA LTDA

51.779.726/0001-05 Sócio 9800 0,00% 0,00% OM Regional SP Lorena
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NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.

Cotas

PART.

ON

PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

RADIO
EMISSORA DE
CAMPOS DO

JORDAO LTDA

46.746.384/0001-97 Sócio 6 0,00% 0,00% OM Regional SP
Campos do

Jordão

RADIO E TV
BANDEIRANTES
DE CAMPINAS

LTDA

46.049.326/0001-04 Sócio 198000 0,00% 0,00% OM Regional SP Campinas

RADIO E
TELEVISAO

BANDEIRANTES
DO RIO DE

JANEIRO LTDA

33.050.733/0001-90 Sócio 3296 0,00% 0,00% OM Nacional RJ Rio de Janeiro

 

Usuário: thaisaf.mc - Thaísa Freire Diogo de Oliveira          Data: 14/04/2015          Hora: 15:18:01
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 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  006.665.148-44

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.

Cotas

PART.

ON

PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

MARCIA

DE

BARROS

SAAD

006.665.148-44

RADIO E

TELEVISAO

TAUBATE

LTDA

48.665.517/0001-26
Diretor (GERENTE

SUBSTITUTA)
0 -- -- TV -- SP Taubaté

BAURU

RADIO

CLUBE LTDA

45.008.745/0001-35
Diretor

(ADMINISTRADORA)
0 -- -- OM Regional SP Bauru

RADIO

JORNAL DE

SAO PAULO

LTDA

43.837.392/0001-50 Diretor (GERENTE) 0 -- -- FM -- SP Araraquara

RADIO E

TELEVISAO

TAUBATE

LTDA

48.665.517/0001-26 Sócio 17200 0,00% 0,00% TV -- SP Taubaté

RADIO

JORNAL DE

SAO PAULO

LTDA

43.837.392/0001-50 Sócio 18000 0,00% 0,00% FM -- SP Araraquara

RADIO

CULTURA DE

LORENA

LTDA

51.779.726/0001-05 Sócio 200 0,00% 0,00% OM Regional SP Lorena

BAURU

RADIO

CLUBE LTDA

45.008.745/0001-35 Sócio 1818 0,00% 0,00% OM Regional SP Bauru
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: RADIO CULTURA DE LORENA LTDA

CNPJ: 51.779.726/0001-05

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas

administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de

responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não

constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,

administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 15:17:45 do dia 14/04/2015 (hora e data de Brasília).

         Válida até 14/05/2015.

        

         Certidão expedida gratuitamente.

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?C...
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Imprimir   Voltar
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial 
Subgrupo Legal de Radiodifusão Comercial 
 

 
  1 de 3 

 
 

LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS  
 

Instrução de processos de renovação de outorgas de concessões e permissões deferidas a 
pessoas jurídicas de natureza privada, para a execução de serviços de radiodifusão comercial. 

 
 

Processo no: 53000.004437/2014-92 (53000.006583/2004-81) 

Entidade: RADIO CULTURA DE LORENA LTDA 

Localidade: LORENA  UF: SP Serviço: FM 

Período: 01/05/2004 A 01/05/2014 E 01/05/2014 A 01/05/2024 

 
 

 

1. RELATIVOS À ENTIDADE 
Em cumprimento ao disposto no art. 5º do Capítulo III da Portaria nº 329, de 4 de julho de 2012 (DOU de 11 de 
julho de 2012 – Seção I – Anexo II), e §3º do art. 33 do CBT, a interessada apresentou: 

Documentos SIM NÃO 
NÃO SE 
APLICA 

Fl(s). 

1- Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante 
legal da pessoa jurídica interessada? 
 

X   02 

2- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 
interessada, de que: (i) não possui autorização para executar o mesmo tipo 
de serviço na localidade objeto da concessão, permissão ou autorização 
que será renovada; e (ii) não excederá os limites fixados no art. 12 do 
Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso haja a renovação da 
outorga? 
 

X   12 

3- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 
interessada, de que somente brasileiros natos exercerão os cargos e 
funções de direção, gerência, chefia, de assessoramento e assistência 
administrativa da execução do serviço objeto da outorga a ser renovada? 
 

X   13 

4- Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao 
empregador (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos)? 
 
 

X   
2009 A 2013 

14 A 18 

5- Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado 
(ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos)? 
 
 

 X   

6- Comprovante de regularidade com o FISTEL? 
 

X   19 

7- Prova de regularidade relativa ao INSS? 
 

X   20 

8- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço – FGTS? 
 

X   21 

9- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à 
dívida ativa da União, expedida pela Receita Federal? 
 

X   22 
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10- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da pessoa 
jurídica interessada? 
 

X   23 

11- Provas de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da 
pessoa jurídica interessada e do local da prestação do serviço? 
 

X   
24 
 

12- Certidão da junta comercial (ou órgão de registro equivalente) 
ATUALIZADA, a fim de confirmar os quadros societário e diretivo da 
entidade? (exigência formulada na Nota 52/2014/DLP/CGCE/CONJUR-
MC/AGU aprovado com ressalvas pelo Despacho n. 
499/2014/JFB/GAB/CONJUR-MC/AGU de 17/03/2014.) 

 X   

 
 

2. RELATIVOS AOS SÓCIOS E/OU ADMINISTRADORES 

Documentos Nome (s)  1ª Instância 2ª Instância 
Fl(s). 

SIM NÃO SIM NÃO 
13. Certidão de distribuição cível da 
Justiça Estadual, de 1ª e 2ª instância. 
(exigência formulada na Nota 
52/2014/DLP/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
aprovado com ressalvas pelo Despacho n. 
499/2014/JFB/GAB/CONJUR-MC/AGU 
de 17/03/2014.) 

  X  X 
 

  X  X 
 

  X  X  

  X  X  
14. Certidão de distribuição cível da 
Justiça Federal, de 1ª e 2ª instância. 
(exigência formulada na Nota 
52/2014/DLP/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
aprovado com ressalvas pelo Despacho n. 
499/2014/JFB/GAB/CONJUR-MC/AGU 
de 17/03/2014.) 

  X  X 
 

  X  X 
 

  X  X  
  X  X  

15. Certidão de distribuição criminal da 
Justiça Estadual, de 1ª e 2ª instância. 
(exigência formulada na Nota 
52/2014/DLP/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
aprovado com ressalvas pelo Despacho n. 
499/2014/JFB/GAB/CONJUR-MC/AGU 
de 17/03/2014.) 

  X  X 
 

  X  X  

  X  X  
  X  X  

16. Certidão de distribuição criminal da 
Justiça Federal, de 1ª e 2ª instância. 
(exigência formulada na Nota 
52/2014/DLP/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
aprovado com ressalvas pelo Despacho n. 
499/2014/JFB/GAB/CONJUR-MC/AGU 
de 17/03/2014.) 

  X  X 
 

  X  X 
 

  X  X  
  X  X  

OBS: em caso de certidões positivas de ações não transitadas em julgado, a entidade deverá apresentar 
conjuntamente a respectiva certidão de inteiro teor.  

 
 

CONCLUSÃO 
 

A documentação apresentada não atende ao disposto na legislação regulamentar vigente. 
 

Observações: 
1. Ressalte-se que de acordo com as novas orientações da Conjur, deverão ser exigidos os documentos descritos nos 
itens 12 a 16 desta Lista.  
 
2. Representante (s) Legal (is): SEI: 0461549 
 
3. Limites do Decreto – Lei nº 236/67: Os limites estão sendo respeitados (SEI: 0461549) 
Constatou-se a extrapolação dos limites previstos no DL 236/67,  motivo pelo qual foi encaminhado Despacho 
Interno SLPOS 0180064 ao setor responsável, para ciência e adoção das providencias cabíveis. Em resposta, foi 
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Observações: 
exarado o Despacho Interno SLPOS 0248984, afirmando que regularização está sendo tratada nos autos do Processo 
nº 53000.044629/2013-51, que gerou o memorando de n. 53900.001557/2014-94, e que encontra-se em fase de 
regularização. 
 
4. A Entidade apresentou cópia de alteração contratual (fls.04 a 11). Verificando a Pasta Jurídica da Entidade, 
constatou-se que a supra citada alteração contratual já consta nos acervos deste Ministério. 
 
5. De ordem, a partir de 23/03/2015, passam a serem exigidas certidões cíveis e criminais, da esfera estadual e 
federal, de 1ª e 2ª instância (Cota n. 138/2015/DLP/CGCE/CONJUR-MC/AGU) 
 
Análise:    
THAÍSA FREIRE DIOGO DE OLIVEIRA 
Técnico de Nível Superior 

 
 

 

https://sei.mc.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=23400&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=490&infra_hash=3c08332d3e5dde98cb00334481c4fa0a85c82efa11cb4dc9c0acdab8447281e5
https://sei.mc.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=6431&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=490&infra_hash=e1bc89deefa40c97d25e2aec6ef019ee85c82efa11cb4dc9c0acdab8447281e5


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial

NOTA TÉCNICA Nº 7753/2015/SEI-MC

Processo n.: 53000.004437/2014-92 (Relacionado ao processo n. 53000.006583/2004-81).

Assunto: EXIGÊNCIA I. Renovação de Outorga.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da RÁDIO CULTURA DE LORENA LTDA., relativo ao pedido de
renovação de outorga para a exploração do serviço de radiodifusão sonora em onda média, na localidade de Lorena, estado de São Paulo,
referente aos seguintes períodos: 01/05/2004 a 01/05/2014 e 01/05/2014 a 01/05/2024.

ANÁLISE

2. Preliminarmente, cumpre informar que a Portaria n. 329, de 4 de julho de 2012, publicada no Diário Oficial da União de
11 de julho de 2012, definiu novos procedimentos e critérios para a renovação de outorgas de concessões, permissões e autorizações dos
serviços de radiodifusão.

3. De acordo com o § 4º do art. 4º do Capítulo I e o art. 5º do Capítulo III daquela Portaria, o Ministério das
Comunicações deve instruir os pedidos e analisar a regularidade da documentação apresentada pela requerente, em consonância com o que
dispõem os Anexos I, II e III. Além disso, o parágrafo único do art. 5º também prevê que, caso sejam constatadas omissões ou irregularidades
passíveis de correção, a interessada deve ser notificada para regularizar o pedido.

4. Com efeito, em observância aos comandos normativos relatados nos parágrafos 2 e 3 e às normas vigentes sobre o
assunto e aos ditames previstos no Despacho n. 499/2014/JFB/GAB/CONJUR-MC/AGU que aprovou com ressalvas o Parecer
52/2014/DPL/CGCE/CONJUR-MC/AGU, procedemos à análise da documentação apresentada pela Entidade, conforme consta da Lista de
Verificação de Documentos (0461609), concluindo que, para a regularização do pedido, a interessada deverá apresentar os seguintes
documentos, em originais ou cópias autenticadas:

certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou comprovante de recolhimento dos últimos
cinco anos);
certidão de distribuição cível e criminal, das esferas Estadual e Federal, de 1ª e 2ª instancia, de todos os sócios e
administradores;
certidão de inteiro teor dos processos relacionados, em caso de Certidões cível ou criminal positivas;
certidão da junta comercial atualizada, a fim de confirmar os quadros societários e diretivo da entidade.

CONCLUSÃO

5. Diante do exposto, opinamos pela remessa de cópia desta Nota Técnica à Entidade, a fim de que, no prazo de 30 (trinta)
dias, contado da data de recebimento do ofício de encaminhamento, apresente os referidos documentos, sob pena de INDEFERIMENTO do
pleito, com a consequente declaração de PEREMPÇÃO.                        

Documento assinado eletronicamente por Thaisa Freire Diogo de Oliveira, Analista Tec Administrativo, em 14/04/2015, às
16:35, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Regina Monica de Faria Santos, Chefe de Serviço, em 14/04/2015, às 16:37, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Altair de Santana Pereira, Coordenador de Análise de Atos Societários, em
14/04/2015, às 16:43, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Joao Paulo Saraiva de Andrade , Coordenador-Geral de Regime Legal de
Outorgas, em 17/04/2015, às 16:43, conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 66711627932385363477040182920005957429

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 0461611 e o código CRC 8331F790.

Minutas e Anexos

https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=0461611&crc=8331F790


Não Possui.



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 1º andar, Ala Oeste, Anexo, 70044-900 – Brasília/DF
Telefone: (61) 2027-6464

Ofício nº 11283/2015/SEI-MC

Brasília, 14 de abril de 2015

 
Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
RÁDIO CULTURA DE LORENA LTDA.
Avenida Duque de Caxias, n. 53, Salas 26 e 28, Centro
12600-000   Lorena/SP

 

 

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 53000.004437/2014-92 (Relacionado ao processo n. 53000.006583/2004-81).

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 7753/2015/SEI-MC, com vistas ao atendimento das exigências formuladas por
este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do recebimento deste Ofício.

2. No expediente de resposta deverá ser mencionado o número deste Ofício e do Processo em referência, condição para
que o pleito seja analisado.

3. Ressalta-se que o não atendimento ao prazo, ou o atendimento parcial à exigência implicará em indeferimento do pedido
com consequente abertura de Processo Administrativo com vistas à declaração de PEREMPÇÃO.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Joao Paulo Saraiva de Andrade , Coordenador-Geral de Regime Legal de
Outorgas, em 17/04/2015, às 16:43, conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 66711627932385363477040182920005957429

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 0461632 e o código CRC 0D6EB80B.

https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=0461632&crc=0D6EB80B
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial

INFORME PROCESSUAL

 

 

N.º PROCESSO: 53000.004437/2014-92

INTERESSADO(A): Rádio Cultura de Lorena Ltda

ASSUNTO: () Transferência indireta;

                    () Transferência direta;

                    () Modificação de quadro diretivo;

                    () Objetivos Sociais;

                    () Nome Fantasia;

                    () Aprovação de Procurador;

                    () Alteração simples;

                    () Assentimento Prévio;  

                    () Renovação de Outorga;

                    () Revisão de Outorga;

                    () Alteração de Geradora;

                    () Transferência de Autorização;

                    () Extinção de Autorização;

                    () Outros:___________________________________

SETOR: Subgrupo Legal de Pós-Outorga - SLPOS

ÚLTIMO DOCUMENTO: NOTA TÉCNICA DE EXIGÊNCIA E OFÍCIO.

Data: 17/4/2015

SITUAÇÃO: DOCUMENTO RESPOSTA PENDENTE DE ANÁLISE

NÍVEL: 2

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Regina Monica de Faria Santos, Chefe de Serviço, em 17/06/2015, às 09:46, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 0556737 e o código CRC 0D27761F.

Minutas e Anexos

Não Possui.

https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=0556737&crc=0D27761F


CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: RADIO CULTURA DE LORENA LTDA

CNPJ: 51.779.726/0001-05

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 11:07:02 do dia 02/12/2015 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 01/01/2016. 

         Certidão expedida gratuitamente. 

Página 1 de 2Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

02/12/2015http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaSi...
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Página 2 de 2Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

02/12/2015http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaSi...



 Dados da consulta  Consulta 

Perfil das Empresas - RADIO CULTURA DE LORENA LTDA
CNPJ:  51779726000105

Presidente:
Endereço:  AVENIDA DUQUE DE CAXIAS - CENTRO

E-mail:
Capital Social:  10.000,00

Reserva de Capital:
Total:  10.000,00

Quadro Societário

CNPJ / CPF NOME Qtd. Cotas Vlr. Cotas 

006.665.148-44 MARCIA DE BARROS SAAD 200 200,00 

171.363.978-55 JOÃO CARLOS SAAD 9.800 9.800,00 

Conselho

Diretoria

CNPJ / CPF NOME Cargo INDICAÇÃO 

171.363.978-55 JOÃO CARLOS SAAD DIRETOR 

Registro 1 até 1 de 1 registros Página:  [1]     [Ir] [Reg]

 Voltar    Imprimir  Exportar Excel 

SIACCO »» Consultas Gerais »» Perfil das Empresas  menu  ajuda 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial 
Subgrupo Legal de Radiodifusão Comercial 
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LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS  
 
 

Instrução de processos de renovação de outorgas de concessões e permissões deferidas a 
pessoas jurídicas de natureza privada, para a execução de serviços de radiodifusão comercial. 

 
Processo no  53000.04437/2014-92 (Relacionado aos de nº 53000.006583/2004-81; nº 53000.004366/2013-47) 
Protocolo/ Resposta nº 53000.004437/2014-92    SEI-MC 

Entidade: RÁDIO CULTURA DE LORENA LTDA.  

Localidade: LORENA UF: SP Serviço:  OM 

Período(s): 1º/5/2004 a 1º/5/2014; 1º/5/2014 a 1º/5/2024  
 

 

RELATIVOS À ENTIDADE 

DOCUMENTOS SIM NÃO NÃO SE 
APLICA Fl(S). 

1- Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo 
representante legal da pessoa jurídica interessada; 

 
  x 

            
        2/3 

2- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 
interessada, de que a Entidade: (i) não possui autorização para 
executar o mesmo tipo de serviço na localidade objeto da 
concessão, permissão ou autorização que será renovada; e (ii) não 
excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 
de fevereiro de 1967, caso haja a renovação da outorga; 
 

 
 
  x 
    

 
 

     

 

          12 

3- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 
interessada, de que a Entidade: atende as finalidades educativas e 
culturais atinentes ao serviço;  

 
    

 
x 

 
         

4- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 
interessada, de que somente brasileiros natos exercerão os cargos e 
funções de direção, gerência, chefia, de assessoramento e 
assistência administrativa da execução do serviço objeto da outorga 
a ser renovada; 

 
 
  x 

 
 
 

 

         13 

5- Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao 
empregador (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco 
anos); 

 
   x 

 
 

 
      14 a 18 

6- Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao 
empregado (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco 
anos); 

 
    
   

 
x 

 

  

7- Comprovante de regularidade com o FISTEL;   x 
  

  
          19;1 

8- Prova de regularidade relativa ao INSS; 
 

  x   
              20 

9- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço – FGTS; 

  x   
           21 

10- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos 
federais e à dívida ativa da União, expedida pela Receita Federal; 

 
  x 

  
          22 



 
 

2 
 

11- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da 
pessoa jurídica interessada e do local da prestação do serviço; 

 
  x 

  
23 

12- Provas de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede 
da pessoa jurídica interessada e do local da prestação do serviço; 

  
  x 
 

  
             24 

13- Certidão negativa de débitos expedida pela Justiça do 
Trabalho; 

 
   

 
x 

 
        

14- Certidão negativa de falência ou recuperação judicial 
(concordata); 

    
x 

 
 

15- Certidão da junta comercial (ou órgão de registro equivalente) 
atualizada, a fim de confirmar os quadros societário e diretivo da 
entidade; 

 
  x 

 
 

 
33 

16- Laudo técnico ou documento equivalente, assinado por 
engenheiro habilitado, a fim de comprovar a regularidade de 
instalação da estação de radiodifusão; 

 
   

 
    x 

 
 

 
RELATIVOS AOS SÓCIOS / ADMINISTRADORES 

DOCUMENTOS NOME (S) 
1ª 

Instância 
2ª 

Instância NÃO SE 
APLICA Fl(S). 

SIM NÃO SIM NÃO 

17. Certidão de distribuição cível 
da Justiça Estadual, de 1ª e 2ª 
instância; 

João Carlos Saad   

 
 

Astromeia Participações  

x 
 
x 

 
 

 x 
 
x 

 
20/21 – 
(Positivas)   
 
15 

18. Certidão de distribuição 
criminal da Justiça Estadual, de 
1ª e 2ª instância; 

   

João Carlos Saad   

 
 

Astromeia Participações 

 

x 
 
x 

 
 

 x 
 

    
16    

19. Certidão de distribuição cível 
da Justiça Federal, de 1ª e 2ª 
instância; 

João Carlos Saad   

 
 

Astromeia Participações 

 x 
 

x 
 

 x 
 

x 
 

25;31/32 
(Positivas) 

 
17/18 

 

20. Certidão de distribuição 
criminal da Justiça Federal, de 1ª 
e 2ª instância; 

João Carlos Saad   

 
 

Astromeia Participações 

 x 
 

x 

 x 
 

x 
 

25;31/32 
(Positivas) 

 
17/18 

 
21- prova de cumprimento das 
obrigações eleitorais, mediante 
documento fornecido pela Justiça 
Eleitoral; 

João Carlos Saad   

 
 

Astromeia Participações 

 x 
x 
 

x 

  
 

  

22- certidão criminal da Justiça 
Eleitoral; 

João Carlos Saad   

 
 

Astromeia Participações 

 x 
x 
 

x 

  

  

23- certidões de protestos de 
títulos; 

João Carlos Saad   

 
 

Astromeia Participações 

 x 
x 
 

x 

  
 
   

OBS: em caso de certidões positivas de ações não transitadas em julgado, a entidade deverá 
apresentar conjuntamente a respectiva certidão de inteiro teor.  

 
CONCLUSÃO 

 



 
 

3 
 

A documentação apresentada atende parcialmente ao disposto na legislação regulamentar vigente. 
 

Observações: 
 

1. REGISTRA-SE, que em razão do excesso aos limites estabelecidos pelo Decreto-Lei nº 236/67, os autos 
foram enviados ao setor responsável para as providências de praxe, o que depois foi certificado, conforme se 
nota dos Despachos Internos SLPOS (evento SEI 0180064) e (evento SEI 0248984); 
 

2. Nota-se Entretanto, que a Entidade em resposta à Nota Técnica nº 7753/2015, por meio do Protocolo nº 
53000.004437/2014-92, comunica a este Ministério, a transferência de cotas da sócia minoritária (Marcia de 
Barros Saad)  para a Astromeia Participações –Eireli Ltda, e em conformidade com a Alteração Contratual 
encaminhada – fls. 4 a 11 do Processo em exame e fls. 6 a 14 do Protocolo anteriormente citado, assunto 
que deverá ser verificado pelo setor próprio, com vistas à atualização/regularização do atual quadro 
societário aprovado/conhecido por este Ministário. 
 

3. A sócia Astromeia Participações –Eireli Ltda, conforme se verifica da Alteração Contratual correspondente, 
é representada pelo Senhor João Carlos Saad. – sócio majoritário e administrador da Rádio Cultura de 
Lorena Ltda. 
 

Análise:    
Sônia Valesca M. Monteiro  
Advogado 

 
 

 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial

DESPACHO

 
 
Processo n. 53000.004437/2014-92 (relacionado ao de nº 53000.006583/2004-81).
 

1. Tendo em vista que às fls. 4 a 11 do processo nº 53000.004437/2014-92, e 7 a 14, constantes do Protocolo
nº 53900.027589/2015-09 foram apresentadas a alteração contratual efetivada na repartição competente, da Rádio Cultura de Lorena

Ltda., executante do serviço de radiodifusão sonora em onda média na localidade de Lorena/SP, cujo quadro societário diverge do último
aprovado/conhecido por esta Pasta (SIACCO/ANATEL), entende-se que a continuidade do pleito resta prejudicada até que sejam adotadas
as medidas cabíveis com vistas à regularização dos dados cadastrais da Entidade.

2. Por esta razão, de ordem do Senhor Coordenador, remeto o feito à Chefe de Serviço de Atos Societários para as
providências cabíveis, as quais devem ser certificadas nos autos para que se possa dar seguimento ao presente feito.

                                                                                                                                                                       

 

Documento assinado eletronicamente por Regina Monica de Faria Santos, Chefe de Serviço, em 04/12/2015, às 08:59, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 0858823 e o código CRC FB654D3E.

Minutas e Anexos

Não Possui.

https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=0858823&crc=FB654D3E


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial

CERTIDÃO

Processo. 53000.004437/2014-92 (relacionado aos de nº 53000.006583/2004-81; nº 53000.004366/2013-47)

 

1. Certifico e dou fé de que a regularização mencionada no Despacho Interno SLPOS s./nº (evento SEI n.º) está sendo tratada
nos autos do Processo nº (link), e encontra-se em fase de ____________.

2. Assim, devolvo os autos à chefe de serviço de renovação de outorga para as providências cabíveis.

 

Documento assinado eletronicamente por Lidiane Colouna de Oliveira, Coordenador de Renovação de Outorga de Serviços
de Radiodifusão, em 20/04/2017, às 11:25, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 0858865 e o código CRC BA9FC3EA.

Minutas e Anexos

Não Possui.

https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=0858865&crc=BA9FC3EA


MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial

NOTA TÉCNICA Nº 15740/2016/SEI-MCTIC

 

Processo nº 53000.004437/2014-92 (relacionado ao de nº 53000.006583/2004-81).

Assunto:  EXIGÊNCIA. Renovação de Outorga.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da Rádio Cultura de Lorena Ltda., relativo ao pedido de renovação de
outorga para a exploração do serviço de radiodifusão sonora em onda média na localidade de Lorena, estado de São Paulo, referente aos
seguintes períodos:1º/5/2004 a 1º/5/2014 e 1º/5/2014 a 1º/5/2024.

ANÁLISE

2. Inicialmente, é importante consignar que o pedido de que trata o parágrafo 1 chegou a ser analisado pela Secretaria de
Comunicação Eletrônica - SCE que, por conduto da Portaria n.º 329/2012 e das orientações contidas no Despacho
n.º 499/2014/JFB/GAB/CONJUR-MC/AGU, solicitou à Interessada a apresentação de documentos necessários para a completa instrução do
feito. É oportuno destacar que a Interessada vem prontamente atendendo às solicitações desta Pasta, conforme se verifica dos autos.

 

3. Todavia, a documentação que se encontra anexada ao autos ainda não se mostra suficiente para possibilitar a completa
instrução do pedido de renovação em questão. Explica-se.

 

4. Em 29.5.2015, a Douta Consultoria Jurídica - Conjur exarou manifestação jurídica referencial, nos termos do Parecer n.º
403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU (inteiro teor disponível no seguinte endereço - http://www.mc.gov.br/legislacao/por-
tipo/pareceres/parecer-n-403-2015-conjur-mc-cgu-agu), a respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão
comercial. Referida manifestação busca uniformizar entendimento, no âmbito da Conjur, sobre os documentos necessários para a regular
instrução dos processos de renovação. 

 

5. Oportuno enfatizar que a citada manifestação jurídica referencial traduz os esforços da Conjur desta Pasta quanto à
desburocratização e racionalização de procedimentos, além de atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos ao serviços
de radiodifusão. Em curtas palavras,  informa-se que os processos de renovação de outorga estarão dispensados de uma análise jurídica
individualizada, ou seja, de suas remessas à Conjur, restando, tão-somente, à SCE a conferência dos documentos relacionados no referido
Parecer e posterior submissão do assunto à deliberação do Senhor Ministro de Estado das Comunicações. Excetuam-se desse procedimento
inovador, os casos em que forem constatadas dúvidas quanto à idoneidade moral da Entidade e/ou de seus sócios/administradores, situações
em que será necessária manifestação jurídica individualizada.

 

6. Assim, considerando-se os termos do mencionado Parecer, no qual estabelece novo procedimento e o rol de documentos
que devem ser apresentados na ocasião da renovação de outorga,  e o que consta da "Lista de Verificação de Documentos", inserida
digitalmente nestes autos (evento SEI n.º 0858818), faz-se necessário que a Interessada apresente os seguintes documentos:

 

RELATIVOS À ENTIDADE:

6.1. declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica interessada de que a Entidade atende as
finalidades educativas e culturais atinentes ao serviço; 

6.2. certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou comprovante de recolhimento dos
últimos cinco anos);

6.3. certidão negativa de débitos expedida pela Justiça do Trabalho;

6.4. certidão negativa de falência ou recuperação judicial (concordata);

6.5. laudo técnico e laudo de ensaio dos transmissores, assinado por engenheiro habilitado, a fim de comprovar a
regularidade de instalação da estação de radiodifusão (Obs: modelo do laudo de vistoria encontra-se disponível
no seguinte endereço: http://www.mc.gov.br/espaco-do-radiodifusor/radiodifusao-comercial/renovacao-de-outorga).

 

RELATIVOS AOS SÓCIOS E DIRETOR(ES):

6.6. certidão de distribuição cível e criminal, da esfera Estadual (2ª instância), e criminal Eleitoral, de todos os sócios e
administradores (Obs: em caso de certidões cível ou criminal positivas deverá ser apresentada a



correspondente certidão de inteiro teor);

6.7. prova de cumprimento das obrigações eleitorais, mediante documento fornecido pela Justiça Eleitoral, de todos
os sócios e administradores. 

6.8. certidão de objeto e pé dos processos relacionados - cíveis Positivas, em nome do sócio-administrador,
Senhor João Carlos Saad - 1ª Instância - Certidão nº 2015.0001013008; e do Poder Judiciário - TRF da 3ª Região
- 3 registros encontrados de Agravo de Instrumento (Primeira Turma - Assunto: Contribuição Previdenciária - Dívida
Ativa - Direito Tributário; Quinta Turma - 1ª Seção - Assunto: Contribuição Previdenciária - Dívida Ativa - Direito
Tributário e Quinta Turma - 1ª Seção - Assunto: Contribuição Previdenciária - Contribuições - Direito Tributário).

6.9. certidões de protesto de títulos de todos os sócios e administradores; 

 

7. Não obstante, submeta-se o feito à consideração da Coordenadora do Subgrupo Legal de Pós-Outorga, Substituta, para
decisão, tendo em vista o disposto na Portaria n.º 1.851/2015/SEI-MC, publicada no Boletim de Serviço de 5.5.2015, por intermédio da qual
lhe é delegada competência para tanto. 

CONCLUSÃO

8. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à Entidade, a fim de que, no prazo de 30 (trinta)
dias, contado da data de recebimento do ofício de encaminhamento, apresente os documentos relacionados no parágrafo 6, ficando advertida
que o não atendimento ou atendimento parcial  à exigência ora formulada, implicará nas medidas administrativas pertinentes ao caso.

 

À consideração superior.                    

Documento assinado eletronicamente por Judson José Teles Confortin, Estagiário de Nível Superior em Direito, em
28/06/2016, às 17:25, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Riciele Milani, Coordenadora do Subgrupo Legal de Pós Outorga, Substituta, em
28/06/2016, às 17:25, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 1211054 e o código CRC D7644D31.

Minutas e Anexos

Não Possui.

https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=1211054&crc=D7644D31


MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 1º andar, Ala Oeste, Anexo, 70044-900 – Brasília/DF
Telefone: (61) 2027-6464

Ofício nº 23615/2016/SEI-MCTIC

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
RÁDIO CULTURA DE LORENA LTDA.
Avenida Duque de Caxias, n. 53, Salas 26 e 28, Centro
12.600-000     Lorena/SP

 

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 53000.004437/2014-92

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 15740/2016/SEI-MCTIC, com vistas ao atendimento das exigências formuladas
por este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do recebimento deste Ofício.

 

2. No expediente de resposta deverá ser mencionado o número deste Ofício e do Processo em referência, condição para que o
pleito seja analisado.

 

3. Ressalta-se que o não atendimento ao prazo fixado implicará na adoção das medidas administrativas pertinentes ao caso.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Riciele Milani, Coordenadora do Subgrupo Legal de Pós Outorga, Substituta, em
28/06/2016, às 17:25, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 1211079 e o código CRC D5DF96B0.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 23615/2016/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.004437/2014-92
- Nº SEI: 1211079

https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=1211079&crc=D5DF96B0


Correspondência Eletrônica - 1211402

Data de Envio: 
  29/06/2016 08:27:35

De: 
  MC/SDCOM (SEI-MC) <sdcom.sei@comunicacoes.gov.br>

Para:
    heloisa@band.com.br
    cbarreto@band.com.br

Assunto: 
  Envio de Correspondência Oficial - Ministério das Comunicações 

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53000.004437/2014-92

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Serviços Comunicação Eletrônica
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.
 

 

Anexos:
    Oficio_1211079.html
    Nota_Tecnica_1211054.html
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GxMyUOSI\xSNOWz{P\|\JSNOW\_ẀVxPW\LVNV}Vx\LSNYVOUS\\\\\\\\\\[WYWI\~��~���~��\\\\\\\\\\�SUWI\��I~~I��

�V̂OxYUS\�\WY�\�\ZV\�\UV̂OxYUSx KŷONWI\\���\\\\\��U�\ \\��V̂�\
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OBJETO: Adaptação da outorga de execução do serviço de Radio-
difusão Sonora em Ondas Médias para a Outorga de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, no município de Guaxupé, estado
de Minas Gerais.
VIGÊNCIA: A celebração deste Termo Aditivo não altera o prazo de
vigência da outorga originária.
DATA E ASSINATURA: 7 de novembro de 2016. Gilberto Kassab,
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comuni-
cações, e Rafael Zaiat - procurador da Rádio Clube de Guaxupé
Ltda.

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CONCESSÃO
PARTES: União e Rádio Cultura de Lorena Ltda.
ESPÉCIE: Termo Aditivo de Adaptação de outorga de OM para FM,
ao Contrato de Concessão celebrado entre a União e a PERMIS-
SIONÁRIA, Rádio Cultura de Lorena Ltda.
OBJETO: Adaptação da outorga de execução do serviço de Radio-
difusão Sonora em Ondas Médias para a Outorga de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, no município de Lorena, estado de
São Paulo.
VIGÊNCIA: A celebração deste Termo Aditivo não altera o prazo de
vigência da outorga originária.
DATA E ASSINATURA: 7 de novembro de 2016. Gilberto Kassab,
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comuni-
cações, e Flávio Ferreira de Lara Resende- procurador da Rádio
Cultura de Lorena Ltda.

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CONCESSÃO
PARTES: União e Rádio da Grande Serra Ltda.
ESPÉCIE: Termo Aditivo de Adaptação de outorga de OM para FM,
ao Contrato de Concessão celebrado entre a União e a PERMIS-
SIONÁRIA, Rádio da Grande Serra Ltda.
OBJETO: Adaptação da outorga de execução do serviço de Radio-
difusão Sonora em Ondas Médias para a Outorga de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, no município de Araripina, estado
de Pernambuco.
VIGÊNCIA: A celebração deste Termo Aditivo não altera o prazo de
vigência da outorga originária.
DATA E ASSINATURA: 7 de novembro de 2016. Gilberto Kassab,
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comuni-
cações, e Sra. Rita de Cássia Ferreira Diniz - administradora da Rádio
da Grande Serra Ltda.

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CONCESSÃO
PARTES: União e Rádio Educadora de Conceição Ltda.
ESPÉCIE: Termo Aditivo de Adaptação de outorga de OM para FM,
ao Contrato de Concessão celebrado entre a União e a PERMIS-
SIONÁRIA, Rádio Educadora de Conceição Ltda.
OBJETO: Adaptação da outorga de execução do serviço de Radio-
difusão Sonora em Ondas Médias para a Outorga de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, no Município de Conceição, estado
da Paraíba.
VIGÊNCIA: A celebração deste Termo Aditivo não altera o prazo de
vigência da outorga originária.
DATA E ASSINATURA: 08 de novembro de 2016. Gilberto Kassab,
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comuni-
cações, e Ronildo Leite Maniçoba - Procurador da Rádio Educadora
de Conceição Ltda.

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CONCESSÃO
PARTES: União e Rádio Najua de Irati Ltda.
ESPÉCIE: Termo Aditivo de Adaptação de outorga de OM para FM,
ao Contrato de Concessão celebrado entre a União e a PERMIS-
SIONÁRIA, Rádio Najua de Irati Ltda.
OBJETO: Adaptação da outorga de execução do serviço de Radio-
difusão Sonora em Ondas Médias para a Outorga de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, no município de Irati, estado do
Paraná.
VIGÊNCIA: A celebração deste Termo Aditivo não altera o prazo de
vigência da outorga originária.
DATA E ASSINATURA: 7 de novembro de 2016. Gilberto Kassab,
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comuni-
cações, e Sra. Jussara Harmuch Bendhack - administrador da Rádio
Najua de Irati Ltda.

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CONCESSÃO
PARTES: União e Rádio Sete Colinas de Uberaba Ltda.
ESPÉCIE: Termo Aditivo de Adaptação de outorga de OM para FM,
ao Contrato de Concessão celebrado entre a União e a PERMIS-
SIONÁRIA, Rádio Sete Colinas de Uberaba Ltda.
OBJETO: Adaptação da outorga de execução do serviço de Radio-
difusão Sonora em Ondas Médias para a Outorga de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, no município de Uberaba, estado
de Minas Gerais.
VIGÊNCIA: A celebração deste Termo Aditivo não altera o prazo de
vigência da outorga originária.
DATA E ASSINATURA: 7 de novembro de 2016. Gilberto Kassab,
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comuni-
cações, e Fuad Miguel Hueb - administrador da Rádio Sete Colinas
de Uberaba Ltda.

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CONCESSÃO
PARTES: União e Rádio São Carlos Ltda.
ESPÉCIE: Termo Aditivo de Adaptação de outorga de OM para FM,
ao Contrato de Concessão celebrado entre a União e a PERMIS-
SIONÁRIA, Rádio São Carlos Ltda.
OBJETO: Adaptação da outorga de execução do serviço de Radio-
difusão Sonora em Ondas Médias para a Outorga de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, no Município de São Carlos, estado
de Santa Catarina.

VIGÊNCIA: A celebração deste Termo Aditivo não altera o prazo de
vigência da outorga originária.
DATA E ASSINATURA: 9 de novembro de 2016.Gilberto Kassab,
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comuni-
cações, e Sr. Cláudio Lorini - Procurador da Rádio São Carlos Lt-
da.

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CONCESSÃO
PARTES: União e Rádio Tapejara Ltda.
ESPÉCIE: Termo Aditivo de Adaptação de outorga de OM para FM,
ao Contrato de Concessão celebrado entre a União e a PERMIS-
SIONÁRIA, Rádio Tapejara Ltda.
OBJETO: Adaptação da outorga de execução do serviço de Radio-
difusão Sonora em Ondas Médias para a Outorga de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, no município de Tapejara, estado
do Rio Grande do Sul.
VIGÊNCIA: A celebração deste Termo Aditivo não altera o prazo de
vigência da outorga originária.
DATA E ASSINATURA: 7 de novembro de 2016. Gilberto Kassab,
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comuni-
cações, e Maria Adelaide Basso - procuradora da Rádio Tapejara
Ltda.

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CONCESSÃO
PARTES: União e Sistema Plug de Comunicações Ltda.
ESPÉCIE: Termo Aditivo de Adaptação de outorgas de OM para FM,
ao Contrato de Concessão celebrado entre UNIÃO e a PERMIS-
SIONÁRIA, Sistema Plug de Comunicações Ltda.
OBJETO: Adaptação da outorga de execução do serviço de Radio-
difusão Sonora em Ondas Médias para a outorga de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, no município de Vila Rica, estado
do Mato Grosso.
VIGÊNCIA: A celebração deste Termo Aditivo não altera prazo de
vigência da outorga originária.
DATA E ASSINATURA: 7 de novembro de 2016. Gilberto Kassab - Mi-
nistro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações, e Comunicações,e Roque
Lander Menegais - administrador da Sistema Plug de Comunicações Ltda.

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CONCESSÃO
PARTES: União e Sistema Plug de Comunicações Ltda.
ESPÉCIE: Termo Aditivo de Adaptação de outorga de OM para FM,
ao Contrato de concessão celebrado entre a UNIÃO e a PERMIS-
SIONÁRIA, Sistema Plug de Comunicações Ltda.
OBJETO: Adaptação da outorga de execução do serviço de Radio-
difusão Sonora em Ondas Médias para a Outorga de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, no município de Paranaíta, estado
do Mato Grosso.
VIGÊNCIA: A celebração deste Termo Aditivo não altera o prazo de
vigência da outorga originária.
DATA ASSINATURA: 7 de novembro de 2016. Gilberto Kassab,
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comuni-
cações, e Roque Lander Menegais - administrador da Sistema Plug de
Comunicações Ltda.

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CONCESSÃO
PARTES: União e Sociedade de Radiodifusão Padre Eduardo Ltda.
ESPÉCIE: Termo Aditivo de Adaptação de outorga de OM para FM,
ao Contrato de Concessão celebrado entre a União e a PERMIS-
SIONÁRIA, Sociedade de Radiodifusão Padre Eduardo Ltda.
OBJETO: Adaptação da outorga de execução do serviço de Radio-
difusão Sonora em Ondas Médias para a Outorga de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, no município de Terra Rica, estado
do Paraná.
VIGÊNCIA: A celebração deste Termo Aditivo não altera o prazo de
vigência da outorga originária.
DATA E ASSINATURA: 7 de novembro de 2016. Gilberto Kassab,
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comuni-
cações, e Sr. Umberto Ferraz - Sócio Gerente da Sociedade de Ra-
diodifusão Padre Eduardo Ltda.

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CONCESSÃO
PARTES: União e Fundação Frei Rogério.
ESPÉCIE: Termo Aditivo de Adaptação de outorga de OM para FM,
ao Contrato de Concessão celebrado entre a União e a PERMIS-
SIONÁRIA, Fundação Frei Rogério.
OBJETO: Adaptação da outorga de execução do serviço de Radio-
difusão Sonora em Ondas Médias para a Outorga de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, no município de Curitibanos, es-
tado de Santa Catarina.
VIGÊNCIA: A celebração deste Termo Aditivo não altera o prazo de
vigência da outorga originária.
DATA E ASSINATURA: 7 de novembro de 2016. Gilberto Kassab,
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comuni-
cações, e Sr. Neuri Francisco Reinisch - administrador da Fundação
Frei Rogério.

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CONCESSÃO
PARTES: União e Rádio Amorim Juventude Ltda.
ESPÉCIE: Termo Aditivo de Adaptação de outorga de OM para FM,
ao Contrato de Concessão celebrado entre a União e a PERMIS-
SIONÁRIA, Rádio Amorim Juventude Ltda.
OBJETO: Adaptação da outorga de execução do serviço de Radio-
difusão Sonora em Ondas Médias para a Outorga de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, no município de Rondonópolis,
estado do Mato Grosso.
VIGÊNCIA: A celebração deste Termo Aditivo não altera o prazo de
vigência da outorga originária.
DATA E ASSINATURA: 7 de novembro de 2016. Gilberto Kassab,
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comuni-
cações, e Edson Amorim Pires e/ou Branca Stela Domingo Pires -
administradores da Rádio Amorim Juventude Ltda.

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
SUPERINTENDÊNCIA DE OUTORGA E RECURSOS

À PRESTAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO

EDITAL Nº 2/2015-SOR/SPR/CD-ANATEL
A COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO, no uso de suas

atribuições conferidas pela Portaria nº 939, de 12 de novembro de
2015, para conduzir os procedimentos relativos à Licitação nº
002/2015-SOR/SPR/CD-ANATEL, considerando as decisões tomadas
pelo Conselho Diretor da Anatel por meio dos Acórdãos nº 289/2016
e nº 329/2016, tendo em vista a dispensa de entrega da Documen-
tação de habilitação pela proponente, na forma do item 2.7 do Edital,
torna pública sua decisão de adjudicar o Lote E-8 à CLARO S.A.,
CNPJ nº 40.432.544/0001-47, conforme anexo da Ata da Sessão
Pública de Abertura, Análise e Julgamento das Propostas de Preço
lavrada em 16 de fevereiro de 2016, de acordo com o que foi es-
tabelecido no item 10.6.1 do Edital.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Presidente da Comissão

CENTRO NACIONAL DE TECNOLOGIA
ELETRÔNICA AVANÇADA S/A

EXTRATO DE CONTRATO Nº 28/2016 - UASG 245209

Nº Processo: 01213004256201629.
INEXIGIBILIDADE Nº 32/2016. Contratante: CENTRO NACIO-
NAL DE TECNOLOGIA -ELETRONICA AVANCADA S.A. CPF
Contratado: ESTRANGEIRO. Contratado : CADENCE DESIGN
SYSTEMS INC.. Objeto: Renovação de licença de software EDA.
Fundamento Legal: Lei 8.666/93. Vigência: 18/09/2016 a 17/09/2018.
Valor Total: R$2.880.000,00. Fonte: 100000000 - 2016NE800522
Fonte: 100000000 - 2016 800689. Data de Assinatura: 18/09/2016.

(SICON - 11/11/2016) 245209-24209-2016NE800020

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Nº 46/2016 - UASG 245209

Nº Processo: 01213006124201631 . Objeto: Capacitação de NR12
Total de Itens Licitados: 00001. Fundamento Legal: Art. 25º, Inciso II
da Lei nº 8.666 de 21/06/1993.. Justificativa: Art. 25º, Inciso II da Lei
nº 8.666 de 21/06/1993. Declaração de Inexigibilidade em
11/11/2016. GLAUCY RENATA PEREIRA. Gerente. Ratificação em
11/11/2016. ROBERTO VANDERLEI DE ANDRADE. . Valor Glo-
bal: R$ 21.580,00. CNPJ CONTRATADA : 03.775.069/0001-85
SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL-SE-
NAI.

(SIDEC - 11/11/2016) 245209-24209-2016NE800020

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 3/2016 - UASG 245209

Número do Contrato: 60/2013.
Nº Processo: 01213003698201313.
PREGÃO SISPP Nº 148/2013. Contratante: CENTRO NACIONAL
DE TECNOLOGIA -ELETRONICA AVANCADA S.A. CNPJ Con-
tratado: 89846356000154. Contratado : RADIO TAXI GAUCHA LT-
DA - ME -.Objeto: Prorrogação de contrato por 12 (dose) meses.
Fundamento Legal: Lei 8.666/93. Vigência: 08/11/2016 a 07/11/2017.
Valor Total: R$69.400,00. Fonte: 100000000 - 2016NE800649. Data
de Assinatura: 28/10/2016.

(SICON - 11/11/2016) 245209-24209-2016NE800020

COMISSÃO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR

AVISOS DE LICITAÇÃO
PREGÃO Nº 140/2016 - UASG 113202

Nº Processo: 01342000561201676 . Objeto: Pregão Eletrônico -
Aquisição de material eletrico. Total de Itens Licitados: 00068. Edital:
14/11/2016 de 08h00 às 12h00 e de 12h01 às 16h00. Endereço: Av
Prof. Lineu Prestes 2242 Cidade Universitaria Butantã - SAO PAULO
- SP ou www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/113202-05-140-
2016. Entrega das Propostas: a partir de 14/11/2016 às 08h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 28/11/2016 às
09h00 no site www.comprasnet.gov.br.

(SIDEC - 11/11/2016) 113202-11501-2016NE800557

PREGÃO Nº 261/2016 - UASG 113202

Nº Processo: 01342001039201610 . Objeto: Pregão Eletrônico -
Aquisição de elemento filtrante. Total de Itens Licitados: 00001. Edi-
tal: 14/11/2016 de 08h00 às 12h00 e de 12h01 às 16h00. Endereço:
Av Prof. Lineu Prestes 2242 Cidade Universitaria Butantã - SAO
PAULO - SP ou www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/113202-
05-261-2016. Entrega das Propostas: a partir de 14/11/2016 às 08h00
no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 25/11/2016
às 10h00 no site www.comprasnet.gov.br.

MARIA DE FATIMA DA SILVA SOUZA
Pregoeira

(SIDEC - 11/11/2016) 113202-11501-2016NE800557
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su je ilo às n :g ras estabeJo .:e idas l1 .1k :g islrlção v igen le . ou na que v ier d iscip linar a execução do o;crv iço .

incid indo sohre essa li"eqocncía o d ire ilu de posse da U ni.~o .

~ 1° O M inist.:oo C iêl"l:ia T ceno log ia lnovaçiies e COnllu lil:a l,:i'> espoderá . a q l~ lquer

tem po. dclenn inar que a PERM ISSIONÁR IA ateooa. lkn tru de dclenn inado pm 7ll, às ex igêro :ll.s do

prneeSS ll t.:cn il:o -cÍt:n tilico . lendo em vista sua m aior perfe ição e u m ais ako rend~ ll,:Jlto dos serv iços.

~ 2" OM ini-itcrin C il:rM .:ÍllT em ok)g .ia Inovaçõcs c CO lllllllil:aç iks poderiÍ. a quak ll~ r

lem pll. p roceder ;"1rev isão ou sllbslilllição dos canai-i de rad io li-eq llência o llto rgadns, por m otivo de

ordelll téen il:a . de!csa nacional necessidade dos serv iços fb .lcrJis ou para m enlO f aprovcila ll"l:n to do

espedro u ld ioe!C lrC o .

~ 3" 1\ SuhS titu il,:llode canal de m dio li-cqocncb poderá se dar. a inda. a rel.Jt~ rillle lllo da

PERM ISSIONÁR IA desde que ro la possib il~ Jnde lél,;nK :ae não im porte a substitu ição em pn:jllÍ/í) parJ

ou tras eO llC essK lIl,ári.1Sou aI/tum Idas.

C lállsu lll 4a . O não ew nprilllC n tn dos pm 7lJs estllhclt:ü jos nas alirlC as "b" e "d" da

C~ ill';u Ia 2 : earm ;terilara o desin teresse da pr;RM 1SSIONÁR IA na adap tação da oulorga. im plil:u rt1o a

revogação da (lu lo rga do l'l:spcctivo eam l de m diofrcqocllda par,; upem ção em li-eq llêncía lIInd llbd ll.

C h íusu lll 5~ . F indo (I pra70 da pcnni-isão parJ a exp llração dn serv iço dc rad iod iliJsão

sonnm em ti"C l.JI~ llC iaIlllldub lda, se I~ lo hO Il\."C ffC now ção e esla tilr decllm da percm pw O l~ ainda. se

an les de vellC ido o prazo de oul:u rgu JiJr a concessão canecL1da ficará n presen te Tem llJ A ditr.'o

m ~()m atÍl.:llm entc rescind ido . sem que a PERM ISSIONÁR IA IC llha d ire ito a qualquer JU envL lçào (lU

rctonK J das ()pcraçõ~ .., em ondas lredüs.

C láusu la 6K . A s partcs elegem II ti)ro de I3rasil~1 iJ)F p ,lm dirim ir l.J1~ IIqI~ r dúv ila

pro \C nicn le deste Telm o I\d itivo .

C láusu la 7K . F icam ratificadas 1(SdcnJ:lis C lálbU lls constan tes do Conlratn de Coro :essào

eelcbm do entre a UN IÀO e 11l'ERM ISSIONÁR lA para a cxp lom ção do serv iço de m diod itilsão sonnm

em Ondas M éd~IS nu m uni:ip iu de Lorella . estado de São Pau!ll.

E . pur estarem dI.' aenrdo . tili Ia \T ado () presen te Ten llO I\d itr.'o de Comm to de

CO llC essiio , cm 2 (dw s) v ias de igu .11 leor c tim l1a, que vai assinado pelas partes peran te 2 (duas)

tcstcm lUU ltls.

M IN ISTRO DE ESTADO DA C1F:NC IA , TEC j'I,"OLOG IA .

INOVAÇÕES E COM LJNICAÇÕES



_ _t'~emun~ L- /T'stcmunha

D o c u m e n to a s s in a d o e 1 c t r o n ic a m e n te r o ~ ; :{ T OK A S S A R . M in i 'ln ' d e F ." t~ t1 " d a

C iê n c ia , T e c n o lo g ia . I n o v a ç õ e s c C o m u n ic a ç õ e s , t :m 08/11/2016. à s 1 6 :1 4 . conloTnl<: a n o

J " , m . " b " , d a s P o J 1 l l r Í < l s M e 1 \" 8 9 1 2 0 1 4 '" M C T lC r f 3 4 /2 0 1 6 .

s e i ! 9 -
• • • • • • • • • • • •l ! . J~,-

A a u l t : l l l í c id " d e d o d o c u m e n to r o ;x k s e r c o n f o : :o o l l lO s i l " , h t lp i / s e i .m c .g o v .b r lv e r i f í c a ,h lm l

. in f o m la n d o o c ó d ig o v e r i l i c a d o r 1 4 1 1 2 5 8 5 e o c ó d ig o C R C 4 0 JU F D F F .
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Radiodifusão - SERAD 

Departamento de Radiodifusão Comercial - DECOM 

Coordenação-Geral de Pós-Outorga – CGPO 

Coordenação de Renovação de Outorga - COROR 
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LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS 

 
RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL 

(Pessoas Jurídicas de Direito Privado) 

 

Processo no
 53000.004437/2014-29  (relacionado: nº 53000.006583/2004-81) 

Entidade: Rádio Cultura de Lorena Ltda. (outorga de 

OM adaptada para FM) 
CNPJ: 51.779.726/0001-05 

Executante do serviço de radiodifusão sonora em OM Localidade: Lorena UF: SP 

Validade da Outorga: vencida Período: 1º/5/2014 a 1º/5/2024 (1º/5/2004 a 1º/5/2014) 
 

 

1. REQUISITOS MÍNIMOS 

1.1. DOCUMENTOS SITUAÇÃO PG(s). 

1.1.1. Requerimento de renovação de outorga firmado 

pelo representante legal da Entidade; 
PENDENTE 

 

2/3 

(0106895) 

Adaptar ao requerimento do 
modelo disponibilizado pelo site 
do MCTIC – art. 113 do Decreto 
nº 9.138, de 22 de agosto de 2017 

(D.O.U.: 23/8/2017) 
 

1.1.2. Declaração, firmada pelo representante legal da 

pessoa jurídica interessada, de que nenhum dos sócios ou 

dirigentes da Pessoa Jurídica participa do quadro 

societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas 

executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na 

localidade em que a outorga que será renovada, nem de 

outras pessoas jurídicas executantes de serviço de 

radiodifusão em Municípios diversos, em excesso aos 

limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 

28 de fevereiro de 1967; 

OK 

12 

(0106895) 

Adaptar as Declarações ao 
modelo disponibilizado pelo site 
do MCTIC – art. 113 do Decreto 
nº 9.138, de 22 de agosto de 2017 

(D.O.U.: 23/8/2017) 
Incompleto 

 

1.1.3. Declaração, firmada pelo representante legal da 

pessoa jurídica interessada, de que nenhum dos dirigentes 

está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure 

imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais 

decorra foro especial; 

PENDENTE  

1.1.4. Declaração, firmada pelo representante legal da 

pessoa jurídica interessada, de que a pessoa jurídica não 

está impedida de transacionar com a administração 

pública federal, direta ou indireta; 

PENDENTE  

1.1.5. Declaração, firmada pelo representante legal da 

pessoa jurídica interessada, de que a pessoa jurídica não 

executa serviços de radiodifusão sem outorga; 

Escolher um item.  

1.1.6. Declaração, firmada pelo representante legal da 

pessoa jurídica interessada, de que a pessoa jurídica 

cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da 

Constituição Federal; 

PENDENTE  

1.1.7. Declaração, firmada pelo representante legal da 

pessoa jurídica interessada, de que nenhum dos dirigentes 

e sócios da entidade se encontra condenado em decisão 

transitada em julgado ou preferida por órgão judicial 

colegiado nos ilícitos previstos no art. 1º, inciso I, alíneas 

b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q da Lei 

Complementar n.º 64/1990 (Lei da Ficha Limpa) 

PENDENTE  



2 

 

1.2. Comprovação de respeito aos limites de outorga da 

Cessionária, sócios e dirigentes (SIACCO); 
PENDENTE 

3 a 7; 4 a 11 

(0115575); 

(3325125) 
 

 

 

2. RELATIVOS À ENTIDADE 

2.1. DOCUMENTOS  SITUAÇÃO PG(s). 

H
A

B
IL

IT
A

Ç
Ã

O
 JU

R
ÍD

IC
A

 

2.1.1. Ato constitutivo e suas alterações, registrados ou 

arquivados no órgão competente, constando, dentre seus 

objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as 

sociedades por ações, cópia da ata da assembleia geral que 

elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste a 

quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio; 

PENDENTE 

Contrato Social – Falta; 

Alterações Contratuais –  

4 a 11; 7 a 14 

(0115575);(0543132); 

(3325247) 

Apresentar a sequência 
das Alterações 
Contratuais. 

 

2.1.2. Certidão detalhada ou documento equivalente, emitida 

pelo órgão de registro competente em que estiverem 

arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; 

OK 

33/34 

53900.027589/2015-09 

0543132) 

Q
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Ç
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E
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A
 

2.1.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do 

último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma 

da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a 

sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 

exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver 

completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá 

apresentar seu balanço de abertura; 

PENDENTE  

2.1.4. certidão negativa de falência ou recuperação judicial, 

expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 
PENDENTE  

R
E

G
U

L
A

R
ID

A
D

E
 F

IS
C

A
L

 

2.1.5.  Prova de inscrição no CNPJ; OK 

2 

(3326225) 

 

2.1.6. Prova de regularidade perante as Fazendas federal, 

estadual, municipal ou distrital da sede da entidade, na forma 

da lei; 

OK 

Federal – 22;3 

(0106895); (3326225) 

Estadual – 23 

(0106895) 

Municipal-24 

(0106895) 

 

2.1.7. Prova de regularidade de recolhimento dos recursos do 

Fistel; 
OK 

                 19;1;2 

               (0106895); 

                (0858815); 

                (3325125) 

 

 

2.1.8. Prova de regularidade relativa à seguridade social e ao 

FGTS; 
OK 

21 

(0106895) 

 

2.1.9. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante 

a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de certidão 

negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-

Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis 

do Trabalho; 

OK 

1;1 

53900.044812/2016-55 

(1256231) 

(3326225) 
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2.1.10. Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional 

habilitado e firmado em conjunto com o dirigente da pessoa 

jurídica, que ateste que as características técnicas da estação 

se encontram em conformidade com a última autorização do 

órgão competente do Poder Executivo federal, acompanhado 

da Anotação de Responsabilidade Técnica – ART. 

OK 

2 a 4 

53900.044812/2016-55 

(125232) 
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2.2. PESSOA JURÍDICA SÓCIA DA ENTIDADE – ASTROMEIA PARTICIPAÇÕES - EIRELI 

2.2.1. DOCUMENTOS SITUAÇÃO PG(s). 

2.2.1.1. Declaração, firmada pelos dirigentes da 
Entidade e da Pessoa Jurídica sócia, de que: 

- No mínimo, setenta por cento do capital social total 

e votante da pessoa jurídica interessada pertence a 

brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez 

anos; 

- Nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica 

sócia participa do quadro societário ou diretivo de 

outras pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo 

de serviço de radiodifusão na localidade em que a 

concessão ou a permissão é pretendida, nem de outras 

pessoas jurídicas executantes de serviço de 

radiodifusão em Municípios diversos, em excesso aos 

limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei 

nº 236, de 1967; 

- Nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica 

sócia foram condenados em decisão transitada em 

julgado ou proferida por órgão judicial colegiado pela 

prática dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, 

alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, 

“l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar 

nº 64, de 1990. 

PENDENTE  

2.2.1.2. Certidão simplificada ou documento equivalente, 

emitida pelo órgão de registro competente em que 

estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa 

jurídica sócia; 

PENDENTE  

Observações: 
 

1. Ressalte-se, que outrora foram adotados os ditames estabelecidos pela Portaria nº 329 de 4 de julho de 2012, publicada 

no D.O.U. de 11 de julho de 2012, bem como os novos procedimentos e critérios para as renovações das 

concessões/permissões dos serviços de radiodifusão, com fulcro no Parecer Referencial nº 403/2015/CONJUR-MC/CGU. 

 

2. Existência do Despacho Interno COROR (evento SEI nº 0180064), que diz respeito à extrapolação de limites de 

outorgas, conforme disposto pelo Decreto – Lei nº 236/67. A matéria está sendo analisada no Processo nº 

53000.044629/2013-51 (evento SEI nº 0248984); como também, foram encontradas divergência em relação ao quadro 

societário da Entidade, de acordo com o disposto no Despacho Interno COROR  (evento SEI nº 0858823), cujo assunto 

encontra-se tratado nos Processos nº 53000.004437/2014-92 e 53900.027589/2015-09. 

 

3. Por meio do Protocolo nº 53900.027589/2015-09 a Interessada comunica ao órgão a transferência de cotas da sócia 

minoritária para a Astromeia Participações – Eireli (CNPJ: 19.951.053/0001-16), informação constante do Processo nº 

53900.008825/2015-80, permanecendo  como administrador desta, o Senhor João Carlos Saad. 
 
4. Consta dos dados cadastrais da Entidade, o Termo Aditivo de Adaptação de Outorga, de 8/11/2016, conforme o Contrato 

de Concessão celebrado entre a União e a Entidade, para execução do serviço em frequência modulada, na localidade de 

Lorena/SP, decorrente da concessão a ela outorgada, por meio da Portaria MVOP n°.626, de 8 de julho de 1946. 
 
5. A Entidade com o fito de complementar a documentação necessária à instrução processual, deverá novamente ser instada 

em obediência aos termos da Lei nº 13.424, de 28 de março de 2017 (D.O.U.: 29/3/2017) e Decreto nº 9.138, de 22 de 

agosto de 2017 (D.O.U.: 23/8/2017), visando à tomada de decisão pela autoridade competente. 

 
 

CONCLUSÃO 
 

A documentação apresentada NÃO está em conformidade com o disposto na legislação. 

 

ANALISADO POR: DATA 

NOME: Sônia Valesca Menezes Monteiro 

CARGO: Advogado 
03/09/2018 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga
Coordenação de Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão

NOTA TÉCNICA Nº 19925/2018/SEI-MCTIC

Processo nº 53000.004437/2014-92

Assunto:  EXIGÊNCIA. Renovação de Outorga.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da Rádio Cultura de Lorena Ltda., relativo ao pedido de renovação de
outorga para a exploração do serviço de radiodifusão sonora em onda média, recentemente adaptada para frequência modulada, na localidade
de Lorena, estado de São Paulo, referente aos seguintes períodos: 01/05/2004 a 01/05/2014 e 01/05/2014 a 01/05/2024.

ANÁLISE

2. Inicialmente, é importante consignar que o pedido a que se refere o parágrafo 1 chegou a ser analisado pela Secretaria de
Radiodifusão - SERAD, por conduto do Parecer n.º 403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU, que tratava dos processos de renovação de
outorga dos serviços de radiodifusão comercial. Referida manifestação buscava uniformizar entendimento, no âmbito da Conjur, sobre os
documentos necessários para a regular instrução dos processos de renovação. 

3. Ocorre que, com a publicação da Lei nº 13.424 de 28 de março de 2017, que altera as Leis no 5.785, de 23 de junho de
1972, 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, nº 6.615, de 16 de dezembro de 1978 e do Decreto nº 9.138,
de 22 de agosto de 2017, que altera o Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, que aprova o Regulamento dos Serviços de
Radiodifusão, e revoga o decreto nº 88.066, de 26 de janeiro de 1983, houve a inclusão de documentos necessários para  a instrução do
Processo de Renovação de Outorga, os quais, desde já, devem ser exigidos por esta Pasta.

4. Assim, considerando-se os termos das susos mencionadas alterações legislativas, faz-se necessário que a Interessada
apresente os seguintes documentos pendentes, conforme atesta a "Lista de Verificação de Documentos", inserida digitalmente nestes autos
(evento SEI n.º 3327589):

 

RELATIVOS À ENTIDADE

4.1. Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da pessoa jurídica interessada, constando
declarações de que:

i) nenhum dos sócios ou dirigentes da Pessoa Jurídica participa do quadro societário ou diretivo de outras pessoas
jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a outorga que será renovada,
nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em excesso aos
limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei n° 236, de 28 de fevereiro de 1967;

ii) nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou de cargos
ou funções dos quais decorra foro especial;

iii) a Pessoa Jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta;

iv) a Pessoa Jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição Federal;

v) a Pessoa Jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga;

vi) nenhum dos dirigentes e sócios da entidade se encontra condenado em decisão transitada em julgado ou proferida
por órgão judicial colegiado nos ilícitos previstos no art. 1º, inciso I, alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e

q da Lei Complementar nº 64/1990 (lei da ficha limpa);

Obs. 1: A falsidade das informações prestadas nos termos da alínea j deste artigo sujeitará os responsáveis às
sanções penais, civis e administrativas cabíveis.

Obs. 2: é vedada a apresentação de declarações subscritas por procurador (a), mesmo que munido (a) de
procuração.

4.2. Ato constitutivo e suas alterações, registrados ou arquivados no órgão competente, constando, dentre seus objetivos, a
execução de serviços de radiodifusão e, para as sociedades por ações, cópia da ata da assembleia geral que elegeu a
diretoria e a relação de acionistas da qual conste a quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio. Apresentadas
somente a Alteração Contratual constante do evento SEI nº  0106895 - fls. 4 a 11 e a Alteração e Consolidação do
Contrato social, conforme evento SEI 0543132, fls. 7 a 14. Apresentar a sequência das Alterações Contratuais;

4.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social (assinados pelo profissional de
contabilidade e pelo administrador (a) da pessoa jurídica interessada, nos termos do § 2º do art. 1.184 do CC/02),
já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a sua substituição por
balancetes ou balanços provisórios, exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver completado um exercício fiscal,



hipótese em que deverá apresentar seu balanço de abertura;

4.4. certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica.

 

RELATIVOS À PESSOA JURÍDICA SÓCIA (ASTROMEIA PARTICIPAÇÕES - EIRELI)

4.5. Declaração, firmada em conjunto, pelos representantes legais da Rádio Cultura de Lorena Ltda. e da Astromeia
Participações - Eireli, de que:

i) No mínimo, setenta por cento do capital social total e votante da pessoa jurídica interessada pertence a brasileiros
natos ou naturalizados há mais de dez anos;

ii) Nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica sócia participa do quadro societário ou diretivo de outras
pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a
permissão é pretendida, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios
diversos, em excesso aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 1967;

iii) Nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica sócia foram condenados em decisão transitada em julgado ou
proferida por órgão judicial colegiado pela prática dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”,
“e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de 1990.

4.6. Certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em que estiverem
arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica sócia.

CONCLUSÃO

5. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à Entidade, a fim de que, no prazo de 30 (trinta)
dias, contado da data de recebimento do ofício de encaminhamento, apresente os referidos documentos relacionados no parágrafo 4º, ficando
advertida que o não atendimento ou o atendimento parcial à exigência ora formulada implicará na adoção das medidas administrativas
pertinentes ao caso.

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Sonia Valesca Menezes Monteiro, Advogado, em 03/09/2018, às 16:55, conforme art.
3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Rafael Ferreira Larcher, Coordenador de Renovação de Outorga de Serviços de
Radiodifusão, em 03/09/2018, às 16:56, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 3327731 e o código CRC F4C9CD72.

 

Referência: Processo nº 53000.004437/2014-92 SEI nº 3327731

https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=3327731&crc=F4C9CD72


MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 1º andar, Ala Oeste, Anexo, 70044-900 – Brasília/DF
Telefone: (61) 2027-6464

Ofício nº 35149/2018/SEI-MCTIC

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
RÁDIO CULTURA DE LORENA LTDA. (CNPJ Nº 51.779.726/0001-05)
Avenida Duque de Caxias, n. 53, Salas 26 e 28, Bairro Centro
12.600 000  Lorena/SP

 

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 53000.004437/2014-92 (relacionado: nº 53000.006583/2004-81)​.

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 19925/2018/SEI-MCTIC e do Anexo evento SEI nº 3327794, com vistas ao
atendimento da exigência formulada por este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do recebimento deste Ofício.

 

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste Ofício e do Processo em referência, condição para que o
pleito seja analisado.

 

3. Ressalta-se que a não apresentação da documentação no prazo mencionado acarretará na declaração de perempção da
outorga em questão.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Rafael Ferreira Larcher, Coordenador de Renovação de Outorga de Serviços de
Radiodifusão, em 03/09/2018, às 16:56, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 3327743 e o código CRC B9EE009F.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 35149/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.004437/2014-92
- Nº SEI: 3327743

https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=3327743&crc=B9EE009F
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial

Coordenação-Geral de Pós-Outorga

Coordenação de Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão

DESPACHO

 

Processo nº  53000.004437/2014-92

 

1. Tendo em vista o laudo de Vistoria Técnica  apresentado às páginas 2 a 4 do protocolo nº 53900.044812/2016-55,

pela Rádio Cultura de Lorena Ltda. (CNPJ nº 51.779.726/0001-05), executante do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada,

no município de Lorena, estado do São Paulo, com vistas à renovação da referida permissão, encaminho os autos encaminho os autos à

CGPO_REGIONAIS, para análise e providências que julgar pertinentes. 

 

2. Após a adoção das medidas de estilo solicito seja o Coordenação de Renovação e Outorgas de Serviços de Radiodifusão-

COROR informado quanto à regularidade técnica da Entidade em questão.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Rafael Ferreira Larcher, Coordenador de Renovação de Outorga de Serviços de
Radiodifusão, em 03/09/2018, às 16:51, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 3328135 e o código CRC 7F783FEC.

 

 

Referência: Processo nº 53000.004437/2014-92 SEI nº 3328135

https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=3328135&crc=7F783FEC


Correspondência Eletrônica - 3328156

Data de Envio: 
  03/09/2018 16:51:46

De: 
  MCTIC/SLPOS (SEI-MC) <coror@mctic.gov.br>

Para:
    cgfi@mctic.gov.br

Assunto: 
  Despacho

Mensagem: 
   

Processo nº  53000.004437/2014-92

 

 

Senhora Coordenadora-Geral de Fiscalização de Outorgas,

 

Cumprimentando-a, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer Referencial n.º 403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU (oriundo da Consultoria Jurídica
- Conjur), remeto os presentes autos a essa Coordenação, para que informe quanto à existência de pena de cassação relativa à outorga deferida à
pela Rádio Cultura de Lorena Ltda. (CNPJ nº 51.779.726/0001-05), executante do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município
de Lorena, estado do São Paulo, ou de Processo de Apuração de Infração instaurado em desfavor da mesma, cuja penalidade cabível seja cassação.



04/09/2018 Zimbra

https://correio.mctic.gov.br/h/printmessage?id=C:6d24d936-4631-4a18-a543-7ccd6f5eeff8:-4593&tz=America/Sao_Paulo&xim=1 1/2

De : cgfi@mctic.gov.br

Assunto : Re: Despacho

Para : coror <coror@mctic.gov.br>

Cc : Mariza Oshiro <mariza.oshiro@mctic.gov.br>

Zimbra marluce.oliveira@mctic.gov.br

Re: Despacho

Seg, 03 de set de 2018 17:12

1 anexo

À Coordenação de Renovação e Outorgas de Serviços de Radiodifusão – COROR
  

Prezado(a)responsável,
  

Em atenção à solicitação copiada abaixo, comunicamos que não foram
encontrados registros de Processos de Apuração de Infração - PAIs
instaurados para apurar eventuais irregularidades praticadas pela Rádio
Cultura de Lorena Ltda. (CNPJ nº 51.779.726/0001-05), entidade outorgada a
executar o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na
localidade de Lorena/SP, que tenham resultado ou venham a resultar na
aplicação da penalidade de cassação.

         
 Att,

  
----- Mensagem original -----

 De: "coror" <coror@mctic.gov.br>
 Para: cgfi@mctic.gov.br

 Enviadas: Segunda-feira, 3 de setembro de 2018 16:51:47
 Assunto: Despacho

  
Processo nº  53000.004437/2014-92

  
 
  
 
  
Senhora Coordenadora-Geral de Fiscalização de Outorgas,

  
 
  
Cumprimentando-a, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer
Referencial n.º 403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU (oriundo da Consultoria Jurídica
- Conjur), remeto os presentes autos a essa Coordenação, para que informe
quanto à existência de pena de cassação relativa à outorga deferida à
pela Rádio Cultura de Lorena Ltda. (CNPJ nº 51.779.726/0001-05), executante
do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de
Lorena, estado do São Paulo, ou de Processo de Apuração de Infração
instaurado em desfavor da mesma, cuja penalidade cabível seja cassação.

  
-- 

 LIlian Magalhães de Misquita Vieira 
  



Correspondência Eletrônica - 3333180

Data de Envio: 
  04/09/2018 16:13:08

De: 
  MCTIC/Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga (SEI-MCTIC) <sepos_ren@mctic.gov.br>

Para:
    heloisa@band.com.br
    cbarreto@band.com.br

Assunto: 
   Envio de correspondência oficial ministério da ciência, tecnologia, inovações e comunicações; 

Mensagem: 
  MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES&#8203;

Secretaria de Radiodifusão

Coordenação de Documentação e Informação

Processos de Renovação do Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga Prezado(a),

Ref: 53000.004437/2014-92

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_3327743.html
    Nota_Tecnica_3327731.html
    Anexo_3327794_2018.08.29____MODELO___REQUERIMENTO__ATUAL_.pdf
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Processo Entidade UF Município Status CNPJ Observação Atribuição

01250.018550/2018-33 RÁDIO JOIA DE ADAMANTINA LTDA SP Adamantina ANALISADO 50.885.169/0001-44 HOMOLOGAÇÃO- CODIN DOU -
53504.012961/2016-28 RÁDIO BRASIL DE ADAMANTINA LTDA SP Adamantina CONCLUÍDO 49.842.867/0001-83 ARQUIVAMENTO -
01250.016834/2018-95 SOCIEDADE RÁDIO CLUBE ALTINÓPOLIS LTDA SP Altinópolis CONCLUÍDO 43.180.066/0001-13 ARQUIVAMENTO -
01250.034075/2018-42 FUNDAÇÃO NOSSA SENHORA APARECIDA SP Aparecida AGUARDA ANÁLISE 43.665.629/0001-63 AGUARDA -
01250.061666/2018-92 FUNDAÇÃO NOSSA SENHORA APARECIDA SP Aparecida AGUARDA ANÁLISE 43.665.629/0001-63 NT EXIGÊNCIA- AGUARDA ASS. Marina
01250.066385/2017-45 RÁDIO DIFUSORA DE ARAÇATUBA LTDA SP Araçatuba CONCLUÍDO 43.750.827/0001-25 ARQUIVAMENTO -
01250.073467/2017-46 RÁDIO LUZ LTDA SP Araçatuba CONCLUÍDO 43.746.163/0001-20 ARQUIVAMENTO -
01250.023062/2017-67 RÁDIO BARRETOS LTDA SP Barretos CONCLUÍDO 44.771.137/0001-15 ARQUIVAMENTO -
01250.044472/2018-22 BAURU RÁDIO CLUBE LTDA SP Bauru AGUARDA ANÁLISE 45.008.745/0001-35 NT EXIGÊNCIA- AGUARDA ASS. -
01250.053229/2018-03 RÁDIO AURI VERDE DE BAURU LTDA. SP Bauru ANALISADO 45.002.441/0001-60 OF ANATEL- SEOUT -
01250.059329/2017-54 RÁDIO UIRAPURU LTDA - ME SP Birigui CONCLUÍDO 46.151.916/0001-43 ARQUIVAMENTO -
01250.044720/2017-54 RÁDIO ALVORADA DE CARDOSO LTDA - ME SP Cardoso CONCLUÍDO 49.964.109/0001-38 ARQUIVAMENTO -
01250.027207/2018-80 RÁDIO DIFUSORA DE CATANDUVA LTDA SP Catanduva CONCLUÍDO 49.682.909/0001-66 ARQUIVAMENTO -
01250.044276/2018-58 RADIO NOVA DRACENA LTDA SP Dracena AGUARDA ANÁLISE 44.879.591/0001-94 NT HOMOLOGAÇÃO- AGUARDA ASS. -
01250.073937/2017-71 RÁDIO ALVORADA DE ESTRELA DO OESTE LTDA SP Estrela d'Oeste CONCLUÍDO 49.104.714/0001-39 ARQUIVAMENTO -
01250.072715/2017-31 RÁDIO ÁGUAS QUENTES DE FERNANDÓPOLIS LTDA SP Fernandópolis CONCLUÍDO 01.497.349/0001-43 ARQUIVAMENTO -
01250.075520/2017-43 RÁDIO DIFUSORA GUARARAPES LTDA SP Guararapes CONCLUÍDO 58.954.363/0001-46 ARQUIVAMENTO -
01250.051161/2017-39 RÁDIO ASSUNÇÃO DE JALES SOCIEDADE LTDA - EPP SP Jales CONCLUÍDO 50.555.630/0001-09 ARQUIVAMENTO -
01250.014692/2017-41 RÁDIO VALE DO RIO TIETÊ LTDA SP José Bonifácio CONCLUÍDO 49.655.483/0001-51 ARQUIVAMENTO -
01250.063466/2017-93 RÁDIO ALVORADA DE LINS LTDA SP Lins CONCLUÍDO 45.958.295/0001-41 ARQUIVAMENTO -
01250.040237/2018-81 LINS RÁDIO CLUBE LTDA SP Lins ANALISADO 51.656.007/0001-05 NT HOMOLOGAÇÃO- AGUARDA ASS. -
01250.008111/2018-12 RÁDIO CULTURA DE LORENA LTDA SP Lorena AGUARDA ANÁLISE 51.779.726/0001-05 NT EXIGÊNCIA- AGUARDA ASS. -
01250.047373/2017-11 RÁDIO NOTÍCIAS BRASILEIRAS LTDA SP Matão CONCLUÍDO 47.946.280/0001-99 ARQUIVAMENTO -
01250.082192/2017-31 RÁDIO CLUBE DE MOCOCA LTDA SP Mococa CONCLUÍDO 52.505.161/0001-30 ARQUIVAMENTO -
01250.020854/2018-61 RÁDIO PRINCESA MONTE AZUL LTDA - ME SP Monte Azul Paulista CONCLUÍDO 58.501.016/0001-68 ARQUIVAMENTO -
01250.075708/2017-91 RÁDIO DIFUSORA TAUBATÉ LTDA SP Pindamonhangaba CONCLUÍDO 72.288.038/0001-12 ARQUIVAMENTO -
01250.015436/2018-51 RÁDIO PIRATININGA DE PIRAJU LTDA SP Piraju EXIGÊNCIA 54.662.770/0001-29 NT HOMOLOGAÇÃO- AGUARDA ASS. -
01250.037694/2018-99 RÁDIO PARANAPANEMA LTDA SP Piraju AGUARDA ANÁLISE 43.005.156/0001-78 NT HOMOLOGAÇÃO- AGUARDA ASS. Valéria
01250.051223/2017-11 RÁDIO CENTRAL DE POMPÉIA LTDA SP Pompeia AGUARDA ANÁLISE 49.464.720/0001-05 NT EXIGÊNCIA- AGUARDA ASS. -
01250.058747/2018-13 RÁDIO VALE DO RIO PARANÁ LTDA SP Presidente Epitácio AGUARDA ANÁLISE 60.494.994/0001-71 NT EXIGÊNCIA- AGUARDA ASS. -
01250.021069/2018-25 SOCIEDADE RÁDIO DIFUSORA SANTA CRUZ LTDA SP Santa Cruz do Rio Pardo CONCLUÍDO 56.812.852/0001-38 ARQUIVAMENTO -
 01250.073659/2017-52 RÁDIO DINÂMICA DE SANTA FÉ LTDA SP Santa Fé do Sul CONCLUÍDO 45.137.593/0001-70 ARQUIVAMENTO -
01250.020525/2017-39 RÁDIO SÃO JOAQUIM LTDA SP São Joaquim da Barra CONCLUÍDO 59.844.746/0001-24 ARQUIVAMENTO -
01250.021241/2017-60 SOCIEDADE RÁDIO CULTURA SÃO VICENTE LTDA SP São Vicente ANALISADO 71.103.550/0001-84 OF ANATEL- AGUARDA ASS. -
01250.007241/2018-38 FUNDAÇÃO PADRE DONIZETTI SP Tambaú CONCLUÍDO 01.478.570/0001-54 ARQUIVAMENTO -
01250.038582/2018-55 RÁDIO CLUBE DE TANABI LTDA SP Tanabi ANALISADO 72.079.072/0001-87 HOMOLOGAÇÃO- CODIN DOU -
01250.008094/2018-13 RÁDIO TUPÃ LTDA SP Tupã CONCLUÍDO 72.550.080/0001-60 ARQUIVAMENTO -
01250.061176/2018-96 RÁDIO CLUBE DE TUPÃ LTDA SP Tupã AGUARDA ANÁLISE 72.576.294/0001-62 NT EXIGÊNCIA- AGUARDA ASS. Marina
01250.017620/2017-55 DIFUSORAS ALIADAS DA ALTA PAULISTA- ME SP Tupi Paulista CONCLUÍDO 45.922.788/0001-21 ARQUIVAMENTO -
01250.034927/2017-11 RÁDIO VALPARAÍSO LTDA SP Valparaíso CONCLUÍDO 72.833.684/0001-13 ARQUIVAMENTO -
01250.032733/2018-61 RÁDIO CIDADE AM DE VOTUPORANGA LTDA SP Votuporanga CONCLUÍDO 49.109.515/0001-13 ARQUIVAMENTO -



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 
FLS: 001/001 

DESCRIÇÃO DO SISTEMA 
 Nome/Razão Social:  RADIO CULTURA DE LORENA LTDA  CNPJ:  51.779.726/0001-05 

 Nome Fantasia:  Fistel:  02008014495 

 Serviço:  Radiodifusão Sonora em Onda Média  UF:  SP 

 Localidade:  LORENA  Classe:  C 

 Freqüência:  1460 kHz  Potência Diurna :  1 kW  Potência Noturna:  0,25 kW 

 Num. Estação:  7804385  Indicativo:  ZYK608  Telefone (Sede):  39257000 

CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DE OPERAÇÃO DA ESTAÇÃO 

 1 - LOCALIZAÇÃO DA ESTAÇÃO TRANSMISSORA 

  Logradouro:  RUA DOMINGOS ADOLFO VILELA; 97   Número:  97  Bairro:  PARQUE DAS RODOVIAS 

  Localidade:  LORENA  UF:  SP 

  Latitude:  22º 44' 10" 80" S   Longitude:  45º 05' 31" 10" W  Cota da Base da Torre:   metros 

 2 - EQUIPAMENTOS DA ESTAÇÃO 

 2.1 - TRANSMISSOR PRINCIPAL 2.2 - TRANSMISSOR AUXILIAR 1 2.3 - TRANSMISSOR AUXILIAR 2 

  Fabricante:  BANDEIRANTES 
ELETRONICA LTDA 

 Fabricante:  Fabricante: 

  Modelo:  TRD-1000A  Modelo:  ***  Modelo:  *** 

  Potência Operação:  1 kW  Potência Operação:  ***    Potência Operação:  ***   

  Código homologação:  004380XXX0039  Código homologação:  Código homologação: 

 3 - SISTEMA IRRADIANTE

  Tipo: Onidirecional/Onidirecional

  Altura da Torre: 51 metros

  Número de Torres: 1

  Número de Radiais : 120

 Comprimento dos Radiais (m): 51  

 Espaçamento entre Radiais (graus) :  3

 Altura Torre (m) :  51 

 4 - CARGA TOPO 

  Figura Geométrica:  **** 

  Dimensões:  **** 

  Altura(m):  **** 

 5 - LINHA DE TRANSMISSÃO 

  Fabricante:  KMP CABOS ESPECIAIS E SISTEMAS LTDA 

 Modelo:  XX 

  Comprimento:  46 m 

  Impedância:   50 Ohms 

  Atenuação:   0,16 dB/100m 

 6 - OBSERVAÇÕES: 

  *** 

7- LOCALIZAÇÃO DOS ESTÚDIOS 

 7.1 - ESTÚDIO PRINCIPAL  7.2 - ESTÚDIO AUXILIAR 

  Logradouro:  RUA DUQUE DE CAXIAS; 53 - SALA 24  Logradouro:  *** 

  Número:  53  Número:  *** 

  Bairro:  CENTRO  Bairro:  *** 

  Localidade/UF:  Lorena/SP  Localidade/UF:  *** 

 8 - HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO 

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim
Domingo Sábado 00:00 24:00
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Consulta para uso exclusivo da ANATEL. Local de Emissão: 
/ 

Data da Emissão: 
22/10/2018 09:32:02 
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 Dados da consulta  Consulta 

Perfil das Empresas - RADIO CULTURA DE LORENA LTDA
CNPJ:  51779726000105

Presidente:
Endereço:  AVENIDA DUQUE DE CAXIAS - CENTRO

E-mail:
Capital Social:  10.000,00

Reserva de Capital:
Total:  10.000,00

Quadro Societário

CNPJ / CPF NOME Qtd. Cotas Vlr. Cotas 

006.665.148-44 MARCIA DE BARROS SAAD 200 200,00 

171.363.978-55 JOÃO CARLOS SAAD 9.800 9.800,00 

Conselho

Diretoria

CNPJ / CPF NOME Cargo INDICAÇÃO 

171.363.978-55 JOÃO CARLOS SAAD DIRETOR 

Registro 1 até 1 de 1 registros Página:  [1]     [Ir] [Reg]

 Voltar    Imprimir  Exportar Excel 

SIACCO »» Consultas Gerais »» Perfil das Empresas  menu  ajuda 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: RADIO CULTURA DE LORENA LTDA

CNPJ: 51.779.726/0001-05

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às 
receitas administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer 
dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta 
agência, não constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida 
Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 10:32:56 do dia 22/10/2018 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 21/11/2018. 

         Certidão expedida gratuitamente. 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorgas
Grupo de Trabalho da Gerência Regional de Radiodifusão no Estado do Rio de Janeiro

NOTA TÉCNICA Nº 23473/2018/SEI-MCTIC

Processo n.°: 53000.004437/2014-92.
Assunto: Renovação de outorga. Exigência.
 
 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de laudo de vistoria de estação de radiofrequência operando na frequência 1460 kHz (um mil quatrocentos e
sessenta), classe C, pela RÁDIO CULTURA DE LORENA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.° 51.779.726/0001-05, permissionária de
Serviço de Radiodifusão Sonora em Ondas Médias localidade de LORENA/SP,  e que teve sua outorga adaptada para o Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, conforme disposto no Termo Aditivo ao contrato celebrado com a União em
08/11/2016, publicado no DOU de 14/11/2016, utilizando o canal 223 (duzentos e vinte e três), classe C, na mesma localidade, procedimento
de adaptação este disposto pelo Decreto PR 8.139 de 07/11/2013, regulamentado pela Portaria MC 127 de 12/03/2014 e alterações
posteriores, apresentado para fins de renovação da outorga.

 

ANÁLISE

2. O pleito da requerente encontra-se embasado pela Portaria SERAD n° 4775, de 14 de setembro de 2018 e pelo inciso X
do art. 113 do Decreto n.° 52.795 de 31 de outubro de 1963 c/c Decreto n.° 9.138, de 22 de agosto de 2017, in verbis:

 

2.1. Decreto n.° 52.795 de 31 de outubro de 1963:

 

Art. 113.  O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado pelo Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte documentação, sem prejuízo de outros documentos supervenientes que
passarem a ser exigidos pela legislação pertinente, para fins de habilitação: (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
[...]
X - laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado e firmado em conjunto com o dirigente da pessoa jurídica, que ateste que as
características técnicas da estação se encontram em conformidade com a última autorização do órgão competente do Poder Executivo federal,
acompanhado da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART.  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017).

 

3. Da consulta ao Banco de Dados do Poder Concedente e da análise do laudo técnico apresentado foi verificado o
descumprimento das seguintes obrigações, necessárias para a completa instrução dos autos:

 

 

 

OBSERVAÇÃO EXIGÊNCIA

 

– Em 22/06/2017 foi publicado  no Diário Oficial da União o
Despacho CGPO n.º 744/2017/SEI-MCTIC, de 19/06/2017,
 referente à aprovação dos locais de instalação e autorização
para utilização dos equipamentos da estação do Serviço de 
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada.

 

– Apresentar Laudo de Vistoria  técnica padronizado, elaborado por
profissional e firmado em conjunto com o dirigente da pessoa jurídica (vedada
a assinatura por procurador da entidade, mesmo com procuração), em
conformidade com o autorizado para a estação pelo órgão competente do
Poder Executivo Federal (inciso X do art. 113 do Decreto n° 52.795 de 31 de
outubro de 1963), nos termos da Portaria SERAD n° 4.775 de 14 de
setembro de 2018, acompanhado da respectiva Anotação de
Responsabilidade Técnica - ART do respectivo Conselho Regional da
localidade onde foi realizada a vistoria, devidamente quitada.

Nota: O formulário pode ser obtido no endereço eletrônico: do MCTIC, no
Espaço do Radiodfusor em Radiodifusão Comercial.

 

4. Desse modo, a entidade não atende, no momento, aos requisitos da legislação para ser considerada apta tecnicamente para
a renovação de outorga.

 



 

CONCLUSÃO

5. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à Interessada, a fim de que no prazo de 30 (trinta)
dias, contado da data de recebimento do ofício de encaminhamento, apresente, conforme os parágrafos 3 e 4, as informações faltantes, ficando
advertida que o não atendimento ao prazo fixado implicará na adoção das medidas administrativas pertinentes ao caso.

 

6. Por fim, submeta-se o feito à consideração da Coordenadora do Grupo de Trabalho da Gerência Regional de Radiodifusão
no Estado do Rio de Janeiro, para decisão, tendo em vista o disposto na Portaria n.º 428/2018/SEI-MCTIC, publicada no Diário Oficial da
União - D.O.U. de 26.01.2018, por intermédio da qual lhe é delegada competência para tanto

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Jairo Antonio Karnas, Engenheiro, em 25/10/2018, às 16:00, conforme art. 3º, III, "b",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Edineia Pereira da Costa, Coordenadora do Grupo de Trabalho da Gerência
Regional de Radiodifusão no Estado do Rio de Janeiro, em 25/10/2018, às 16:16, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 3483213 e o código CRC CBA7E872.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.004437/2014-92 SEI nº 3483213

https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=3483213&crc=CBA7E872


MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Grupo de Trabalho da Gerência Regional de Radiodifusão no Estado do Rio de Janeiro
Rua Primeiro de Março 64, 1° andar  20010-970  – Rio de Janeiro/RJ

Telefone: (61) 2027-6464

Ofício nº 42032/2018/SEI-MCTIC

À Senhora
Representante Legal da
RÁDIO CULTURA DE LORENA LTDA. (CNPJ Nº 51.779.726/0001-05)
Avenida Duque de Caxias, n. 53, Salas 26 e 28, Bairro Centro
CEP: 12.600 000   -    Lorena/SP
 

Assunto: Exigências para Renovação de Outorga – Processo n.° 53000.004437/2014-92.

 

Senhora Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 23473/2018/SEI-MCTIC, com vistas ao atendimento da exigência formulada por
este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do recebimento deste Ofício.

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste Ofício e do Processo em referência, condição para que o
pleito seja analisado.

3. Ressalta-se que o não atendimento ao prazo fixado implicará na adoção das medidas administrativas pertinentes ao caso. 

 

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Edineia Pereira da Costa, Coordenadora do Grupo de Trabalho da Gerência
Regional de Radiodifusão no Estado do Rio de Janeiro, em 25/10/2018, às 16:17, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 3483328 e o código CRC 69C10249.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 42032/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.004437/2014-92
- Nº SEI: 3483328

https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=3483328&crc=69C10249


Correspondência Eletrônica - 3501241

Data de Envio: 
  25/10/2018 17:03:14

De: 
  MCTIC/Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga (SEI-MCTIC) <sepos_ren@mctic.gov.br>

Para:
    heloisa@band.com.br
    cbarreto@band.com.br

Assunto: 
  Envio de correspondência oficial ministério da ciência, tecnologia, inovações e comunicações; 

Mensagem: 
  MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES&#8203;

Secretaria de Radiodifusão

Coordenação de Documentação e Informação

Processos de Renovação do Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga

Prezado(a),

Ref: 53000.004437/2014-92

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_3483328.html
    Nota_Tecnica_3483213.html



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiofusão Comercial

Coordenação-Geral de Pós-Outorga

CERTIDÃO

Processo nº 53000.004437/2014-92

 

Certifico e dou fé de que a regularização da composição societária/diretiva da Entidade está sendo tratada nos autos do

Processo nº 01250.027430/2018-27, o que possibilita, assim, a continuidade da instrução do presente feito.

 

Documento assinado eletronicamente por Claudia Franco Vieira Almeida, Técnico de Nível Superior, em 19/11/2018, às 09:45,

conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 3569208 e o código CRC DE332639.

53000.004437/2014-92 3569208v2

https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=3569208&crc=DE332639


GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

 

 

FICHA CADASTRAL COMPLETA
 

NESTA FICHA CADASTRAL COMPLETA, AS INFORMAÇÕES DOS QUADROS “EMPRESA”, “CAPITAL”, “ENDEREÇO”, “OBJETO SOCIAL” E

“TITULAR/SÓCIOS/DIRETORIA” REFEREM-SE À SITUAÇÃO DA EMPRESA NO MOMENTO DE SUA CONSTITUIÇÃO OU AO SEU PRIMEIRO

REGISTRO CADASTRADO NO SISTEMA INFORMATIZADO.

 

A SEGUIR, SÃO INFORMADOS OS EXTRATOS DOS ARQUIVAMENTOS POSTERIORMENTE REALIZADOS, SE HOUVER.

 

A AUTENTICIDADE DESTA FICHA CADASTRAL COMPLETA PODERÁ SER CONSULTADA NO SITE WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR, MEDIANTE

O CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DESTE DOCUMENTO.

 

PARA EMPRESAS CONSTITUÍDAS ANTES DE 1.992, OS ARQUIVAMENTOS ANTERIORES A ESTA DATA DEVEM SER CONSULTADOS NA FICHA

DE BREVE RELATO (FBR).

 

EMPRESA

ASTROMEIA PARTICIPACOES - EIRELI

TIPO: EIRELI

NIRE MATRIZ DATA DA CONSTITUIÇÃO EMISSÃO

35600547051 26/03/2014 11/09/2018 14:19:50

INÍCIO DE ATIVIDADE CNPJ INSCRIÇÃO ESTADUAL

17/02/2014 19.951.053/0001-16

CAPITAL

R$ 72.400,00 (SETENTA E DOIS MIL, QUATROCENTOS REAIS)

ENDEREÇO

LOGRADOURO: RUA RADIANTES NÚMERO: 13

BAIRRO: JARDIM LEONOR COMPLEMENTO: 2 . ANDAR - S

MUNICÍPIO: SAO PAULO CEP: 05614-900 UF: SP

OBJETO SOCIAL

OUTRAS SOCIEDADES DE PARTICIPAÇÃO, EXCETO HOLDINGS

HOLDINGS DE INSTITUIÇÕES NÃO-FINANCEIRAS

TITULAR / SÓCIOS / DIRETORIA

JOAO CARLOS SAAD, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 171.363.978-55, RG/RNE: 3469968 - SP, RESIDENTE À AVENIDA MORUMBI, 1050,

MORUMBI, SAO PAULO - SP, CEP 05606-100, NA SITUAÇÃO DE TITULAR E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA.

FIM DAS INFORMAÇÕES PARA NIRE: 35600547051

DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO DA BASE DE DADOS: 10/09/2018

Ficha Cadastral Completa emitida para CLAUDIA TUDELLA CHAVES : 44188537825. Documento certificado por

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO. A Junta Comercial do Estado de São Paulo, garante a

Página 1 de 2Documento Gratuito
Proibida a Comercialização



autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br sob o número de

autenticidade 106290243, terça-feira, 11 de setembro de 2018 às 14:19:50.

Página 2 de 2NIRE: 35600547051Documento Gratuito
Proibida a Comercialização



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES​

Secretaria de Radiodifusão

Coordenação de Documentação e Informação

Processos de Renovação do Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga

DESPACHO INTERNO

 

 

Protocolo n°: 53000.004437/2014-92

Certifico e dou fé que após busca realizada nesta unidade de Documentação e Informação, não foi localizada até o momento, complementação

de documentação, exigida por Ofício, cuja expedição foi realizada eletronicamente.

Restituam-se os autos, para o prosseguimento da análise.

Em 03/12/2018

Documento assinado eletronicamente por Helena de Farias Furlanetto, Técnico de Nível Superior, em 03/12/2018, às 11:42,

conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 3641937 e o código CRC 4233BED7.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.004437/2014-92 SEI nº 3641937

https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=3641937&crc=4233BED7


MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Grupo de Trabalho da Gerência Regional de Radiodifusão no Estado do Rio de Janeiro
Rua Primeiro de Março 64, 1° andar  20010-970  – Rio de Janeiro/RJ

Telefones: (61) 2027-6033 / 2027-6554 /  2027-6220

Ofício nº 48009/2018/SEI-MCTIC

À Senhora
Representante Legal da
RÁDIO CULTURA DE LORENA LTDA. (CNPJ Nº 51.779.726/0001-05)
Avenida Duque de Caxias, n. 53, Salas 26 e 28, Bairro Centro
CEP: 12.600 000   -    Lorena/SP
 

Assunto: Renovação de Outorga.  Reiteração de exigência.   

Processo n.° 53000.004437/2014-92.

 

Senhora Representante Legal,

 

1. Tendo em vista o disposto na Portaria n.º 428/2018/SEI-MCTIC, publicada no Diário Oficial da União - D.O.U. de
26.1.2018, por intermédio da qual me é delegada competência para tanto, reitero os termos do Ofício n.º42032/2018/SEI-MCTIC (cópia
anexa), que encaminhou cópia da Nota Técnica n.º 23473/2018/SEI-MCTIC (cópia anexa), com vistas ao atendimento da exigência
formulada por este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do recebimento daquele Ofício.

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste Ofício e do Processo em referência, condição para que o
pleito seja analisado.

3. Ressalta-se que o não atendimento ao prazo fixado implicará na adoção das medidas administrativas pertinentes ao caso.

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Edineia Pereira da Costa, Coordenadora do Grupo de Trabalho da Gerência
Regional de Radiodifusão no Estado do Rio de Janeiro, em 03/12/2018, às 16:24, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 3643673 e o código CRC 1A99D0BA.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 48009/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.004437/2014-92
- Nº SEI: 3643673

https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=3643673&crc=1A99D0BA


Correspondência Eletrônica - 3646342

Data de Envio: 
  04/12/2018 09:35:34

De: 
  MCTIC/Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga (SEI-MCTIC) <sepos_ren@mctic.gov.br>

Para:
    heloisa@band.com.br
    cbarreto@band.com.br

Assunto: 
  Envio de correspondência oficial ministério da ciência, tecnologia, inovações e comunicações; 

Mensagem: 
  MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES&#8203;

Secretaria de Radiodifusão

Coordenação de Documentação e Informação

Processos de Renovação do Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga

Prezado(a),

Ref: 53000.004437/2014-92

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_3643673.html
    Oficio_3483328.html
    Nota_Tecnica_3483213.html



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorgas
Grupo de Trabalho da Gerência Regional de Radiodifusão no Estado do Rio de Janeiro

NOTA INFORMATIVA Nº 4061/2018/SEI-MCTIC

 

Processo n.°: 53000.004437/2014-92.
Assunto: Renovação de outorga. 
 
 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de laudo de vistoria de estação de radiofrequência operando na frequência 1460 kHz (um mil quatrocentos e
sessenta), classe C, pela RÁDIO CULTURA DE LORENA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.° 51.779.726/0001-05, permissionária de
Serviço de Radiodifusão Sonora em Ondas Médias localidade de LORENA/SP,  e que teve sua outorga adaptada para o Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, conforme disposto no Termo Aditivo ao contrato celebrado com a União em
08/11/2016, publicado no DOU de 14/11/2016, utilizando o canal 223 (duzentos e vinte e três), classe C, na mesma localidade, procedimento
de adaptação este disposto pelo Decreto PR 8.139 de 07/11/2013, regulamentado pela Portaria MC 127 de 12/03/2014 e alterações
posteriores, apresentado para fins de renovação da outorga.

 

ANÁLISE

2. O pleito da requerente encontra-se embasado pela Portaria SERAD n° 4775, de 14 de setembro de 2018 e inciso X do art.
113 do Decreto n.° 52.795 de 31 de outubro de 1963 c/c Decreto n.° 9.138, de 22 de agosto de 2017, in verbis:

 

2.1. Decreto n.° 52.795 de 31 de outubro de 1963:

 

Art. 113.  O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado pelo Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte documentação, sem prejuízo de outros documentos supervenientes que
passarem a ser exigidos pela legislação pertinente, para fins de habilitação: (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
[...]
X - laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado e firmado em conjunto com o dirigente da pessoa jurídica, que ateste que as
características técnicas da estação se encontram em conformidade com a última autorização do órgão competente do Poder Executivo federal,
acompanhado da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART.  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

 

3. A documentação apresentada, composta de laudo de vistoria técnica da estação, elaborado por profissional habilitado e
firmado em conjunto com o representante legal da entidade, declarações e Anotação de Responsabilidade Técnica - ART devidamente
quitada, evento SEI n° 3692551, atesta que a estação operava, na data de confecção do referido laudo, com as características técnicas em
conformidade com o autorizado pelo órgão competente do Poder Executivo Federal e norma técnica regulamentar vigente.

 

CONCLUSÃO

4. Diante do exposto, opina-se pela devolução dos autos à Coordenação de Renovação de Outorgas - COROR informando
que o laudo técnico da estação exigido nos termos do inciso X do art.113 do Decreto n.° 52.795 de 31 de outubro de 1963, está em
conformidade com o autorizado pelo órgão competente do Poder Concedente, estando a Entidade apta tecnicamente para dar
prosseguimento no processo de Renovação de Outorga. 

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Jairo Antonio Karnas, Engenheiro, em 27/12/2018, às 07:59 (horário oficial de Brasília),
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm


Documento assinado eletronicamente por Jose Luiz da Conceicao, Coordenador do Grupo de Trabalho da Gerência
Regional de Radiodifusão no Rio de Janeiro, Substituto, em 27/12/2018, às 09:39 (horário oficial de Brasília), com fundamento
no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 3722184 e o código CRC 0F653D39.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.004437/2014-92 SEI nº 3722184

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=3722184&crc=0F653D39


MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Radiodifusão - SERAD 

Departamento de Radiodifusão Comercial - DECOM 

Coordenação-Geral de Pós-Outorga – CGPO 

Coordenação de Renovação de Outorga - COROR 

 

 

  1 de 3 

 
LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS 

 
RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL 

(Pessoas Jurídicas de Direito Privado) 

 

Processo no
 53000.004437/2014-29  

Entidade: Rádio Cultura de Lorena Ltda. (outorga de 

OM adaptada para FM) 
CNPJ: 51.779.726/0001-05 

Executante do serviço de radiodifusão sonora em OM Localidade: Lorena UF: SP 

Validade da Outorga: vencida Período: 1º/5/2014 a 1º/5/2024  
 

 

1. REQUISITOS MÍNIMOS 

1.1. DOCUMENTOS SITUAÇÃO PG(s). 
a) Requerimento de renovação de outorga, 

disponibilizado pelo MCTIC, firmado pelo representante 

legal da Entidade, constando declarações de que: 
- os sócios e dirigentes da Cessionária respeitam os 

limites de outorga, estabelecidos pelo Decreto-Lei nº 

236/67; 

- nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato 

eletivo; 

- a Pessoa Jurídica não está impedida de transacionar 

com a administração pública; 

- a Pessoa Jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, 

inciso XXXIII, da Constituição; 

- a Pessoa Jurídica não executa serviço de radiodifusão 

sem outorga; 

- nenhum dos sócios e dirigentes da Pessoa Jurídica foi 

condenado em decisão transitada em julgado ou 

proferida por órgão colegiado, pela prática dos ilícitos 

citados na Lei da Ficha Limpa; 

OK 3406109 

b) Comprovação de respeito aos limites de outorga da 

Cessionária, sócios e dirigentes (SIACCO); 
PENDENTE 3325125 

 

 

 

2. RELATIVOS À ENTIDADE 

2.1. DOCUMENTOS  SITUAÇÃO PG(s). 

H
A

B
IL

IT
A

Ç
Ã

O
 JU

R
ÍD

IC
A

 

2.1.1. Ato constitutivo e suas alterações, registrados ou 

arquivados no órgão competente, constando, dentre seus 

objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as 

sociedades por ações, cópia da ata da assembleia geral que 

elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste a 

quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio; 

PENDENTE 

7 a 14 (0543132); 

7-14 (3325247) 

3406113 

 

2.1.2. Certidão detalhada ou documento equivalente, emitida 

pelo órgão de registro competente em que estiverem 

arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; 

OK 3406114 
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2.1.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do 

último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma 

da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a 

sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 

exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver 

completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá 

apresentar seu balanço de abertura; 

PENDENTE 3406115 

2.1.4. certidão negativa de falência ou recuperação judicial, 

expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 
OK 3406116 
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2.1.5.  Prova de inscrição no CNPJ; OK 

2 

(3326225) 

 

2.1.6. Prova de regularidade perante as Fazendas federal, 

estadual, municipal ou distrital da sede da entidade, na forma 

da lei; 

OK 

Federal – 22;3 

(0106895); (3326225) 

Estadual – 23 

(0106895) 

Municipal-24 

(0106895) 

 

2.1.7. Prova de regularidade de recolhimento dos recursos do 

Fistel; 
OK 

                 19;1;2 

               (0106895); 

                (0858815); 

                (3325125) 

 

 

2.1.8. Prova de regularidade relativa à seguridade social e ao 

FGTS; 
OK 

21 

(0106895) 

 

2.1.9. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante 

a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de certidão 

negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-

Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis 

do Trabalho; 

OK 

1;1 

53900.044812/2016-55 

(1256231) 

(3326225) 
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2.1.10. Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional 

habilitado e firmado em conjunto com o dirigente da pessoa 

jurídica, que ateste que as características técnicas da estação 

se encontram em conformidade com a última autorização do 

órgão competente do Poder Executivo federal, acompanhado 

da Anotação de Responsabilidade Técnica – ART. 

OK 

2 a 4 

53900.044812/2016-55 

(125232) 

 

 

2.2. PESSOA JURÍDICA SÓCIA DA ENTIDADE – ASTROMEIA PARTICIPAÇÕES - EIRELI 

2.2.1. DOCUMENTOS SITUAÇÃO PG(s). 

2.2.1.1. Declaração, firmada pelos dirigentes da 
Entidade e da Pessoa Jurídica sócia, de que: 

- No mínimo, setenta por cento do capital social total 

e votante da pessoa jurídica interessada pertence a 

brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez 

anos; 

- Nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica 

sócia participa do quadro societário ou diretivo de 

outras pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo 

de serviço de radiodifusão na localidade em que a 

concessão ou a permissão é pretendida, nem de outras 

pessoas jurídicas executantes de serviço de 

radiodifusão em Municípios diversos, em excesso aos 

limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei 

nº 236, de 1967; 

- Nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica 

sócia foram condenados em decisão transitada em 

julgado ou proferida por órgão judicial colegiado pela 

prática dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, 

alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, 

“l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar 

nº 64, de 1990. 

OK 3406110 

2.2.1.2. Certidão simplificada ou documento equivalente, 

emitida pelo órgão de registro competente em que 

estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa 

jurídica sócia; 

OK 3569564 
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Observações: 
 

 
 

CONCLUSÃO 
 

A documentação apresentada NÃO está em conformidade com o disposto na legislação. 

 

ANALISADO POR: DATA 

NOME: Cláudia Franco 

CARGO: Técnico de nível superior 
19/11/2018 

 



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Radiodifusão - SERAD 
Departamento de Radiodifusão Comercial - DECOM 
Coordenação-Geral de Pós-Outorga – CGPO 
 

 
  1 de 2 

 
LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS 

 
RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL 

(Pessoas Jurídicas de Direito Privado) 
 

ANÁLISE DE DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA 
Processo:  53000.004437/2014-92 

Entidade:  RÁDIO CULTURA DE LORENA LTDA CNPJ:  51.779.726/0001-05 

Executante do serviço de radiodifusão sonora em OM adaptada 
para FM 

Localidade: Lorena UF: SP 

Validade da Outorga:   Vencida  Período:  01/05/2014  a  01/05/2024 
 
 

1. REQUISITOS MÍNIMOS 

1.1. DOCUMENTOS SITUAÇÃO PG(s). 
a) Requerimento de renovação de outorga, 
disponibilizado pelo MCTIC, firmado pelo representante 
legal da Entidade, constando declarações de que: 

- os sócios e dirigentes da Cessionária respeitam os 
limites de outorga, estabelecidos pelo Decreto-Lei nº 
236/67; 
- nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato 
eletivo; 
- a Pessoa Jurídica não está impedida de transacionar 
com a administração pública; 
- a Pessoa Jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, 
inciso XXXIII, da Constituição; 
- a Pessoa Jurídica não executa serviço de radiodifusão 
sem outorga; 
- nenhum dos sócios e dirigentes da Pessoa Jurídica foi 
condenado em decisão transitada em julgado ou 
proferida por órgão colegiado, pela prática dos ilícitos 
citados na Lei da Ficha Limpa; 

OK SEI n° 3406109 

b) Comprovação de respeito aos limites de outorga da 
Cessionária, sócios e dirigentes (SIACCO); 

OK Págs.1 a 4 – SEI n° 4831447 

 

 

 

2. RELATIVOS À ENTIDADE 

2.1. DOCUMENTOS  SITUAÇÃO PG(s). 
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2.1.1. Ato constitutivo e suas alterações, registrados ou 
arquivados no órgão competente, constando, dentre seus 
objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as 
sociedades por ações, cópia da ata da assembleia geral que 
elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste a 
quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio; 

Pendente 

 

SEI n° 4279492 (1ª Alt.Contr.) 

SEI n° 4279493 (2ª Alt.Contr.) 

SEI n° 4279496 (3ª Alt. Contr.) 

SEI n° 3325247 (4ª Alt. Contr.) 

SEI n° 0543132 (5ª Alt. Contr.) 

SEI n° 3406113 (6ª Alt. Contr.) 

 

Apresentar Ato Constitutivo 

 

2.1.2. Certidão detalhada ou documento equivalente, emitida 
pelo órgão de registro competente em que estiverem 
arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; 

OK SEI n° 3406114 
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2.1.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do 
último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma 
da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a 
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver 
completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá 
apresentar seu balanço de abertura; 

Pendente 

SEI n° 4279498  

(Balanço Patrimonial) 

 

Apresentar Demonstração de 

Resultados ref. Ao Balanço 

exercício 2018 apresentado. 



 
 

2 
 

2.1.4. certidão negativa de falência ou recuperação judicial, 
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

OK SEI n° 0787197 e 4759664 
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2.1.5.  Prova de inscrição no CNPJ; OK SEI n° 4831446 

2.1.6. Prova de regularidade perante as Fazendas federal, 
estadual, municipal ou distrital da sede da entidade, na forma 
da lei; 

OK 

Fed.:   Pág. 3 – SEI n° 3326225 

Est.:   Pág. 23 – SEI n° 0106895 

Mun: Pág.24 – SEI n° 0106895 

2.1.7. Prova de regularidade de recolhimento dos recursos do 
Fistel; 

OK Pág.6 – SEI n° 4831447 

2.1.8. Prova de regularidade relativa à seguridade social e ao 
FGTS; 

OK Seg.Soc.: Pág. 3 – SEI n° 3326225 

OK FGTS:  SEI n° 4831449 

2.1.9. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante 
a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de certidão 
negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis 
do Trabalho; 

OK Pág. 1 - SEI n° 3326225 
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2.1.10. Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional 
habilitado e firmado em conjunto com o dirigente da pessoa 
jurídica, que ateste que as características técnicas da estação 
se encontram em conformidade com a última autorização do 
órgão competente do Poder Executivo federal, acompanhado 
da Anotação de Responsabilidade Técnica – ART. 

OK 

 

Págs. 2 a 7 - SEI n° 3692551 

 

Laudo já analisado e aprovado 

pelo SEACT. Entidade Apta 

Tecnicamente. 

 

 
 

CONCLUSÃO 
 

A documentação apresentada NÃO está em conformidade com o disposto na legislação. 
 

OBSERVAÇÕES DATA 

 

                         Análise de cumprimento de documentação apresentada em  05/06/2019, 

antes da emissão da Nota Técnica n° 6036/2019 (SEI n° 4095054). Protocolo n° 

01250.028285/2019-82. 

 

- Apresentação do exigido Balanço Patrimonial, incompleto, sem a apresentação da 

Demonstração de Resultados pertinente.  Em Exigência. 

 

- Não foi ainda apresentado o necessário Ato Constitutivo (Contrato Social original).  Em 

Exigência. 

 

- Estação de OM adaptada para FM. Devolvida a frequência de OM, ratificada pelo Despacho 

SERAD n° 923/2019 de 07/10/2019, DOU de 18/10/2019.  

(Processo n° 01250.008111/2018-12) 

 

- Entidade considerada Apta Tecnicamente pelo SEACT, após análise do Laudo de Vistoria da 

estação FM, conforme Nota Informativa n° 4061 de 27/12/2018 (SEI n° 3722184).  

 

- Certidões válidas apresentadas à época estão sendo acatadas, tendo em vista nova 

orientação da CGPO em 24/07/2019. 

 

- Existem períodos anteriores a serem renovados: 01/05/1994  a  01/05/2004   e  

01/05/2004  a  01/05/2014.   

 

08/11/2019 

 

 

ANALISADO POR: DATA 

NOME:   ALMIR FRANCO ARNALDO 

CARGO:  ENGENHEIRO 
08/112019 

 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

51.779.726/0001-05
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

21/08/1967

NOME EMPRESARIAL 

RADIO CULTURA DE LORENA LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

********
PORTE 

ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

60.10-1-00 - Atividades de rádio 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO 

EST CHIQUITO DE AQUINO
NÚMERO 

46
COMPLEMENTO 

BLOCO 02 LOJA 178 

CEP 

12.612-550 
BAIRRO/DISTRITO 

SANTA LUCRECIA
MUNICÍPIO 

LORENA
UF 

SP

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

NOTIFICACAO@TRESCON-TAUBATE.COM.BR 
TELEFONE 

(12) 2123-0800 / (12) 2123-0826 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 08/11/2019 às 12:56:36 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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 Dados da consulta  Consulta 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CNPJ

CNPJ: 51.779.726/0001-05

RADIO CULTURA DE LORENA LTDA

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE 

MC
CNPJ CARGO

Qtd. 
Cotas

PART. 
ON

PART. 
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

JOÃO 
CARLOS 
SAAD

171.363.978-
55

RADIO 
CULTURA DE 

LORENA 
LTDA

51.779.726/0001-
05

Diretor 
(DIRETOR)

0 -- -- FM -- SP Lorena

RADIO 
CULTURA DE 

LORENA 
LTDA

51.779.726/0001-
05

Sócio 9800 0,00% 0,00% FM -- SP Lorena

MARCIA 
DE 

BARROS 
SAAD 

006.665.148-
44

RADIO 
CULTURA DE 

LORENA 
LTDA

51.779.726/0001-
05

Sócio 200 0,00% 0,00% FM -- SP Lorena

Usuário: Anatel\almir.mc - Almir Franco Arnaldo          Data: 08/11/2019          Hora: 09:24:04
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 Dados da consulta  Resultado 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CPF

CPF: 171.363.978-55

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE MC CNPJ CARGO
Qtd. 

Cotas
PART. 

ON
PART. 

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

JOÃO CARLOS SAAD
171.363.978-

55

RADIO E TELEVISAO 
BANDEIRANTES LTDA

60.509.239/0001-
13

Diretor (DIRETOR VICE-
PRESIDENTE)

0 -- -- TV -- DF Brasília

RADIO E TELEVISAO 
BANDEIRANTES LTDA

60.509.239/0001-
13

Diretor (DIRETOR VICE-
PRESIDENTE)

0 -- -- TV -- SP São Paulo

RADIO E TELEVISAO 
BANDEIRANTES LTDA

60.509.239/0001-
13

Diretor (DIRETOR VICE-
PRESIDENTE)

0 -- -- GTVD -- DF Brasília

RADIO E TELEVISAO 
BANDEIRANTES LTDA

60.509.239/0001-
13

Diretor (DIRETOR VICE-
PRESIDENTE)

0 -- -- GTVD -- SP São Paulo

RADIO E TELEVISAO 
BANDEIRANTES LTDA

60.509.239/0001-
13

Diretor (DIRETOR VICE-
PRESIDENTE)

0 -- -- FM -- RS Porto Alegre

RADIO E TELEVISAO 
BANDEIRANTES LTDA

60.509.239/0001-
13

Diretor (DIRETOR VICE-
PRESIDENTE)

0 -- -- FM -- SP São Paulo

RADIO E TELEVISAO 
BANDEIRANTES LTDA

60.509.239/0001-
13

Diretor (DIRETOR VICE-
PRESIDENTE)

0 -- -- OC -- SP São Paulo

RADIO E TELEVISAO 
BANDEIRANTES LTDA

60.509.239/0001-
13

Diretor (DIRETOR VICE-
PRESIDENTE)

0 -- -- OC -- SP São Paulo

RADIO E TELEVISAO 
BANDEIRANTES LTDA

60.509.239/0001-
13

Diretor (DIRETOR VICE-
PRESIDENTE)

0 -- -- OC -- SP São Paulo

RADIO E TELEVISAO 
BANDEIRANTES LTDA

60.509.239/0001-
13

Diretor (DIRETOR VICE-
PRESIDENTE)

0 -- -- OM Nacional SP São Paulo

RADIO BANDEIRANTES DE 
CAMPOS DO JORDAO LTDA

03.666.084/0001-
95

Diretor 
(ADMINISTRADOR)

0 -- -- FM -- SP
Campos do 

Jordão

TELEVISAO BANDEIRANTES 
DO PARANA LTDA

77.969.145/0001-
20

Diretor (DIRETOR 
PRESIDENTE)

0 -- -- TV -- PR Curitiba

TELEVISAO BANDEIRANTES 
DO PARANA LTDA

77.969.145/0001-
20

Diretor (DIRETOR 
PRESIDENTE)

0 -- -- GTVD -- PR Curitiba

RADIO CULTURA DE 
LORENA LTDA

51.779.726/0001-
05

Diretor (DIRETOR) 0 -- -- FM -- SP Lorena

RADIO E TV BANDEIRANTES 
DE CAMPINAS LTDA

46.049.326/0001-
04

Diretor (DIRETOR 
PRESIDENTE)

0 -- -- TV -- SP Campinas

RADIO E TV BANDEIRANTES 
DE CAMPINAS LTDA

46.049.326/0001-
04

Diretor (DIRETOR 
PRESIDENTE)

0 -- -- GTVD -- SP Campinas

RADIO E TV BANDEIRANTES 
DE CAMPINAS LTDA

46.049.326/0001-
04

Diretor (DIRETOR 
PRESIDENTE)

0 -- -- FM -- SP Campinas

RADIO E TV BANDEIRANTES 
DE CAMPINAS LTDA

46.049.326/0001-
04

Diretor (DIRETOR 
PRESIDENTE)

0 -- -- OM Regional SP Campinas

RADIO E TELEVISAO 
BANDEIRANTES DO RIO DE 

JANEIRO LTDA

33.050.733/0001-
90

Diretor 
(ADMINISTRADOR)

0 -- -- TV -- RJ Rio de Janeiro

RADIO E TELEVISAO 
BANDEIRANTES DO RIO DE 

JANEIRO LTDA

33.050.733/0001-
90

Diretor 
(ADMINISTRADOR)

0 -- -- GTVD -- RJ Rio de Janeiro

RADIO E TELEVISAO 
BANDEIRANTES DO RIO DE 

JANEIRO LTDA

33.050.733/0001-
90

Diretor 
(ADMINISTRADOR)

0 -- -- OM Nacional RJ Rio de Janeiro

RADIO E TELEVISAO 
BANDEIRANTES DO RIO DE 

JANEIRO LTDA

33.050.733/0001-
90

Sócio 3296 0,00% 0,00% OM Nacional RJ Rio de Janeiro

RADIO E TV BANDEIRANTES 
DE CAMPINAS LTDA

46.049.326/0001-
04

Sócio 198000 0,00% 0,00% OM Regional SP Campinas

RADIO BANDEIRANTES DE 
CAMPOS DO JORDAO LTDA

03.666.084/0001-
95

Sócio 7 0,00% 0,00% FM -- SP
Campos do 

Jordão

TELEVISAO BANDEIRANTES 
DO PARANA LTDA

77.969.145/0001-
20

Sócio 371250 0,00% 0,00% GTVD -- PR Curitiba

TELEVISAO BANDEIRANTES 
DO PARANA LTDA

77.969.145/0001-
20

Sócio 371250 0,00% 0,00% TV -- PR Curitiba

RADIO E TELEVISAO 
BANDEIRANTES LTDA

60.509.239/0001-
13

Sócio 63427 0,00% 0,00% FM -- RS Porto Alegre

RADIO E TELEVISAO 
BANDEIRANTES LTDA

60.509.239/0001-
13

Sócio 63427 0,00% 0,00% FM -- SP São Paulo

RADIO E TELEVISAO 
BANDEIRANTES LTDA

60.509.239/0001-
13

Sócio 63427 0,00% 0,00% GTVD -- SP São Paulo

RADIO E TELEVISAO 
BANDEIRANTES LTDA

60.509.239/0001-
13

Sócio 63427 0,00% 0,00% TV -- SP São Paulo

RADIO E TELEVISAO 
BANDEIRANTES LTDA

60.509.239/0001-
13

Sócio 63427 0,00% 0,00% GTVD -- DF Brasília

RADIO E TELEVISAO 
BANDEIRANTES LTDA

60.509.239/0001-
13

Sócio 63427 0,00% 0,00% TV -- DF Brasília

RADIO CULTURA DE 
LORENA LTDA

51.779.726/0001-
05

Sócio 9800 0,00% 0,00% FM -- SP Lorena

RADIO E TV BANDEIRANTES 
DE CAMPINAS LTDA

46.049.326/0001-
04

Sócio 198000 0,00% 0,00% FM -- SP Campinas

RADIO E TV BANDEIRANTES 
DE CAMPINAS LTDA

46.049.326/0001-
04

Sócio 198000 0,00% 0,00% GTVD -- SP Campinas

RADIO E TV BANDEIRANTES 
DE CAMPINAS LTDA

46.049.326/0001-
04

Sócio 198000 0,00% 0,00% TV -- SP Campinas
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RADIO E TELEVISAO 
BANDEIRANTES DO RIO DE 

JANEIRO LTDA

33.050.733/0001-
90

Sócio 3296 0,00% 0,00% GTVD -- RJ Rio de Janeiro

RADIO E TELEVISAO 
BANDEIRANTES DO RIO DE 

JANEIRO LTDA

33.050.733/0001-
90

Sócio 3296 0,00% 0,00% TV -- RJ Rio de Janeiro

RADIO E TELEVISAO 
BANDEIRANTES LTDA

60.509.239/0001-
13

Sócio 63427 0,00% 0,00% OC -- SP São Paulo

RADIO E TELEVISAO 
BANDEIRANTES LTDA

60.509.239/0001-
13

Sócio 63427 0,00% 0,00% OC -- SP São Paulo

RADIO E TELEVISAO 
BANDEIRANTES LTDA

60.509.239/0001-
13

Sócio 63427 0,00% 0,00% OC -- SP São Paulo

RADIO E TELEVISAO 
BANDEIRANTES LTDA

60.509.239/0001-
13

Sócio 63427 0,00% 0,00% OM Nacional SP São Paulo

Usuário: Anatel\almir.mc - Almir Franco Arnaldo          Data: 08/11/2019          Hora: 09:26:11
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Serviço      Quantidade                                                    Observações                               Situação Legal  

OM Reg              2    2 em SP (Lorena e Campinas)                                                                     OK  

OM Nac             2    1 em RJ (Rio de Janeiro)  e 1 em SP (São Paulo)                                        OK 

OC  Nac             1    1 Outorga de 3 frequências em SP (São Paulo).                                        OK (Max.: 2) 

FM              5    4 em SP (Campinas, Lorena, Campos do Jordão e São Paulo)   

                                               e 1 em RS (Porto Alegre)                                                                     OK  

TV / TVD           5    2 em SP (Campinas e São Paulo), 1 em DF (Brasília),  

                                              1 em RJ (Rio de Janeiro) e 1 em PR (Curitiba)                                        OK



 Dados da consulta  Resultado 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CPF

CPF: 006.665.148-44

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE 

MC
CNPJ CARGO

Qtd. 
Cotas

PART. 
ON

PART. 
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

MARCIA 
DE 

BARROS 
SAAD 

006.665.148-
44

BAURU RADIO 
CLUBE LTDA

45.008.745/0001-
35

Diretor 
(ADMINISTRADORA)

0 -- -- FM -- SP Bauru

RADIO JORNAL 
DE SAO PAULO 

LTDA

43.837.392/0001-
50

Diretor (GERENTE) 0 -- -- FM -- SP Araraquara

SOMPUR VALE 
DO PARAIBA 

RADIODIFUSAO 
LTDA

51.882.850/0001-
00

Sócio 1 0,00% 0,00% FM -- SP
São José dos 

Campos

RADIO 
CULTURA DE 
LORENA LTDA

51.779.726/0001-
05

Sócio 200 0,00% 0,00% FM -- SP Lorena

BAURU RADIO 
CLUBE LTDA

45.008.745/0001-
35

Sócio 1818 0,00% 0,00% FM -- SP Bauru

RADIO JORNAL 
DE SAO PAULO 

LTDA

43.837.392/0001-
50

Sócio 18000 0,00% 0,00% FM -- SP Araraquara

Usuário: Anatel\almir.mc - Almir Franco Arnaldo          Data: 08/11/2019          Hora: 09:25:01
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Relação de Outorgas (Vencidas/a Vencer) - FM 
UF: SP Município: Lorena

Entidade Município Data Outorga Validade 

RADIO CULTURA DE LORENA LTDA Lorena 01/05/1994 

Usuário: Anatel\almir.mc - Almir Franco Arnaldo          Data: 08/11/2019          Hora: 09:19:40

Registro 2 até 2 de 3 registros  Páginas: 1   [2]   3 [Ir] [Reg]

 Tela Inicial  Imprimir  Exportar Excel 

BOM DIA 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: RADIO CULTURA DE LORENA LTDA

CNPJ: 51.779.726/0001-05

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 09:22:18 do dia 08/11/2019 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 08/12/2019. 

         Certidão expedida gratuitamente. 

Página 1 de 2Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel
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Certificado de Regularidade 

do FGTS - CRF

Inscrição: 51.779.726/0001-05 

Razão 
Social:

RADIO CULTURA DE LORENA LTDA

Endereço: RUA BARAO DA BOCAINA 119 / CENTRO / LORENA / SP / 
12600-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere 
o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, 
nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em 
situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de 
Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:01/11/2019 a 30/11/2019 

Certificação Número: 2019110102051651710782 

Informação obtida em 08/11/2019 12:59:45 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

Página 1 de 1Consulta Regularidade do Empregador
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Radiodifusão - SERAD 
Departamento de Radiodifusão Comercial - DECOM 
Coordenação-Geral de Pós-Outorga – CGPO 
 

 
  1 de 2 

 
LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS 

 
RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL 

(Pessoas Jurídicas de Direito Privado) 
 

ANÁLISE DE DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA 
Processo:  53000.004437/2014-92 

Entidade:  RÁDIO CULTURA DE LORENA LTDA CNPJ:  51.779.726/0001-05 

Executante do serviço de radiodifusão sonora em OM adaptada 
para FM 

Localidade: Lorena UF: SP 

Validade da Outorga:   Vencida  Período:  01/05/2014  a  01/05/2024 
 
 

1. REQUISITOS MÍNIMOS 

1.1. DOCUMENTOS SITUAÇÃO PG(s). 
a) Requerimento de renovação de outorga, 
disponibilizado pelo MCTIC, firmado pelo representante 
legal da Entidade, constando declarações de que: 

- os sócios e dirigentes da Cessionária respeitam os 
limites de outorga, estabelecidos pelo Decreto-Lei nº 
236/67; 
- nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato 
eletivo; 
- a Pessoa Jurídica não está impedida de transacionar 
com a administração pública; 
- a Pessoa Jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, 
inciso XXXIII, da Constituição; 
- a Pessoa Jurídica não executa serviço de radiodifusão 
sem outorga; 
- nenhum dos sócios e dirigentes da Pessoa Jurídica foi 
condenado em decisão transitada em julgado ou 
proferida por órgão colegiado, pela prática dos ilícitos 
citados na Lei da Ficha Limpa; 

OK SEI n° 3406109 

b) Comprovação de respeito aos limites de outorga da 
Cessionária, sócios e dirigentes (SIACCO); 

OK Págs.1 a 4 – SEI n° 4831447 

 

 

 

2. RELATIVOS À ENTIDADE 

2.1. DOCUMENTOS  SITUAÇÃO PG(s). 

H
A

B
IL

IT
A

Ç
Ã

O
 JU

R
ÍD

IC
A

 

2.1.1. Ato constitutivo e suas alterações, registrados ou 
arquivados no órgão competente, constando, dentre seus 
objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as 
sociedades por ações, cópia da ata da assembleia geral que 
elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste a 
quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio; 

OK 

 

SEI n° 4279492 (1ª Alt.Contr.) 

SEI n° 4279493 (2ª Alt.Contr.) 

SEI n° 4279496 (3ª Alt. Contr.) 

SEI n° 3325247 (4ª Alt. Contr.) 

SEI n° 0543132 (5ª Alt. Contr.) 

SEI n° 3406113 (6ª Alt. Contr.) 

 

SEI n° 5075350 ( Ato Constitutivo) 

 

2.1.2. Certidão detalhada ou documento equivalente, emitida 
pelo órgão de registro competente em que estiverem 
arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; 

OK SEI n° 3406114 
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2.1.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do 
último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma 
da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a 
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver 
completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá 
apresentar seu balanço de abertura; 

OK SEI n° 4991474 



 
 

2 
 

2.1.4. certidão negativa de falência ou recuperação judicial, 
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

OK SEI n° 0787197 e 4759664 

R
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2.1.5.  Prova de inscrição no CNPJ; OK SEI n° 4831446 

2.1.6. Prova de regularidade perante as Fazendas federal, 
estadual, municipal ou distrital da sede da entidade, na forma 
da lei; 

OK 

Fed.:   Pág. 3 – SEI n° 3326225 

Est.:   Pág. 23 – SEI n° 0106895 

Mun: Pág.24 – SEI n° 0106895 

2.1.7. Prova de regularidade de recolhimento dos recursos do 
Fistel; 

OK Pág.6 – SEI n° 4831447 

2.1.8. Prova de regularidade relativa à seguridade social e ao 
FGTS; 

OK Seg.Soc.: Pág. 3 – SEI n° 3326225 

OK FGTS:  SEI n° 4831449 

2.1.9. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante 
a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de certidão 
negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis 
do Trabalho; 

OK Pág. 1 - SEI n° 3326225 
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N
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2.1.10. Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional 
habilitado e firmado em conjunto com o dirigente da pessoa 
jurídica, que ateste que as características técnicas da estação 
se encontram em conformidade com a última autorização do 
órgão competente do Poder Executivo federal, acompanhado 
da Anotação de Responsabilidade Técnica – ART. 

OK 

 

Págs. 2 a 7 - SEI n° 3692551 

 

Laudo já analisado e aprovado 

pelo SEACT. Entidade Apta 

Tecnicamente. 

 

 
 

CONCLUSÃO 
 

A documentação apresentada está em conformidade  com o disposto na legislação. 
 

OBSERVAÇÕES DATA 

 

                         Análise de documentação apresentada em  26/12/2019, antes da assinatura 

e emissão da Nota Técnica n° 22359/2019 (SEI n° 4831455). Protocolo n° 

01250.066483/2019-44. 

 

- Apresentada a exigida Demonstração de Resultados do Balanço Patrimonial anteriormente 

apresentado. Cumprida a Exigência. 

 

- Quanto ao Ato Constitutivo (Contrato Social original) da Rádio Cultura de Lorena Ltda, foi 

obtido, agora, da Pasta Cadastral da entidade, o Ato (Assembleia de 30/01/1978) que 

transformou a Rádio Cultura de Lorena S.A. na atual, em Renovação, Rádio Cultura de Lorena 

Ltda.  Cumprida a Exigência. 

 

- Certidões válidas apresentadas à época estão sendo acatadas, tendo em vista nova 

orientação da CGPO em 24/07/2019. 

 

NOTAS:  

- Estação de OM adaptada para FM. Devolvida a frequência de OM, ratificada pelo Despacho 

SERAD n° 923/2019 de 07/10/2019, DOU de 18/10/2019.  

(Processo n° 01250.008111/2018-12) 

 

- Entidade considerada Apta Tecnicamente pelo SEACT, após análise do Laudo de Vistoria da 

estação FM, conforme Nota Informativa n° 4061 de 27/12/2018 (SEI n° 3722184).  

 

- Existem períodos anteriores a serem renovados: 01/05/1994  a  01/05/2004   e  

01/05/2004  a  01/05/2014.   

 

27/01/2020 

 

 

ANALISADO POR: DATA 

NOME:   ALMIR FRANCO ARNALDO 

CARGO:  ENGENHEIRO 
27/01/2020 
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SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição internet teia menu  ajuda 

BOA TARDE
Renata Vieira Machado

 Dados da consulta  Consulta 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CNPJ

CNPJ: 51.779.726/0001-05
RADIO CULTURA DE LORENA LTDA

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

JOÃO
CARLOS
SAAD

171.363.978-55

RADIO
CULTURA DE

LORENA
LTDA

51.779.726/0001-05
Diretor

(DIRETOR) 0 -- -- FM -- SP Lorena

RADIO
CULTURA DE

LORENA
LTDA

51.779.726/0001-05 Sócio 9800 0,00% 0,00% FM -- SP Lorena

MARCIA DE
BARROS

SAAD
006.665.148-44

RADIO
CULTURA DE

LORENA
LTDA

51.779.726/0001-05 Sócio 200 0,00% 0,00% FM -- SP Lorena

Usuário: renata.mc - Renata Vieira Machado          Data: 22/03/2021          Hora: 14:35:05
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SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição internet teia menu  ajuda 

BOA TARDE
Renata Vieira Machado

 Dados da consulta  Resultado 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CPF

CPF: 171.363.978-55

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

JOÃO
CARLOS
SAAD

171.363.978-55

RADIO E
TELEVISAO

BANDEIRANTES
LTDA

60.509.239/0001-13
Diretor (DIRETOR

VICE-PRESIDENTE)
0 -- -- TV -- DF Brasília

RADIO E
TELEVISAO

BANDEIRANTES
LTDA

60.509.239/0001-13
Diretor (DIRETOR

VICE-PRESIDENTE)
0 -- -- TV -- SP São Paulo

RADIO E
TELEVISAO

BANDEIRANTES
LTDA

60.509.239/0001-13
Diretor (DIRETOR

VICE-PRESIDENTE)
0 -- -- GTVD -- DF Brasília

RADIO E
TELEVISAO

BANDEIRANTES
LTDA

60.509.239/0001-13 Diretor (DIRETOR
VICE-PRESIDENTE)

0 -- -- GTVD -- SP São Paulo

RADIO E
TELEVISAO

BANDEIRANTES
LTDA

60.509.239/0001-13
Diretor (DIRETOR

VICE-PRESIDENTE)
0 -- -- FM -- RS Porto Alegre

RADIO E
TELEVISAO

BANDEIRANTES
LTDA

60.509.239/0001-13
Diretor (DIRETOR

VICE-PRESIDENTE)
0 -- -- FM -- SP São Paulo

RADIO E
TELEVISAO

BANDEIRANTES
LTDA

60.509.239/0001-13
Diretor (DIRETOR

VICE-PRESIDENTE)
0 -- -- OC -- SP São Paulo

RADIO E
TELEVISAO

BANDEIRANTES
LTDA

60.509.239/0001-13
Diretor (DIRETOR

VICE-PRESIDENTE) 0 -- -- OC -- SP São Paulo

RADIO E
TELEVISAO

BANDEIRANTES
LTDA

60.509.239/0001-13
Diretor (DIRETOR

VICE-PRESIDENTE)
0 -- -- OC -- SP São Paulo

RADIO E
TELEVISAO

BANDEIRANTES
LTDA

60.509.239/0001-13
Diretor (DIRETOR

VICE-PRESIDENTE)
0 -- -- OM Nacional SP São Paulo

RADIO
BANDEIRANTES
DE CAMPOS DO
JORDAO LTDA

03.666.084/0001-95
Diretor

(ADMINISTRADOR)
0 -- -- FM -- SP

Campos do
Jordão

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE... file:///C:/Users/Renato/Documents/SIACCO - SISTEMA DE ACOM...
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NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

TELEVISAO
BANDEIRANTES

DO PARANA
LTDA

77.969.145/0001-20
Diretor (DIRETOR

PRESIDENTE)
0 -- -- TV -- PR Curitiba

TELEVISAO
BANDEIRANTES

DO PARANA
LTDA

77.969.145/0001-20
Diretor (DIRETOR

PRESIDENTE)
0 -- -- GTVD -- PR Curitiba

RADIO
CULTURA DE
LORENA LTDA

51.779.726/0001-05 Diretor (DIRETOR) 0 -- -- FM -- SP Lorena

RADIO E TV
BANDEIRANTES
DE CAMPINAS

LTDA

46.049.326/0001-04
Diretor (DIRETOR

PRESIDENTE)
0 -- -- TV -- SP Campinas

RADIO E TV
BANDEIRANTES
DE CAMPINAS

LTDA

46.049.326/0001-04
Diretor (DIRETOR

PRESIDENTE)
0 -- -- GTVD -- SP Campinas

RADIO E TV
BANDEIRANTES
DE CAMPINAS

LTDA

46.049.326/0001-04
Diretor (DIRETOR

PRESIDENTE) 0 -- -- FM -- SP Campinas

RADIO E TV
BANDEIRANTES
DE CAMPINAS

LTDA

46.049.326/0001-04
Diretor (DIRETOR

PRESIDENTE)
0 -- -- OM Regional SP Campinas

RADIO E
TELEVISAO

BANDEIRANTES
DO RIO DE

JANEIRO LTDA

33.050.733/0001-90
Diretor

(ADMINISTRADOR)
0 -- -- TV -- RJ Rio de Janeiro

RADIO E
TELEVISAO

BANDEIRANTES
DO RIO DE

JANEIRO LTDA

33.050.733/0001-90
Diretor

(ADMINISTRADOR)
0 -- -- GTVD -- RJ Rio de Janeiro

RADIO E
TELEVISAO

BANDEIRANTES
DO RIO DE

JANEIRO LTDA

33.050.733/0001-90
Diretor

(ADMINISTRADOR)
0 -- -- OM Nacional RJ Rio de Janeiro

RADIO E TV
BANDEIRANTES
DE CAMPINAS

LTDA

46.049.326/0001-04 Sócio 198000 0,00% 0,00% OM Regional SP Campinas

RADIO E TV
BANDEIRANTES
DE CAMPINAS

LTDA

46.049.326/0001-04 Sócio 198000 0,00% 0,00% FM -- SP Campinas

TELEVISAO
BANDEIRANTES

DO PARANA
LTDA

77.969.145/0001-20 Sócio 371250 0,00% 0,00% GTVD -- PR Curitiba

TELEVISAO
BANDEIRANTES

DO PARANA
LTDA

77.969.145/0001-20 Sócio 371250 0,00% 0,00% TV -- PR Curitiba

RADIO E
TELEVISAO

BANDEIRANTES
LTDA

60.509.239/0001-13 Sócio 63427 0,00% 0,00% FM -- RS Porto Alegre

RADIO E
TELEVISAO

BANDEIRANTES
LTDA

60.509.239/0001-13 Sócio 63427 0,00% 0,00% TV -- SP São Paulo

RADIO E
TELEVISAO

BANDEIRANTES
LTDA

60.509.239/0001-13 Sócio 63427 0,00% 0,00% TV -- DF Brasília

RADIO E
TELEVISAO

BANDEIRANTES
LTDA

60.509.239/0001-13 Sócio 63427 0,00% 0,00% GTVD -- SP São Paulo
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NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

RADIO E
TELEVISAO

BANDEIRANTES
LTDA

60.509.239/0001-13 Sócio 63427 0,00% 0,00% GTVD -- DF Brasília

RADIO
CULTURA DE
LORENA LTDA

51.779.726/0001-05 Sócio 9800 0,00% 0,00% FM -- SP Lorena

RADIO E TV
BANDEIRANTES
DE CAMPINAS

LTDA

46.049.326/0001-04 Sócio 198000 0,00% 0,00% TV -- SP Campinas

RADIO E TV
BANDEIRANTES
DE CAMPINAS

LTDA

46.049.326/0001-04 Sócio 198000 0,00% 0,00% GTVD -- SP Campinas

RADIO E
TELEVISAO

BANDEIRANTES
DO RIO DE

JANEIRO LTDA

33.050.733/0001-90 Sócio 3296 0,00% 0,00% GTVD -- RJ Rio de Janeiro

RADIO E
TELEVISAO

BANDEIRANTES
DO RIO DE

JANEIRO LTDA

33.050.733/0001-90 Sócio 3296 0,00% 0,00% TV -- RJ Rio de Janeiro

RADIO
BANDEIRANTES
DE CAMPOS DO
JORDAO LTDA

03.666.084/0001-95 Sócio 7 0,00% 0,00% FM -- SP Campos do
Jordão

RADIO E
TELEVISAO

BANDEIRANTES
LTDA

60.509.239/0001-13 Sócio 63427 0,00% 0,00% FM -- SP São Paulo

RADIO E
TELEVISAO

BANDEIRANTES
LTDA

60.509.239/0001-13 Sócio 63427 0,00% 0,00% OC -- SP São Paulo

RADIO E
TELEVISAO

BANDEIRANTES
LTDA

60.509.239/0001-13 Sócio 63427 0,00% 0,00% OC -- SP São Paulo

RADIO E
TELEVISAO

BANDEIRANTES
LTDA

60.509.239/0001-13 Sócio 63427 0,00% 0,00% OC -- SP São Paulo

RADIO E
TELEVISAO

BANDEIRANTES
LTDA

60.509.239/0001-13 Sócio 63427 0,00% 0,00% OM Nacional SP São Paulo

RADIO E
TELEVISAO

BANDEIRANTES
DO RIO DE

JANEIRO LTDA

33.050.733/0001-90 Sócio 3296 0,00% 0,00% OM Nacional RJ Rio de Janeiro

Usuário: renata.mc - Renata Vieira Machado          Data: 22/03/2021          Hora: 14:35:31

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE... file:///C:/Users/Renato/Documents/SIACCO - SISTEMA DE ACOM...

3 of 3 22/03/2021 14:40



SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição internet teia menu  ajuda 

BOA TARDE
Renata Vieira Machado

 Dados da consulta  Resultado 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CPF

CPF: 006.665.148-44

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

MARCIA
DE

BARROS
SAAD

006.665.148-44

BAURU RADIO
CLUBE LTDA

45.008.745/0001-35
Diretor

(ADMINISTRADORA)
0 -- -- FM -- SP Bauru

RADIO JORNAL
DE SAO PAULO

LTDA
43.837.392/0001-50 Diretor (GERENTE) 0 -- -- FM -- SP Araraquara

RADIO
CULTURA DE
LORENA LTDA

51.779.726/0001-05 Sócio 200 0,00% 0,00% FM -- SP Lorena

BAURU RADIO
CLUBE LTDA

45.008.745/0001-35 Sócio 1818 0,00% 0,00% FM -- SP Bauru

RADIO JORNAL
DE SAO PAULO

LTDA
43.837.392/0001-50 Sócio 18000 0,00% 0,00% FM -- SP Araraquara

SOMPUR VALE
DO PARAIBA

RADIODIFUSAO
LTDA

51.882.850/0001-00 Sócio 1 0,00% 0,00% FM -- SP
São José dos

Campos

Usuário: renata.mc - Renata Vieira Machado          Data: 22/03/2021          Hora: 14:39:48
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: RADIO CULTURA DE LORENA LTDA

CNPJ: 51.779.726/0001-05

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 14:41:26 do dia 22/03/2021 (hora e data de Brasília).

         Válida até 21/04/2021.

         Certidão expedida gratuitamente.

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d6173...

1 of 2 22/03/2021 14:41



Imprimir Voltar

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d6173...
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial

Coordenação-Geral de Pós-Outorga

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 1º andar, Ala Oeste, Anexo, 70044-900 – Brasília/DF

Telefone: (61) 2027-6464

CERTIDÃO

Processo nº 53000.004437/2014-92

Assunto: Regularização Societária ou Diretiva

 

Cer4fico e dou fé que em face da alterações contratais bem como societárias/dire4vas cujo registros na Junta

Comercial do Estado de São Paulo são 133.752/18-5 e 529.095/19-1 (Eventos  SEI nº 3406113 e 6828333),  regularização da

En4dade está sendo tratada nos autos do Processos  nº  01250.027430/2018-27 e nº 01250.054287/2019-27, respec4vamente, o

que possibilita, assim, a continuidade da instrução do presente feito.

 

Documento assinado eletronicamente por Renata Vieira Machado, Advogada, em 22/03/2021, às 17:30 (horário oficial de

Brasília), com fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 6828283 e o código CRC D6558394.

53000.004437/2014-92 6828283v3

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=6828283&crc=D6558394


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga

Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

 

DESPACHO

PROCESSO Nº: 53000.004437/2014-92

INTERESSADO: RÁDIO CULTURA DE LORENA LTDA

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL. INFORMAÇÕES QUANTO À REGULARIDADE TÉCNICA DA
ENTIDADE.

 

 

1. Trata-se de processo administra!vo de interesse da Rádio Cultura de Lorena Ltda rela!vo ao pedido de renovação de

outorga para a exploração do serviço de  radiodifusão sonora em OM adaptada para FM, no Município de  Lorena/SP, referente

ao seguinte período: 01/05/2014 a 01/05/2024.

 

2. A fim de dar prosseguimento ao feito, faz-se necessário que o setor responsável se manifeste expressamente quanto

à regularidade técnica da interessada, no curso da prestação do serviço para o qual foi outorgada, por se tratar de requisito legal

indispensável à renovação das outorgas de radiodifusão, conforme entendimento recente da Consultoria Jurídica junto ao Ministério

das Comunicações, nos termos da Nota nº 00139/2020/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, no bojo do Processo nº 01250.018853/2018-56,

e em observância ao art. 5º, parágrafo único, da Portaria nº 1.459/SEI-MCOM, publicada em 26 de novembro de 2020.

 

3. Assim sendo, encaminhem-se os autos à Coordenação de Engenharia de Radiodifusão e Serviços Ancilares - COESA,

para exame e manifestação. Após, restituam-se os autos à CORRC_DOC, para adoção das medidas consectárias. 

 

Brasília, 22 de março de 2021.

 

Documento assinado eletronicamente por Kenia da Silva Vieira, Coordenadora de Renovação de Outorga de Radiodifusão
Comercial, em 23/03/2021, às 09:51 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro

de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 6828537 e o código CRC 58B00525.

 

Minutas e Anexos
 

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 53000.004437/2014-92 SEI-MCOM nº 6828537

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=6828537&crc=58B00525


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga

Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

 

DESPACHO

PROCESSO Nº:  53000.004437/2014-92

INTERESSADO: RÁDIO CULTURA DE LORENA LTDA

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL.

 

 

 

 

1. Trata-se de processo administra!vo de interesse da Rádio Cultura de Lorena Ltda, rela!vo ao pedido de

renovação de outorga para a exploração do serviço de radiodifusão sonora em Onda Média, adaptado para Frequência

Modulada, no Município de  Lorena/SP, referente ao seguinte período: 01/05/2014 a 01/05/2024.

 

2. A fim de dar prosseguimento ao feito, faz-se necessária a verificação da observância de todas as

obrigações rela!vas à migração pela cessionária, tendo em vista que eventuais irregularidades, inclusive quanto aos

aspectos técnicos relacionados à execução do novo serviço, poderão obstar a renovação pretendida. 

 

3. Assim sendo, encaminhem-se os autos à Coordenação de Engenharia de Radiodifusão e Serviços Ancilares

- COESA, para que se manifeste quanto ao cumprimento, por parte da interessada, das obrigações e prazos constantes no

Termo Aditivo de Adaptação da Outorga. Após, restituam-se os autos à CORRC, para adoção das medidas consectárias. 

Brasília, 22 de março de 2021.

 

Documento assinado eletronicamente por Kenia da Silva Vieira, Coordenadora de Renovação de Outorga de Radiodifusão
Comercial, em 23/03/2021, às 09:51 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro

de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 6828545 e o código CRC 301E80C7.

 

Minutas e Anexos
 

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 53000.004437/2014-92 SEI-MCOM nº 6828545

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=6828545&crc=301E80C7


Correspondência Eletrônica - 6828561

Data de Envio: 
  22/03/2021 18:10:37

De: 
  MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão <corrc@mctic.gov.br>

Para:
    cgfi@mctic.gov.br

Assunto: 
  Consulta CGFM - Contrato e Pena de Cassação

Mensagem: 
  Processo nº:  53000.004437/2014-92

 

Senhor Coordenador-Geral de Fiscalização e Monitoramento,

 

Cumprimentando-o, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer Referencial n.º 403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU (oriundo da Consultoria Jurídica
- Conjur), remeto os presentes autos a essa Coordenação, para que informe quanto à existência de pena de cassação relativa à outorga deferida à
RÁDIO CULTURA DE LORENA LTDA. (CNPJ nº 51.779.726/0001-05), executante do serviço de radiodifusão sonora em OM adaptada para FM, no
município de Lorena/SP, ou de Processo de Apuração de Infração instaurado em desfavor da mesma, cuja penalidade cabível seja cassação.

Oportunamente, solicito informações quanto à existência de Processo de Apuração de Infração (ou de qualquer outra espécie de procedimento
administrativo), que indique o descumprimento do contrato pela detentora da outorga.
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REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA 
(Pessoas Jurídicas de Direito Privado) 

 

IDENTIFICAÇÃO 

Nome da Pessoa Jurídica: 
 

 

CNPJ:  CEP da sede:  

Endereço da sede: 
 

 

E-mail de contato:  

Serviço a ser renovado: 
(  ) Radiodifusão sonora 

(  ) em frequência modulada 

(  ) em ondas curtas 

(  ) em ondas médias 

(  ) em ondas tropicais 

(  ) Radiodifusão de sons e imagens 

Período da renovação:  

Localidade da renovação:  UF:  

 

Eu, ___________________________________________________________________, inscrito no CPF 

sob o nº ______________________________, na qualidade de representante legal da pessoa jurídica acima 

qualificada, venho solicitar a RENOVAÇÃO DA OUTORGA relativa ao serviço, período, localidade e 

estado acima descritos, subscrevendo, ainda, as declarações a seguir e encaminhando a documentação 

constante do ANEXO deste requerimento. 

 

DECLARAÇÕES 

 

Com vistas à instrução da presente solicitação, DECLARO, para os devidos fins, que: 

(a) nenhum dos sócios ou dirigentes da Pessoa Jurídica participa do quadro societário ou diretivo de outras 

pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a outorga que 

será renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em municípios 

diversos, em excesso aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei 236, de 28 de fevereiro de 1967; 
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Requerimento de Renovação de Outorga - pág. 2 
 

 

(b) nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou 

de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; 

(c) a Pessoa Jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou 

indireta. 

(d) a Pessoa Jurídica atende as finalidades educativas e culturais atinentes ao serviço, bem como cumpre 

com os preceitos e obrigações firmadas em contrato com o Poder Concedente, elencados no art. 28, do 

Decreto nº 52.795/63; 

(e) a Pessoa Jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição; 

(f) a Pessoa Jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e 

(g) nenhum dos sócios ou dirigentes da Pessoa Jurídica foi condenado em decisão transitada em julgado ou 

proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas 

“b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de 

18 de maio de 1990. 

 

Ciente de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e administrativa, 

sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, firmo este requerimento. 

 

 

_________________________, _______ de ____________________ de _________. 

 

 

 

________________________________________________________________________ 

Assinatura do representante legal 
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ANEXO 

 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS 

RELATIVOS À 

PESSOA 

JURÍDICA 

(a) ato constitutivo e suas alterações, registrados ou arquivados no órgão competente, 

constando, dentre seus objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as 

sociedades por ações, cópia da ata da assembleia geral que elegeu a diretoria e a relação 

de acionistas da qual conste a quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio; 

(b) certidão detalhada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro 

competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; 

(c) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis 

e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, exceto quando a pessoa jurídica 

ainda não houver completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá apresentar seu 

balanço de abertura;  

(d) certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da 

sede da pessoa jurídica; 

(e) prova de inscrição no CNPJ; 

(f) prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da 

sede da pessoa jurídica, na forma da lei; 

(g) prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;  

(h) prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço - FGTS; e 

(i) prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio 

da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-

Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho. 

 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

NOTA TÉCNICA Nº 3482/2021/SEI-MCOM

PROCESSO Nº: 53000.004437/2014-92

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL. EXIGÊNCIA.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administra!vo de interesse da RÁDIO CULTURA DE LORENA LTDA, rela!vo ao pedido de
renovação de outorga para a exploração do serviço de radiodifusão sonora em onda média, adaptado para  frequência modulada, no
Município de Lorena/SP, referente ao seguinte período: 01/05/2014  a  01/05/2024.

ANÁLISE

2. A última análise realizada pela Secretaria de Radiodifusão - SERAD, nos termos da Nota Técnica n.º NOTA TÉCNICA Nº
22359/2019/SEI-MCTIC, concluiu pela expedição do O;cio n.º  43372/2019/CORAC/CGPO/DECOM/SERAD/MCTIC à En!dade, com
vistas à apresentação da documentação relacionada na referida Nota. Em resposta, a Interessada protocolou requerimento sob o

no 01250.066483/2019-44, acompanhado de documentos. (SEI 4991473, 4991474 e 4991475)

3. Com efeito, procedeu-se à análise da documentação apresentada pela En!dade, restando concluído que, para a
regularização do pedido, a Interessada deverá apresentar os seguintes documentos:

 

3.1. requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da pessoa jurídica interessada, constando
declarações de que:

a) nenhum dos sócios ou dirigentes da Pessoa Jurídica par!cipa do quadro societário ou dire!vo de outras pessoas
jurídicas executantes do mesmo !po de serviço de radiodifusão na localidade em que a outorga que será renovada, nem
de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em excesso aos limites
estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei n° 236, de 28 de fevereiro de 1967;

b) nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou de cargos ou
funções dos quais decorra foro especial;

c) a Pessoa Jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta;

d) a Pessoa Jurídica atende as finalidades educa>vas e culturais a>nentes ao serviço, bem como cumpre com
os preceitos e obrigações firmadas em contrato com o Poder Concedente, elencados no art. 28, do Decreto nº
52.795/63;

e) a Pessoa Jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição Federal;

f) a Pessoa Jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga;

g) nenhum dos dirigentes e sócios da en!dade se encontra condenado em decisão transitada em julgado ou proferida por
órgão judicial colegiado nos ilícitos previstos no art. 1º, inciso I, alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q da Lei
Complementar nº 64/1990 (lei da ficha limpa);

Obs. 1: A falsidade das informações prestadas nos termos da alínea j deste ar!go sujeitará os responsáveis às sanções
penais, civis e administrativas cabíveis.

Obs. 2: é vedada a apresentação de declarações subscritas por procurador (a), mesmo que munido (a) de
procuração.

-JUSTIFICATIVA: o requerimento deverá ser datado.

3.2.  alterações contratuais, registradas ou arquivadas no órgão competente, constando, dentre seus obje!vos, a execução de
serviços de radiodifusão, porventura efetuadas posteriormente à registrada na Junta Comercial sob o número 529.095/19-
1 (SEI 6828333) ;

3.3. cer!dão emi!da pela Junta Comercial (ou órgão de registro equivalente), atualizada, em que conste o histórico detalhado
de todos os atos arquivados pela Entidade;

-JUSTIFICATIVA: a Cer>dão deve contemplar a alteração contratual registrada na Junta Comercial sob o
número 529.095/19-1 (SEI 6828333) bem como  outras que porventura  tenham sido efetuadas posteriormente a
mesma;

3.4. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do úl!mo exercício social (assinados pelo profissional de contabilidade e
pelo administrador (a) da pessoa jurídica interessada, nos termos do § 2º do art. 1.184 do CC/02), já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a sua subs!tuição por balancetes ou balanços
provisórios, exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá
apresentar seu balanço de abertura;

-JUSTIFICATIVA: a demonstração do resultado apresentada pela En>dade detentora da outora (SEI 4991474, págs. 2-



3) não está assinada;

 

CONCLUSÃO

4. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à En!dade, a fim de que, no prazo de 30
(trinta) dias, contado da data de recebimento do o;cio de encaminhamento, apresente os documentos relacionados no parágrafo 3º,
ficando adver!da que o não atendimento ou atendimento parcial  à exigência ora formulada, implicará nas medidas administra!vas
pertinentes ao caso.  

 

À consideração superior.    

              

Documento assinado eletronicamente por Kenia da Silva Vieira, Coordenadora de Renovação de Outorga de Radiodifusão
Comercial, em 23/03/2021, às 16:21 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 6828565 e o código CRC A7D47147.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 53000.004437/2014-92 SEI  nº 6828565

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=6828565&crc=A7D47147


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

 

OFÍCIO Nº 6435/2021/MCOM

Brasília, 22 de março de 2021.

 

 
Ao Senhor
Representante Legal da
RÁDIO CULTURA DE LORENA LTDA.  (CNPJ Nº 51.779.726/0001-05)
Estrada Chiquito de Aquino, n. 46, bloco 2, Loja 178
12.612.050  Lorena/SP

 

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 53000.004437/2014-92.

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 3482/2021/SEI-MCOM e do Requerimento Padrão (evento SEI nº 6828651),
com vistas ao atendimento da exigência formulada por este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do recebimento
deste Ofício.

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste OEcio e do Processo em referência, condição
para que o pleito seja analisado.

3. Ressalta-se que a não apresentação da documentação no prazo mencionado acarretará na declaração de
perempção da outorga em questão.

 

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Kenia da Silva Vieira, Coordenadora de Renovação de Outorga de Radiodifusão
Comercial, em 23/03/2021, às 16:21 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 6828644 e o código CRC 47487F81.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 6435/2021/MCOM -  Processo nº 53000.004437/2014-92 - Nº SEI: 6828644

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=6828644&crc=47487F81


Correspondência Eletrônica - 6876537

Data de Envio: 
  29/03/2021 09:54:17

De: 
  MCOM/Unidade de Documentação da Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial <corrc@mctic.gov.br>

Para:
    regulatorio@band.com.br
    heloisa@band.com.br
    cbarreto@band.com.br

Assunto: 
   Envio de correspondência oficial ministério da ciência, tecnologia, inovações e comunicações;

Mensagem: 
  Assunto:
   Envio de Correspondência Oficial, Ministério das Comunicações.

Mensagem:

Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga

Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

PROCESSO Nº: - 53000.004437/2014-92

INTERESSADA: -RÁDIO CULTURA DE LORENA LTDA.

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL.
 

Prezado(a) Representante Legal,

Segue anexa a documentação referente a análise de processo de renovação, no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento Eletrônico.

Anexos:
    Oficio_6828644.html
    Nota_Tecnica_6828565.html
    Anexo_6828651_REQUERIMENTO_DE_RENOVACAO_DE_OUTORGA.pdf





Correspondência Eletrônica - 7145285

Data de Envio: 
  29/04/2021 19:19:15

De: 
  MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão <corrc@mctic.gov.br>

Para:
    cgfm@mcom.gov.br

Assunto: 
  Consulta CGFM - Contrato e Pena de Cassação

Mensagem: 
  Processo nº:  53000.004437/2014-92
 

Senhor Coordenador-Geral de Fiscalização e Monitoramento,

 

Cumprimentando-o, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer Referencial n.º 403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU (oriundo da Consultoria Jurídica
- Conjur), remeto os presentes autos a essa Coordenação, para que informe quanto à existência de pena de cassação relativa à outorga deferida à
RÁDIO CULTURA DE LORENA LTDA. (CNPJ nº 51.779.726/0001-05), executante do serviço de radiodifusão sonora em OM adaptada para FM, no
município de Lorena/SP, ou de Processo de Apuração de Infração instaurado em desfavor da mesma, cuja penalidade cabível seja cassação.

Oportunamente, solicito informações quanto à existência de Processo de Apuração de Infração (ou de qualquer outra espécie de procedimento
administrativo), que indique o descumprimento do contrato pela detentora da outorga.



RE: Consulta CGFM - Contrato e Pena de Cassação

cgfm <cgfm@mcom.gov.br>
Qui, 06/05/2021 15:05

Para:  MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de
Radiodifusão <corrc@mctic.gov.br>

Prezado(a), 

 

Informa-se que não consta nesta Coordenação eventual registro de processo de apuração de infração, rela�vo
à en�dade RÁDIO CULTURA DE LORENA LTDA. (CNPJ nº 51.779.726/0001-05), executante do serviço de
radiodifusão sonora em OM adaptada para FM, no município de Lorena/SP, que tenha culminado ou possa
redundar na aplicação da sanção de cassação de outorga ou que trate de descumprimento do contrato de
concessão. 

 

At.te, 

De: MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Caracterís�cas Técnicas dos Serviços de
Radiodifusão <corrc@mc�c.gov.br> 
Enviado: quinta-feira, 29 de abril de 2021 19:19 
Para: cgfm <cgfm@mcom.gov.br> 
Assunto: Consulta CGFM - Contrato e Pena de Cassação
 
Processo nº:  53000.004437/2014-92 
  

Senhor Coordenador-Geral de Fiscalização e Monitoramento, 

  

Cumprimentando-o, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer Referencial n.º
403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU (oriundo da Consultoria Jurídica - Conjur), remeto os presentes
autos a essa Coordenação, para que informe quanto à existência de pena de cassação relativa à
outorga deferida à RÁDIO CULTURA DE LORENA LTDA. (CNPJ nº 51.779.726/0001-05), executante do
serviço de radiodifusão sonora em OM adaptada para FM, no município de Lorena/SP, ou de
Processo de Apuração de Infração instaurado em desfavor da mesma, cuja penalidade cabível seja
cassação. 

Oportunamente, solicito informações quanto à existência de Processo de Apuração de Infração (ou
de qualquer outra espécie de procedimento administrativo), que indique o descumprimento do
contrato pela detentora da outorga. 

Esta mensagem (incluindo qualquer anexo) é dirigida apenas para o uso do indivíduo ou entidade ao
qual está endereçada e pode conter informações que são proprietárias, confidenciais e protegidas de
divulgação. Se você não for o destinatário pretendido, e recebeu esta mensagem por engano, por
favor notifique o remetente imediatamente, e destrua este e-mail. 
Esta mensagem (incluindo qualquer anexo) é dirigida apenas para o uso do indivíduo ou entidade
ao qual está endereçada e pode conter informações que são proprietárias, confidenciais e
protegidas de divulgação. Se você não for o destinatário pretendido, e recebeu esta mensagem
por engano, por favor notifique o remetente imediatamente, e destrua este e-mail.





MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial
Processos de Renovação de Radiodifusão Comercial da Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

NOTA TÉCNICA Nº 6875/2021/SEI-MCOM

 

PROCESSO Nº: 53000.004437/2014-92

INTERESSADO: RÁDIO CULTURA DE LORENA LTDA

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL. EXIGÊNCIA.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administra!vo de interesse da RÁDIO CULTURA DE LORENA LTDA, rela!vo ao pedido de
renovação de outorga para a exploração do serviço de radiodifusão sonora em onda média, adaptado para  frequência modulada, no
Município de Lorena/SP, referente ao seguinte período: 01/05/2014  a  01/05/2024.

ANÁLISE

2. A úl!ma análise realizada pela Secretaria de Radiodifusão - SERAD, nos termos da Nota Técnica n.º 3482/2021/SEI-
MCOM, concluiu pela expedição do O:cio n.º 6435/2021/MCOM à En!dade, com vistas à apresentação da documentação

relacionada na referida Nota. Em resposta, a Interessada protocolou requerimento sob o no 53115.011196/2021-70,
acompanhado de documentos. (SEI 6828565 e 6828565)

 

3. Ocorre que, por recomendação da Casa Civil da Presidência da República, faz-se necessária a complementação da
documentação já apresentada, nos termos do art. 15, § 3º, incisos I ao VII, do Decreto nº 52.795/63; e do art. 222, § 1º, da
Cons!tuição Federal. Sendo assim, resta concluído que, para a regularização do pedido, a Interessada deverá apresentar os
seguintes documentos:

 

RELATIVOS À ENTIDADE

 

3.1. comprovação da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez anos, dos sócios/diretores, feita por meio da
apresentação de: (a) cer!dão de nascimento ou casamento; (b) cer!dão de reservista; (c) cédula de iden!dade; (d) cer!ficado
de naturalização expedido há mais de dez anos; (e) carteira profissional; (f) Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS; ou
(g) passaporte. 

Obs: A Carteira Nacional de Habilitação - CNH e o Cadastro de Pessoas Físicas - CPF NÃO serão aceitos para
comprovar a nacionalidade.

3.5. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do úl!mo exercício social (assinados pelo profissional de contabilidade e
pelo administrador (a) da pessoa jurídica interessada, nos termos do § 2º do art. 1.184 do CC/02), já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a sua subs!tuição por balancetes ou balanços
provisórios, exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá
apresentar seu balanço de abertura;

3.6. cer!ficado de quitação da contribuição sindical, rela!va ao empregador e aos empregados (ou comprovante de
recolhimento dos últimos cinco anos).

3.7. declaração de conhecimento e adesão às cláusulas do Anexo ao Decreto nº 88.066/1983, que passarão a regular as
relações da concessionária com o Poder Concedente no novo período de exploração do serviço, caso o pedido de renovação
seja atendido.

3.8. declaração de que somente brasileiros natos exercerão os cargos e funções de direção, gerência, chefia, assessoramento e
assistência administrativa da execução do serviço objeto da outorga a ser renovada.

 

CONCLUSÃO

4. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à En!dade, a fim de que, no prazo de 30
(trinta) dias, contado da data de recebimento do o:cio de encaminhamento, apresente os documentos relacionados no parágrafo 3º,
ficando adver!da que o não atendimento ou atendimento parcial  à exigência ora formulada, implicará nas medidas administra!vas
pertinentes ao caso.  

 

À consideração superior.    



 

Documento assinado eletronicamente por Kenia da Silva Vieira, Coordenadora de Renovação de Outorga de Radiodifusão
Comercial, em 01/06/2021, às 14:57 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 7503886 e o código CRC 1BC22BEA.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 53000.004437/2014-92 SEI  nº 7503886

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=7503886&crc=1BC22BEA


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

 

OFÍCIO Nº 12083/2021/MCOM

Brasília, 31 de março de 2021.

 

 
Ao Senhor
Representante Legal da
RÁDIO CULTURA DE LORENA LTDA.  (CNPJ Nº 51.779.726/0001-05)
Estrada Chiquito de Aquino, n. 46, bloco 2, Loja 178
12.612.050  Lorena/SP

 

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 53000.004437/2014-92.

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 6875/2021/SEI-MCOM, com vistas ao atendimento da exigência formulada
por este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, sem prejuízo de antecipação de resposta, contado a parCr de 30/06/2021, conforme
prazo previsto na Portaria MCOM nº 2.344, de 06 de abril de 2021, publicada em 08 de abril de 2021.

 

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste OFcio e do Processo em referência, condição para
que o pleito seja analisado.

 

3. Ressalta-se que a não apresentação da documentação no prazo mencionado acarretará na declaração de perempção
da outorga em questão.

 

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Kenia da Silva Vieira, Coordenadora de Renovação de Outorga de Radiodifusão
Comercial, em 01/06/2021, às 14:57 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 7504059 e o código CRC 06CF70C8.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 12083/2021/MCOM -  Processo nº 53000.004437/2014-92 - Nº SEI: 7504059

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=7504059&crc=06CF70C8


Correspondência Eletrônica - 7509902

Data de Envio: 
  01/06/2021 15:53:57

De: 
  MCOM/Unidade de Documentação da Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial <corrc@mcom.gov.br>

Para:
    regulatorio@band.com.br
    heloisa@band.com.br
    cbarreto@band.com.br

Assunto: 
  ENVIO DE CORRESPONDENCIA OFICIAL - MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES

Mensagem: 
  Assunto:
   Envio de Correspondência Oficial, Ministério das Comunicações.

Mensagem:

Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga

Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

PROCESSO Nº: 53000.004437/2014-92

INTERESSADA: RÁDIO CULTURA DE LORENA LTDA. 

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL.
 

Prezado(a) Representante Legal,

Segue anexa a documentação referente a análise de processo de renovação, no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento Eletrônico.

Anexos:
    Oficio_7504059.html
    Nota_Tecnica_7503886.html
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��}88{-··-8142567/2-̧��/�2-··-RNSTNVLPXPNÔX�WL�LMX¹ºNOQORN»MNTL¹ºN---�47��4�7----7��/-----¼�45---/½50/-



���������������� 	
���
���	
	����������
����������
�����
���
���	
�
����

����	
	��������� � !�"

�#�$�%&�'�$��#&((��)����)	#&((����*&$��#�����'��*#+&+��&�$#(#,&(&���%,��#(&��$�*& &�, ���

-

-./012-0/-3142567/- -892567/01- ---

--:;<=>?@AB:;CD;=EFG;BHABI<@EHAHJKKK
LMNOPQRPSOTUVWXYZ-[\]
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���������������� 	
���
���	
	����������
����������
�����
���
���	
�
����

����	
	��������� � !�"

�#�$�%&�'�$��#&((��)����)	#&((����*&$��#�����'��*#+&+��&�$#(#,&(&���%,��#(&��$�*& &�, ���

-
./012345-67829:;<4:6=->-?782@-A03/-B9:9/-CD3::3473----------E6F65-GHIHGIGJGG----------K4265-HL5ML5JJ

-



���������������� ��	

�������
��	����	
���	��	���
�����
��
�������
��
������������������������� 

�!�"�#$�%�"��!$&&��'����'�!$&&����($"��!���
�%��(!)$)��$�"!&!*$&$�
�#*��!&$��"�($�$�* ���

+

+,-./0+.-+1/20345-+ +670345-./+ +++

++89:;<=>?@89AB9;CDE9@F?@G:>CF?FHIII
JKLMNOPNQMRSTUVWX+YZ[

Q\]X+̂ _̂̀__àbcdecc
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: RADIO CULTURA DE LORENA LTDA
CNPJ: 51.779.726/0001-05 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 19:17:50 do dia 21/12/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 19/06/2023.
Código de controle da certidão: 2348.6911.FA1A.F8C3
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: RADIO CULTURA DE LORENA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 51.779.726/0001-05

Certidão nº: 46212520/2022

Expedição: 21/12/2022, às 19:18:26

Validade: 19/06/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que RADIO CULTURA DE LORENA LTDA (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 51.779.726/0001-05, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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CNPJ: 51.779.726/0001-05

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São 
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima 
identificada, é certificado que não constam débitos declarados ou apurados 
pendentes de inscrição na Dívida Ativa de responsabilidade do estabelecimento 
matriz/filial acima identificado.

Débitos Tributários Não Inscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo

Data e hora da emissão

Certidão nº

Validade

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio 
www.pfe.fazenda.sp.gov.br

22120761498-85

21/12/2022 19:24:43

6 (seis) meses, contados da data de sua expedição.

Folha 1 de 1

Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado 
de São Paulo
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d̂]eqà]Ẑ _a]Zb̀cd̀ed̂ ]aba[_Z
dbdeqr]_̂Z̀ZmZ]hZcZ̀jsZ
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]ù{zsvxyz̀6̀gZj[̀v{|vx}

��4��%����+�����0����������0�.�=�V�$�+9
&
%�$
'A�����C��
?�$
(����8$����R�%�$
���+������.�F
��
���$��R�	
(+�@�$.��o���8�%����88
�
�R�������.���������,��,�YY0..�>
�$���%
$��
+�@�$.��o���8�%����88��
�R��
����.���������,��,�YY0.2�%(
�
'A�����8��B�	���(��
�����
��,��,����.�IR@N9��C#�@?@�4#C#8C@.�I����$�.�C
$���%
'A����
��,��,����.C=;#C?=�J@�2#CR#82#�@�2C@2#..�J
(��I(��
�
(+�C���.o�����.�9�4>9=�?C@?@2@�+�0.11o.��Y,������o
D#CJ89=�@98=�@R�2#@4C#�28Q@I#3 8�2ND?C8@R�D#�
�@8.

�D82#9�����,��,��������o��Y�����Y������#������
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorga de Radiodifusão Privada
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada

NOTA TÉCNICA Nº 19525/2022/SEI-MCOM
 
PROCESSO: 53000.004437/2014-92
INTERESSADO: RÁDIO CULTURA DE LORENA LTDA.
ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO. OUTORGA COMERCIAL. RENOVAÇÃO. NECESSIDADE DE COMPLEMENTAÇÃO DA
INSTRUÇÃO PROCESSUAL.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administra#vo de interesse da RÁDIO CULTURA DE LORENA LTDA., no bojo do qual foi
manifestado o interesse na renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em onda média, adaptado para o serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada no Município de Lorena/SP, referente ao seguinte período: 01/05/2014 a 01/05/2024.

ANÁLISE

2. A análise realizada pela Secretaria de Comunicação Social Eletrônica - SECSE, nos termos da Nota Técnica
nº 6875/2021/SEI-MCOM, concluiu pela expedição do O?cio nº 12083/2021/MCOM à En#dade, com vistas à apresentação da
documentação relacionada na referida Nota (SEI 7503886 e 7504059). Em resposta, a Interessada protocolou requerimentos sob os
nº  53115.018306/2021-24 e 53115.008100/2022-77, acompanhados de documentos.

 

3. Ocorre, porém, que com a publicação do Decreto nº 10.775, de 23 de agosto de 2021, que altera o Decreto nº 52.795,
de 31 de outubro de 1963, que aprova o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, houve a inclusão de documentos necessários
para a instrução do Processo de Renovação de Outorga, os quais, desde já, devem ser exigidos por esta Pasta, nos termos do art. 5º,
do Decreto nº 10.775, de 2021. Para uma melhor contextualização, a entidade deverá apresentar os seguintes documentos:

 

RELATIVOS À PESSOA JURÍDICA SÓCIA ASTROMEIA PARTICIPAÇÕES EIRELI

 

3.11. declaração, firmada em conjunto, pelos representantes legais da RÁDIO CULTURA DE LORENA LTDA e da ASTROMEIA
PARTICIPAÇÕES EIRELI, de que:

a) No mínimo, setenta por cento do capital social total e votante da pessoa jurídica interessada pertence a brasileiros
natos ou naturalizados há mais de dez anos;

b) Nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica sócia par#cipa do quadro societário ou dire#vo de outras pessoas
jurídicas executantes do mesmo #po de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão é
pretendida, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em excesso
aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 1967;

c) Nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica sócia foram condenados em decisão transitada em julgado ou
proferida por órgão judicial colegiado pela prá#ca dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”,
“e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de 1990;

3.12. cer#dão simplificada ou documento equivalente, emi#da pelo órgão de registro competente em que es#verem arquivados
os atos constitutivos da pessoa jurídica sócia.

CONCLUSÃO

4. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à En#dade, a fim de que, no prazo de 30
(trinta) dias, contado da data de recebimento do o?cio de encaminhamento, apresente os documentos relacionados no parágrafo 3º,
em atendimento às disposições constantes no Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31
de outubro de 1963.

 

À consideração superior.    

 

Documento assinado eletronicamente por André Luis Teles Ghillioni, Assistente Técnico, em 27/01/2023, às 14:56 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Edineia Pereira da Costa, Chefe da Unidade Regional de Rio de Janeiro, em
27/01/2023, às 16:02 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm


Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco, Coordenador de Renovação de Outorga de
Radiodifusão Privada, em 30/01/2023, às 10:48 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10586780 e o código CRC 844EE1D3.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 53000.004437/2014-92 SEI  nº 10586780

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10586780&crc=844EE1D3


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorga de Radiodifusão Privada

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada

 

OFÍCIO Nº 33100/2022/MCOM

Brasília, 27 de janeiro de 2023.

 

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
RÁDIO CULTURA DE LORENA LTDA. (CNPJ Nº 51.779.726/0001-05)
Estrada Chiquito de Aquino, nº 46, bloco 2, Loja 178
12612-050 - Lorena/SP

ASSUNTO:​ SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMERCIAL. RENOVAÇÃO. NOTIFICAÇÃO. NECESSIDADE DE
APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO OU ESCLARECIMENTOS COMPLEMENTARES. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº
53000.004437/2014-92.

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1. Encaminho cópia da Nota Técnica nº 19525/2022/SUPER-MCOM, com vistas ao atendimento da exigência formulada
por este Ministério das Comunicações, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento desta notificação.

 

2. A documentação deverá ser encaminhada exclusivamente por intermédio do Sistema de Protocolo Digital do
Ministério das Comunicações​, acessível a partir do hiperlink abaixo:

 

Protocolo Digital do MCom (https://www.gov.br/pt-br/servicos/protocolar-documentos-junto-ao-ministerio-das-

comunicacoes).

 

3. Para uFlizá-lo, é necessário a realização de cadastro no portal gov.br. Caso não possua o referido cadastro, é possível
solicitá-lo por meio do seguinte endereço: https://acesso.gov.br/.

 

4. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste OGcio e do Processo em referência, condição
para que o pleito seja analisado.

 

5. A não apresentação da documentação a tempo e modo adequado poderá ensejar na adoção de medidas
administrativas cabíveis.

 

6. Por fim, reafirmo que esta Secretaria de Radiodifusão permanece à disposição para prestar quaisquer outros
esclarecimentos necessários. 

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco, Coordenador de Renovação de Outorga de
Radiodifusão Privada, em 30/01/2023, às 10:48 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10586886 e o código CRC DEA72260.

https://www.gov.br/pt-br/servicos/protocolar-documentos-junto-ao-ministerio-das-comunicacoes
https://acesso.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10586886&crc=DEA72260


Anexos:

Nota Técnica 19525 (10586780)

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 33100/2022/MCOM -  Processo nº 53000.004437/2014-92 - Nº SEI: 10586886



Correspondência Eletrônica - 10658856

Data de Envio: 
  30/01/2023 11:30:11

De: 
  MCOM/Unidade de Documentação da Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial <sei@mcom.gov.br>

Para:
    NOTIFICACAO@TRESCON-TAUBATE.COM.BR
    hhma.moreira@gmail.com
    carla_cbd@yahoo.com.br

Assunto: 
   ENVIO DE CORRESPONDENCIA OFICIAL DO MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES

Mensagem: 
  PROCESSO Nº: 53000.004437/2014-92

INTERESSADA: RÁDIO CULTURA DE LORENA LTDA.

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL.
 

Prezado(a) Representante Legal,

Segue anexa a documentação alusiva à análise do processo de renovação acima referenciado, no âmbito do Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento Eletrônico.

Anexos:
    Oficio_10586886.html
    Nota_Tecnica_10586780.html
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Maxwell Garcia da Silva

Consultar e-mails

 CPF  CNPJ

CNPJ: 51.779.726/0001-05

Razão Social

10 1 / 1
Emails

RADIO CULTURA DE LORENA LTDA 51.779.726/0001-05 NOTIFICACAO@TRESCON-TAUBATE.COM.BR,  hhma.moreira@gmail.com,  carla_cbd@yahoo.com.br

10 1 / 1

Relatório SairConsultar

Pesquisar

Razão Social CNPJ

http://sistema.mctic.gov.br/CADSEIWeb/pages/relatorio-gerencial.jsf
http://sistema.mctic.gov.br/CADSEIWeb/sair.jsf
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~{.��
8��}�~{-.�
��~�Z{
�}.{
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à̀bcdcbeafg
hh

8}.�{-�
��~����}{

�}�.��8}����
~�.}

d�bh�eb�ce����̀g
c̀

.��971�-�.�8��{8
��[�g\8���.�����

� gg gg �� gg .] ��/2�6�/

8}.�{-�
��~����}{

�}�.��8}����
~�.}

d�bh�eb�ce����̀g
c̀

.��971�-�.�8��{8
��[�g\8���.�����

� gg gg �� gg �\ ��1-\/561

8}.�{-�
��~����}{

�}�.��8}����
~�.}

d�bh�eb�ce����̀g
c̀

.��971�-�.�8��{8
��[�g\8���.�����

� gg gg ���. gg .] ��/2�6�/

8}.�{-�
��~����}{

�}�.��8}����
~�.}

d�bh�eb�ce����̀g
c̀

.��971�-�.�8��{8
��[�g\8���.�����

� gg gg ���. gg �\ ��1-\/561

8}.�{-�
��~����}{

�}�.��8}����
~�.}

d�bh�eb�ce����̀g
c̀

.��971�-�.�8��{8
��[�g\8���.�����

� gg gg ]� gg 8� \1�71-}69��9

8}.�{-�
��~����}{

�}�.��8}����
~�.}

d�bh�eb�ce����̀g
c̀

.��971�-�.�8��{8
��[�g\8���.�����

� gg gg ]� gg �\ ��1-\/561

8}.�{-�
��~����}{

�}�.��8}����
~�.}

d�bh�eb�ce����̀g
c̀

.��971�-�.�8��{8
��[�g\8���.�����

� gg gg {[ gg �\ ��1-\/561

��~����}{
�}�.��8}����
.{-\}8}�}
~�.}

aabedeb̀�h����̀g
��

.��971�-�.�8��{8
\8���.�����

� gg gg �� gg \8 [5��7��/

��~����}{
�}�.��8}����
.{-\}8}�}
~�.}

aabedeb̀�h����̀g
��

.��971�-�.�8��{8
\8���.�����

� gg gg ���. gg \8 [5��7��/

8}.�{-�
��~����}{

�}�.��8}����
~�.}

d�bh�eb�ce����̀g
c̀

.��971�-�.�8��{8
��[�g\8���.�����

� gg gg {[ gg �\ ��1-\/561

8}.�{-�
��~����}{

�}�.��8}����
~�.}

d�bh�eb�ce����̀g
c̀

.��971�-�.�8��{8
��[�g\8���.�����

� gg gg {[ gg �\ ��1-\/561

8}.�{-�
��~����}{

�}�.��8}����
~�.}

d�bh�eb�ce����̀g
c̀

.��971�-�.�8��{8
��[�g\8���.�����

� gg gg {� �/3�14/6�\ ��1-\/561

8}.�{
[�~��8}-.�
~{8��}-~�.}

h̀baaeba�d����̀g
�h

.��971�
�}.������8}.{8�

� gg gg ]� gg �\ ~1�94/

8}.�{-�-��
�}�.��8}����
.�-[}�\��}�
~�.}

�db��ebc�d����̀g
��

.��971�-�.�8��{8
\8���.�����

� gg gg �� gg �\ [/���4/2

�������
��� ¡�¢£¤¥�¦§̈§¥�©ª¤̈̈¤«�¤

��}[[{-¬¬-[142567/2-�9�/�2-¬¬-SOTUOWMQYQOP̂Y­XM®MNȲ°OPRPSO±NOUM̄°O---�479�497----79�/-----�945---/²50/-



����������������	 
��

����
�
���������
����������������
��������
�
�����������
�
������ ��!�!	�"

�#�$�%&�'�$��#&(( �)� � )
#&(( ���*&$ �# ��
 '� *#+&+ �&�$#(#,&(& 
 %, �#(& �$�*&!&�, ���

-./0 1-234125
0-678980
/1

1-23 19:;.
<=>?
1@=AB

29:6?
.-

29:6?
2-

C0:D7E.C 672. F5 /F-71727.

GHIJKLMLNO
PHQIMJGHQNMR
IMLSHTUJQHR
VNIH

WXYZW[Y\]X̂ZZZ_̀
ZW

IabcdebLfIJGMNKG
UGMRJIMQNMg

Z `̀ `̀ hNOI `̀ RU Sijkalim

GHIJK
PHQIMJGHQNMR
IMLSHTUKRLIK
nKGIHKLVNIH

Z\YXXXYZoŴZZZ_̀
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorga de Radiodifusão Privada
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada

 

LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS
RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL

(Pessoas Jurídicas de Direito Privado)
 

 

Processo nº: 53000.004437/2014-92
Entidade: RÁDIO CULTURA DE LORENA LTDA
CNPJ nº: 51.779.726/0001-05
FISTEL nº: 50414462963
Localidade: Lorena/SP
Data do protocolo do pedido de renovação de outorga: 29/01/2014
 

Período: 01/05/2014 a 01/05/2024  

 

Tipo de outorga a ser renovada:

() Radiodifusão de Sons e Imagens (TV), em caráter comercial.

(X) Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada (FM), em caráter comercial (Adaptada).

() Radiodifusão Sonora em Onda Média (OM), em caráter comercial.

 
 

Documentos Conformidade SUPER nº Base Legal Observações

1. Formulário de requerimento de
renovação de outorga, disponibilizado pelo
MCOM, firmado pelo representante legal
da Entidade, acompanhado das declarações
de que:

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

9621816

- Arts. 112 e 113 do
Decreto nº 52.795,
de 1963 (redação
atualizada pelos
Decretos nº
9.138/2017 e
nº 10.775/2021)

 

a) a pessoa jurídica possui os recursos
financeiros para executar o serviço de
radiodifusão por novo período;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

9621816

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído pelo
Decreto nº 10.775, de
2021.

 

b) nenhum dos sócios ou dirigentes
participa de quadro societário ou diretivo
de outras pessoas jurídicas executantes do
mesmo tipo de serviço de radiodifusão na
localidade em que a concessão ou a
permissão será renovada, nem de outras
pessoas jurídicas executantes de serviço de
radiodifusão em Municípios diversos, em
número superior ao estabelecido como
limite pela legislação;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

9621816

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído pelo
Decreto nº 10.775, de
2021.

 

c) nenhum dos dirigentes está em exercício
de mandato eletivo que lhes assegure
imunidade parlamentar ou de cargos ou
funções dos quais decorra foro especial;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

9621816

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído pelo
Decreto nº 10.775, de
2021.

 

d) a pessoa jurídica não está impedida de
transacionar com a administração pública
federal, direta ou indireta;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

9621816

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído pelo
Decreto nº 10.775, de
2021.

 



e) a pessoa jurídica atende o disposto no
art. 7º, inciso XXXIII da Constituição;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

9621816

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído pelo
Decreto nº 10.775, de
2021.

 

f) a pessoa jurídica não executa serviços de
radiodifusão sem outorga;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

9621816

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído pelo
Decreto nº 10.775, de
2021.

 

g) nenhum dos sócios ou dirigentes da
pessoa jurídica foi condenado em decisão
transitada em julgado ou proferida por
órgão judicial colegiado, pela prática dos
ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I,
alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”,
“j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q”, da Lei
Complementar nº 64, de 1990;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

9621816

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído pelo
Decreto nº 10.775, de
2021.

 

h) a pessoa jurídica atende as finalidades
educativas e culturais atinentes ao
serviço, bem como cumpre com
os preceitos e obrigações firmadas em
contrato com o Poder Concedente,
elencados no art. 28, do Decreto nº
52.795/63;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

9621816
- Arts. 110 e 113-A,
inciso II, do Decreto
nº 52.795, de 1963.

 

i) inexiste parcela superior a 30% do capital
social total e votante que seja detido,
direta, indiretamente ou por meio de
empresa sob controle comum, por
prestadora de serviço de telecomunicações
de interesse coletivo, nos termos da Lei nº
12.485, de 2011;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

9621816

- Art. 5º, § 1º da Lei
12.485, em vigor a
partir de 13 de
setembro de 2011.

 

2. Comprovação de respeito aos limites de
outorga da interessada, sócios e dirigentes
(SIACCO);

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10751499
- Art. 12 do Decreto-
Lei nº 236, de 1967

 

 
 

Documentos Conformidade SUPER nº Base Legal Observações

3. Certidão simplificada ou documento
equivalente, emitida pelo órgão de
registro competente em que estiverem
arquivados os atos constitutivos da pessoa
jurídica;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10685529
- Art. 113, inciso II do
Decreto nº 52.795, de
1963.

 

4. Certidão negativa de falência ou
recuperação judicial, expedida pelo
distribuidor da sede da pessoa jurídica;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10585941
Pág. 8

- Art. 113, inciso IV do
Decreto nº 52.795, de
1963.

 

5. Prova de inscrição no Cadastro Nacional
de Pessoa Jurídica - CNPJ da matriz e, se
for o caso, da filial.

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10585941
Pág. 1

- Art. 113, inciso V do
Decreto nº 52.795, de
1963.

 

6. Prova de regularidade perante as
Fazendas federal, estadual, municipal (ou
distrital) da sede da entidade;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

F 
10585941
Pág. 4

- Art. 113, inciso VI do
Decreto nº 52.795, de
1963.

 
E 
10585941
Pág. 7

M 
10585941
Pág. 6

7. Prova de regularidade do recolhimento
dos recursos do Fundo de Fiscalização das
Telecomunicações – Fistel.

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10585935
Pág. 6

- Art. 113, inciso VII
do Decreto nº 52.795,
de 1963.

 

8. Prova de regularidade relativa à
Seguridade Social – INSS e ao Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço – FGTS.

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

INSS 
10585941
Pág. 4 - Art. 113, inciso VIII

do Decreto nº 52.795,
de 1963.

 FGTS 
10585941
Pág. 3



9. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a Justiça do
Trabalho, por meio da apresentação de
certidão negativa, nos termos do disposto
no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de
1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis
do Trabalho;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10585941
Pag. 5

- Art. 113, inciso IX do
Decreto nº 52.795, de
1963.

 

10. Comprovação da condição de
brasileiro nato ou naturalizado há mais de
dez anos, feita por meio da apresentação
de:
(i) certidão de nascimento ou casamento;
(ii) certidão de reservista; (iii) cédula de
identidade; (iv) certificado de
naturalização expedido há mais de dez
anos; (v) carteira profissional; (vi) Carteira
de Trabalho e Previdência Social - CTPS;
ou (vii) passaporte.

Obs: A Carteira Nacional de Habilitação -
CNH e o Cadastro de Pessoas Físicas - CPF
não serão aceitos para comprovar a
nacionalidade.

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

JOÃO CARLOS
SAAD 
9621824
 
CLÁUDIO LUIZ
GIORDANI 
9621823
 
ASTROMEIA
PARTICIPAÇÕES
LTDA *

- Art. 222, § 1º, da
Constituição Federal.

* ASTROMEIA
PARTICIPAÇÕES
LTDA:
 
JOÃO CARLOS SAAD
9621824
 

11. Estação licenciada para a execução do
serviço objeto da outorga;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10585935
Pág. 10

- Art. 29, §§ 7º ao 10,
da Portaria nº
2.524/2021/MCOM.

 

12. Serviço executado em faixa de
fronteira?

() Sim
(X) Não

n/a
- Decreto nº 11.076,
de 20 de maio de
2022.

 

13. Consulta à Coordenação-Geral de
Fiscalização, Monitoramento e Apuração
de Infrações – CGFM, quanto à existência
de pena de cassação ou de Processo de
Apuração de Infração instaurado em
desfavor da entidade, cuja penalidade
cabível seja cassação.

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

7256622
Parecer Referencial
nº 403/2015/CONJUR-
MC/CGU/AGU

 

 
APENAS NA HIPÓTESE DE HAVER PESSOA JURÍDICA SÓCIA DA ENTIDADE

(ASTROMEIA PARTICIPAÇÕES LTDA)
 

Documentos Conformidade SUPER nº Base Legal Observações

14. Declaração, firmada pelos dirigentes da
Entidade e da Pessoa Jurídica sócia, de que:
- No mínimo, setenta por cento do capital
social total e votante da pessoa jurídica
interessada pertence a brasileiros natos ou
naturalizados há mais de dez anos;
- Nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa
jurídica sócia participa do quadro societário
ou diretivo de outras pessoas jurídicas
executantes do mesmo tipo de serviço de
radiodifusão na localidade em que a
concessão ou a permissão é pretendida, nem
de outras pessoas jurídicas executantes de
serviço de radiodifusão em Municípios
diversos, em excesso aos limites
estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei
nº 236, de 1967;
- Nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa
jurídica sócia foram condenados em decisão
transitada em julgado ou proferida por órgão
judicial colegiado pela prática dos ilícitos
referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas
“b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”,
“m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar
nº 64, de 1990.

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10685527
- Art. 15, §15, do
Decreto nº 52.795,
de 1963.

 

15. Certidão simplificada ou documento
equivalente, emitida pelo órgão de registro
competente em que estiverem arquivados
os atos constitutivos da pessoa jurídica sócia.

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10685528
- Art. 15,  §15, do
Decreto nº 52.795,
de 1963.

 

 



 

Observações Adicionais
 
- n/a
  

 
 

Conclusão
 

   A documentação apresentada está em conformidade com o disposto na legislação.

      

 

Documento assinado eletronicamente por André Luis Teles Ghillioni, Assistente Técnico, em 01/03/2023, às 14:53 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10585943 e o código CRC 617BBB45.

Referência: Proces s o nº 53000.004437/2014-92 SEI  nº 10585943

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10585943&crc=617BBB45


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorga de Radiodifusão Privada
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada

NOTA TÉCNICA Nº 2985/2023/SEI-MCOM
 

PROCESSO: 53000.004437/2014-92
INTERESSADA: RÁDIO CULTURA DE LORENA LTDA​
ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMERCIAL. RENOVAÇÃO. VIABILIDADE. ENVIO DOS AUTOS À CONJUR.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administra#vo instaurado para apreciar o pedido formulado pela Rádio Cultura de Lorena Ltda,
inscrita no CNPJ nº 51.779.726/0001-05, obje#vando a renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em onda média,
adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de Lorena/SP, vinculado ao FISTEL nº
50414462963, referente ao período de 1º de maio de 2014 a 1° de maio de 2024. 

 

2. Após a apresentação do requerimento que ensejou a instauração destes autos, esta Secretaria de Comunicação Social
Eletrônica editou diversos expedientes, cujo objeto consis#a na no#ficação da pessoa jurídica interessada na renovação da outorga
para complementar a instrução processual.

ANÁLISE

3. É cediço que o prazo das outorgas dos serviços de radiodifusão sonora pode ser renovado pelo Poder Público, por
períodos sucessivos de 10 (dez) anos, mediante publicação de portaria do Ministro de Estado das Comunicações, a ser enviada
posteriormente ao Congresso Nacional, por meio de mensagem da Presidência da República, para fins de deliberação sobre o
assunto, tudo nos termos do art. 223, § 5º, da Cons#tuição Federal, do art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117/1962 e do art. 113, § 1º, do
Decreto nº 52.795/1963.

 

4. Trata-se, pois, de direito cujo exercício está condicionado à demonstração do preenchimento dos requisitos
consubstanciados na Lei nº 4.117/1962, na Lei nº 5.785/1972, no Decreto-Lei nº 236/1967 e no Decreto nº 52.795/1963. De acordo
com o art. 112 e art. 113 ambos do Decreto nº 52.795/1963, o exame dos pedidos de renovação de outorga levará em consideração,
entre outros elementos, a tempes#vidade dos pleitos e a colação aos autos dos documentos comprobatórios da regularidade fiscal e
trabalhista da pessoa jurídica interessada na renovação. Veja-se:

 

Art. 112.  As  pessoas jurídicas  que desejarem a renovação do prazo de concessão ou permissão encaminharão formulário de requerimento
ao Ministério das  Comunicações, nos doze meses anteriores  ao término do prazo da outorga, nos termos do disposto no art. 4º da Lei  nº
5.785, de 23 de junho de 1972, acompanhado da documentação prevista.          (Redação dada pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

[...]

Art. 113.  O  formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibi l izado pelo Ministério da Ciência, Tecnologia,
I novações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte documentação, sem prejuízo de outros  documentos supervenientes  que
passarem a ser exigidos pela legis lação pertinente, para fins  de habi l i tação:         (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

I - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

I I  - cer#dão s impl ificada ou documento equivalente, emi#da pelo órgão de registro competente em que es#verem arquivados os  atos
constitutivos  da pessoa jurídica;         (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)       

III  - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

I V - cer#dão nega#va de falência ou recuperação judicial , expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;          (I ncluído pelo
Decreto nº 9.138, de 2017)

V - prova de inscrição no CNPJ;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VI  - prova de regularidade perante as  Fazendas federal , estadual , municipal  ou distri tal  da sede da pessoa jurídica, na forma da
lei ;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel ;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VI I I  - prova de regularidade rela#va à seguridade social  e ao Fundo de Garan#a do Tempo de Serviço - FGTS; e          (I ncluído pelo Decreto
nº 9.138, de 2017)

I X  - prova da inexistência de débitos  inadimpl idos perante a Jus#ça do Trabalho, por meio da apresentação de cer#dão nega#va, nos
termos do disposto no Título VI I -A do Decreto-Lei  nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consol idação das Leis  do Trabalho; e          (I ncluído pelo
Decreto nº 9.138, de 2017)

X - (Revogado pelo Decreto nº 10.405, de 2020)

XI - declaração de que:           (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

a) a pessoa jurídica possui  os  recursos financeiros  para executar o serviço de radiodifusão por novo período;

b) nenhum dos sócios  ou dirigentes  par#cipa de quadro societário ou dire#vo de outras  pessoas jurídicas  executantes  do mesmo #po de
serviço de radiodifusão na local idade em que a concessão ou a permissão será renovada, nem de outras  pessoas jurídicas  executantes  de
serviço de radiodifusão em Municípios  diversos, em número superior ao estabelecido como l imite pela legis lação;

c) nenhum dos dirigentes  está em exercício de mandato ele#vo que lhes  assegure imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos
quais  decorra foro especial ;

d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração públ ica federal , direta ou indireta;

e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição;

f) a pessoa jurídica não executa serviços  de radiodifusão sem outorga; e

g) nenhum dos sócios  ou dirigentes  da pessoa jurídica tenha s ido condenado, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão



judicial  colegiado, pela prá#ca dos i l íci tos, de que tratam as  al íneas "b" a "q" do inciso I  do caput do art. 1º da Lei  Complementar nº 64, de
1990.

 

5. Além disso, os limites de outorga serão analisados pelo Poder Público por ocasião da renovação, como forma de evitar
eventual cons#tuição de monopólio ou oligopólio no âmbito do serviço de radiodifusão, em despeito aos parâmetros fixados, em
especial, no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967.

 

6. No caso em apreço, conferiu-se à Rádio Cultura de Lorena Ltda a outorga do serviço de radiodifusão sonora em onda
média, conforme Portaria MVOP nº 626, de 8 de julho de 1946, publicada no Diário Oficial da União do dia 10 de julho de 1946
(SUPER 10747943 - Pág. 8).

 

7. Em consulta à pasta cadastral da referida pessoa jurídica, verificou-se que o úl#mo pedido de renovação de outorga
deferido pela Administração Pública se refere ao decênio de 1994-2004. De acordo com o Decreto s/nº, de 12 de maio de 1998,
publicado no Diário Oficial da União do dia 13 de maio de 1998, a concessão foi renovada, pelo prazo de 10 (dez) anos, a parAr
de 1º de maio de 1994. O ato foi chancelado pelo Decreto Legisla#vo nº 818, de 2005, publicado no Diário Oficial da União do dia
27 de julho de 2005 (SUPER 10747943 - Págs. 1-3).

 

8. Ademais, importa ressaltar que a outorga foi adaptada para o serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, nos termos do Decreto nº 8.139, de 7 de novembro de 2013. A adaptação materializou-se pela celebração de Termo
Aditivo ao Contrato de Concessão, cuja cópia se encontra colacionada os autos (SUPER 10585944).

 

9. Concernente ao período de 2004-2014, verificou-se que a pessoa jurídica interessada apresentou o pedido de
renovação no dia 20 de fevereiro de 2004, gerando o protocolo nº 53000.006583/2004-81, acompanhado de parte da documentação
exigida até então. Portanto, o pedido de renovação da outorga foi apresentado após o encerramento do prazo legal vigente à época.
A an#ga redação do art. 4º da Lei nº 5.785/1972 estabelecia que as pessoas jurídicas interessadas na renovação da outorga
deveriam apresentar o correspondente requerimento entre os 6 (seis) e os 3 (três) meses anteriores ao término do prazo da outorga,
ou seja, entre 1º de novembro de 2003 e 1º de fevereiro de 2004. O processo foi alvo de diversas análises, sendo a úl#ma em junho
de 2010. Não houve mais qualquer andamento no referido processo, tendo o decênio vencido sem que houvesse decisão conclusiva
quanto ao pedido formulado. 

 

10. Ressalta-se que não se tem conhecimento das orientações e praxes administra#vas adotadas à época, de modo que
não há como precisar os motivos que ensejaram a não conclusão da análise dos referidos processos.

 

11. Nesse contexto, é importante reconhecer que insuficiências materiais e humanas cons#tuem uma realidade
burocrá#ca no âmbito do serviço público, impedindo que se tenha, em algumas situações, um quadro ideal de celeridade na
apreciação dos feitos. Essas condições da prestação do serviço público, inevitavelmente, conduzem à hierarquização de prioridades,
o que não pode ser vista como descaso para com os inúmeros pleitos de par#culares recebidos pela assoberbada máquina
administrativa.

 

12. Esta Secretaria de Comunicação Social Eletrônica possui grande dificuldade em efetuar análise dos pedidos realizados
pelas concessionárias/permissionárias dos serviços de radiodifusão, tendo em vista a quan#dade de procedimentos que exigem
manifestação do Poder Público e por contar com um quadro diminuto de servidores com formação técnica necessária para tanto.
Apesar de todas as dificuldades, a análises dos processos tem sido objeto de constante aperfeiçoamento ao longo dos anos.

 

13. Sobre a recepção do pedido intempes#vo, importa consignar que, conforme se infere do art. 2º da Lei nº 13.424/2017,
alterada pela Lei nº 14.351/2022, publicada no Diário Oficial da União do dia 26 de maio de 2022, os requerimentos de renovação,
protocolados fora do prazo legal, passaram a ser conhecidos por esta Pasta Ministerial, senão veja:

 

Art. 2º O s pedidos intempesAvos de renovação da concessão ou permissão de serviços de radiodifusão protocolizados ou encaminhados até a
data de publicação da lei resultante da conversão da Medida Provisória nº 1.077, de 7 de dezembro de 2021, serão conhecidos pelo órgão
competente do Poder ExecuAvo, que dará prosseguimento aos processos e os  instruirá com os documentos necessários, na forma do
regulamento.

Parágrafo único. Será dado prosseguimento também aos processos de renovação de outorga de concess ionárias  ou permiss ionárias  que
#veram suas outorgas declaradas peremptas, desde que o ato não tenha s ido aprovado pelo Congresso Nacional  até a data de publ icação
da lei  referida no caput deste artigo. (grifo nosso)

 

14. Desta feita, entende-se que o pedido de renovação intempes#vo da interessada fora agasalhado pelos efeitos da
supracitada Lei, de modo que passou a deter legí#ma condição de procedibilidade, ante a anis#a concedida quanto à
tempestividade do pleito.

 

15. Pela análise dos autos, observa-se que, em 29 de janeiro de 2014, a pessoa jurídica ora interessada apresentou
perante o Ministério das Comunicações manifestação de interesse na continuidade da execução do serviço, por novo período (SUPER
0106895 - Pág. 2). Vê-se, então, que o pedido de renovação da outorga foi apresentado no prazo legal vigente à época, previsto na
redação original do supramencionado art. 4º da Lei nº 5.785/1972, qual seja, de 1º de novembro de 2013 a 1º de fevereiro de 2014.



 

16. A documentação apresentada pela pessoa jurídica ora interessada e pelos sócios e/ou diretores está em
conformidade com a legislação que rege o serviço de radiodifusão, conforme lista de verificação de documentos colacionada aos
autos (SUPER 10585943). Os documentos foram conhecidos, para fins de instrução processual, levando-se em consideração a sua
validade por ocasião da sua protocolização. Este posicionamento se coaduna com a racionalização dos atos e procedimentos
administra#vos prevista na Lei nº 13.726/2018 (especialmente o art. 3º, caput, e §§ 1º, 2º e 3º). Ele também evita reiteradas
solicitações de documentos, muitas vezes ob#dos de forma onerosa às en#dades, e que perdem sua validade no curso do
procedimento, em decorrência de atraso ou mora na tramitação processual. Veja:

 

Art. 3º Na relação dos órgãos e en#dades dos Poderes da União, dos Estados, do Distri to Federal  e dos Municípios  com o cidadão, é
dispensada a exigência de:

(...)

§ 1º É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver s ido comprovado pela apresentação de outro documento vál ido.

§ 2º Q uando, por mo#vo não imputável  ao sol ici tante, não for poss ível  obter diretamente do órgão ou en#dade responsável  documento
comprobatório de regularidade, os  fatos  poderão ser comprovados mediante declaração escrita e ass inada pelo cidadão, que, em caso de
declaração falsa, ficará sujeito às  sanções administrativas, civis  e penais  apl icáveis .

§ 3º O s órgãos e en#dades integrantes  de Poder da União, de Estado, do Distri to Federal  ou de Município não poderão exigir do cidadão a
apresentação de certidão ou documento expedido por outro órgão ou entidade do mesmo Poder, ressalvadas as  seguintes  hipóteses:

I - certidão de antecedentes criminais ;

II - informações sobre pessoa jurídica;

III - outras  expressamente previstas  em lei .

 

17. Ressalta-se, ainda, que o conhecimento da mencionada documentação, notadamente as cer#dões exigidas pelo
Ministério das Comunicações, jus#fica-se pelo fato de que a sua protocolização ocorrera no prazo de até 60 (sessenta) dias, contado
da data da expedição, nos termos do art. 186 do Decreto nº 52.795/1963.

 

18. Assim sendo, a pessoa jurídica ora interessada juntou requerimento de renovação de outorga, acompanhado das
declarações previstas no art. 113, inciso XI, do supramencionado Decreto nº 52.795/1963, alterado pelos Decretos nº 9.138/2017, nº
10.405/2020 e nº 10.775/2021. Acostou-se, também, cer#dão simplificada, emi#da pelo órgão de registro competente em que estão
arquivados os seus atos cons#tu#vos, demonstrando que os quadros societário e dire#vo coadunam com os úl#mos que foram
homologados por este Ministério das Comunicações (SUPER 10585943).

 

19. A pessoa jurídica ora interessada e seus sócios/dirigentes estão em conformidade com os parâmetros fixados no art.
12 do Decreto-Lei nº 236/1967, conforme pesquisa realizada no Sistema de Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO em
1º de março de 2023 (SUPER 10751499).

 

20. Vê-se que, segundo o referido Sistema de Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO, a pessoa jurídica
explora somente o serviço objeto de análise destes autos e não figura como sócia no quadro de outra pessoa jurídica executante de
serviço de radiodifusão. De igual modo, a pessoa jurídica sócia Astromeia Par#cipações Ltda não par#cipa do quadro de outra
pessoa jurídica executante do serviço de radiodifusão.

 

21. Por sua vez, o sócio administrador João Carlos Saad compõe o quadro de outras pessoas jurídicas que exploram: (i) o
serviço de radiodifusão de sons e imagens, nas localidades de Brasília/DF, São Paulo/SP, Curi#ba/PR, Campinas/SP e Rio de
Janeiro/RJ; (ii) o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, nos municípios de Porto Alegre/RS, São Paulo/SP, Campos
do Jordão/SP e Campinas/SP; (iii) o serviço de radiodifusão sonora em onda média nacional, nas localidades de São Paulo/SP e Rio
de Janeiro/RJ; (iv) o serviço de radiodifusão sonora em onda média regional, no município de Campinas/SP; e (v) o serviço de
radiodifusão sonora em onda curta, na localidade de São Paulo/SP.

 

22. Já o sócio Cláudio Luiz Giordani par#cipa do quadro de outras pessoas jurídicas executantes do serviço de
radiodifusão de sons e imagens em Taubaté/SP, bem como do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada em São José
do Rio Preto/SP, Diadema/SP, Brasília/DF e São José dos Campos/SP.

 

23. Além disso, não foi vislumbrada, após pesquisa ao Sistema Mosaico, a aplicação de penalidade de cassação em
desfavor da en#dade no curso da prestação do serviço de radiodifusão (SUPER 10585935 - Págs. 7-9). Nesse sen#do,
a Coordenação-Geral de Fiscalização, Monitoramento e Apuração de Infrações – CGFM informou que não está em trâmite processo
de apuração de infração, cuja penalidade cabível seja a cassação (SUPER 7256622).

 

24. A pessoa jurídica ora interessada apresentou cer#dão emi#da pelo Tribunal de Jus#ça do Estado de São Paulo,
atestando a inexistência de registro de distribuição de ações falimentares em seu desfavor. Juntou-se, ademais, cer#dão dos órgãos
fazendários Federal, Estadual e Municipal, demonstrando o adimplemento de suas obrigações tributárias. Carreou-se, também,
cer#dão da Receita Federal, da Caixa Econômica Federal e da Agência Nacional de Telecomunicações, comprovando a ausência de
irregularidades perante o Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, o Fundo de Garan#a do Tempo de Serviço e o Fundo de Fiscalização
das Telecomunicações. Colacionou-se, de igual modo, cer#dão emi#da pela Jus#ça do Trabalho, atestando a inexistência de débito
inscrito no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas em seu desfavor (SUPER 10585943).



 

25. Logo, pelos documentos acostados, não se vislumbram quaisquer elementos que desabonem a supramencionada
pessoa jurídica, à luz da legislação que rege o serviço de radiodifusão, de modo a impossibilitar a con#nuidade da execução do
serviço de radiodifusão.

 

26. Salienta-se, ainda, que, a par#r da vigência do Decreto nº 10.405/2020, que alterou o Decreto nº 52.795/1963, deixou
de ser necessária a apresentação de laudo de vistoria, para fins de renovação dos prazos das concessões ou das permissões do
serviço de radiodifusão. Por outro lado, a conclusão do processo de renovação de outorga está condicionada à regularidade quanto
ao licenciamento da estação, na forma do art. 3º da Portaria nº 1.459/SEI-MCOM, de 23 de novembro de 2020, alterada pela Portaria
MCom nº 2.524, de 4 de maio de 2021, a saber:

 

Art. 3º As  en#dades outorgadas deverão sol ici tar a l icença de funcionamento da estação nos prazos estabelecidos pelo Decreto nº 10.405,
de 2020, por meio de s istema eletrônico disponibi l izado pela Agência Nacional  de Telecomunicações - Anatel .

§ 1º Na sol ici tação de que trata o caput deverão ser informadas as  caracterís#cas  técnicas  constantes  do projeto técnico de instalação da
estação, o qual  deverá ser elaborado por profiss ional  habi l i tado e permanecer de posse da entidade outorgada.

§ 2º Constarão da l icença de funcionamento da estação, no mínimo, as  seguintes  informações:

I - a  identi ficação da entidade, com:

a) a razão social ;

b) o nº de inscrição no Cadastro Nacional  de Pessoas Jurídicas  - CNPJ;

c) o nome fantas ia; e

d) o indicativo de chamada (para os  serviços  de radiodifusão sonora e de sons e imagens);

II - os  dados da outorga, com:

a) o estado e o município de execução do serviço; e

b) a frequência, a classe e o canal  de operação;

III - os  dados da estação, com:

a) a sua categoria (principal , auxi l iar ou reserva);

b) o endereço e as  coordenadas geográficas  do local  de instalação;

c) o código de homologação e a potência de operação de transmissores  principal  e auxi l iares; e

d) o fabricante, o modelo, a altura do centro geométrico e o tipo (omnidirecional  ou diretivo) do s istema radiante; e

IV - a data de emissão da l icença.

V - a data de vencimento da l icença para os  serviços  de radiodifusão.

§ 3º A execução dos serviços  de radiodifusão não poderá ser iniciada sem a l icença de funcionamento da estação, a qual  será
disponibi l izada após a comprovação do pagamento da Taxa de Fiscal ização de Instalação - TFI.

§ 4º A en#dade outorgada deverá possuir e disponibi l izar, sempre que sol ici tado, laudo de vistoria técnica, elaborado por profiss ional
habi l i tado, que ateste que as  caracterís#cas técnicas  da estação se encontram em conformidade com a l icença de funcionamento da
estação.

§ 5º A execução dos serviços  de radiodifusão deverá ser iniciada nos prazos estabelecidos pelo Decreto nº 10.405, de 2020.

§ 6º Na sol ici tação de que trata o caput, a entidade outorgada deverá declarar o atendimento ao disposto nos §§ 4° e 5° desse artigo.

§ 7º A l icença para funcionamento da estação para os  serviços  de radiodifusão expira automa#camente com o vencimento do prazo da
outorga, sendo necessária a obtenção de novo l icenciamento.

§ 8º As  en#dades interessadas na renovação de outorga deverão sol ici tar a emissão de nova l icença de funcionamento da estação no
prazo de até noventa dias  após o seu vencimento.

§ 9º A emissão de nova l icença para funcionamento da estação, decorrente do vencimento da outorga, é requis i to obrigatório para a
conclusão do processo de renovação de outorga, podendo este ser sobrestado quando veri ficada a ausência do l icenciamento.

§ 10 A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei  nº 4.117, de 1962, será
comprovada por meio de emissão da nova l icença para funcionamento da estação.

 

27. Isto significa que, na solicitação da licença para funcionamento da estação, a pessoa jurídica deverá informar as
caracterís#cas técnicas constantes no projeto técnico de instalação da estação, a ser elaborado por profissional habilitado, e
permanecer em sua posse. Além disso, é sua obrigação possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica,
elaborado também por profissional habilitado, atestando que as caracterís#cas técnicas da estação se encontram em conformidade
com a licença para funcionamento da estação.

 

28. Sabe-se que a licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira automa#camente com o
vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento (art. 36, § 3º, da Lei nº 4.117/1962). E, como
consequência do vencimento da licença, a pessoa jurídica tem o prazo de até 90 dias para solicitar a emissão de nova licença
para funcionamento da estação, em havendo interesse na renovação da outorga. Ademais, a regularidade técnica, para fins de

renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova

licença para funcionamento da estação.

 

29. Nesse contexto, verificou-se, após consulta ao Sistema Mosaico, que a pessoa jurídica ora interessada obteve o
licenciamento. De acordo com o referido documento, a licença para funcionamento da estação foi emi#da em 1º de novembro de
2018, com validade até 1º de maio de 2024 (SUPER 10585935 - Págs. 10-11).

 

30. Sendo assim, esta Secretaria de Comunicação Social Eletrônica assenta o entendimento pela viabilidade do
deferimento do pedido de renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em onda média, adaptado para o serviço de



radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de Lorena/SP, nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785/1972 e dos arts. 112
e 113 ambos do Decreto nº 52.795/1963.

CONCLUSÃO

31. Diante do exposto, e em atenção ao art. 1º, inciso IV, e ao art. 32, incisos XXII e XXV, ambos do Regimento Interno da
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, aprovado pela Portaria MCom nº 8.374, publicada no Diário Oficial da União do dia 8
de fevereiro de 2023, recomenda-se o encaminhamento dos autos ao Gabinete da Secretário de Comunicação Social Eletrônica,
com vistas à adoção das seguintes providências, em caso de aprovação desta manifestação:

 

a) envio dos autos à Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações, para análise da regularidade
jurídica do pedido de renovação da outorga em tes#lha, incluindo as minutas colacionadas abaixo, na forma do art.
11 da Lei Complementar nº 73/1993; e

b) em caso de manifestação favorável da unidade consul#va à renovação da outorga, remessa dos
autos ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para deliberação, nos termos do art. 5º da Lei nº
5.785/1972, sem prejuízo das correspondentes medidas necessárias ao encaminhamento do processo ao
Congresso Nacional, na forma do art. 223, § 3º, da Constituição Federal.

 

32. Pede-se, ainda, o envio dos autos à Coordenação de Sistemas, Dados e Documentação de Radiodifusão, para fins
de registro e atualização dos respectivos sistemas. 

 

33. Após, arquivem-se os autos nesta unidade administraAva , até que ocorra a devida no#ficação deste Ministério das
Comunicações acerca da deliberação do Congresso Nacional, o que deflagrará a adoção das providências relacionadas ao que
consta no art. 115 do Decreto nº 52.795/1963, com redação dada pelo Decreto nº 9.138/2017.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por André Luis Teles Ghillioni, Assistente Técnico, em 01/03/2023, às 14:53 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco, Coordenador de Renovação de Outorga de
Radiodifusão Privada, em 01/03/2023, às 14:59 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza, Coordenador-Geral de Pós-Outorgas de
Radiodifusão Privada, em 01/03/2023, às 15:00 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Antônio Malva Neto, Diretor do Departamento de Radiodifusão Privada, em
01/03/2023, às 15:05 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10747872 e o código CRC 82278CEA.

Minutas e Anexos

MINUTA DE PORTARIA

PORTARIA Nº    , DE      DE            DE 2023.

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único,
inciso IV, da Cons#tuição Federal, e tendo em vista o que consta do Processo Administra#vo nº 53000.004437/2014-92, invocando
as razões presentes na Nota Técnica nº 2985/2023/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº_______,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez anos, a par#r de 1º
de maio de 2014, a concessão outorgada à RÁDIO CULTURA DE LORENA LTDA (CNPJ nº 51.779.726/0001-05), nos termos da Portaria

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10747872&crc=82278CEA


MVOP nº 626, datada em 8 de julho de 1946, publicada em 10 de julho de 1946, para executar, sem direito de exclusividade, o
serviço de radiodifusão sonora em onda média, adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no
Município de Lorena, Estado de São Paulo.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja concessão é renovada por esta Portaria, reger-se-á pelo Código
Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do art. 223, §
3º, da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

 

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

EM nº   - MCOM

Brasília,    de           de 2023.

 

Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação o Processo Administra#vo nº 53000.004437/2014-92, invocando as razões presentes na
Nota Técnica nº 2985/2023/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº_______, acompanhado da Portaria nº ____, de __ de
____ de _____, publicada em ______________, que renova, pelo prazo de dez anos, a par#r de 1º de maio de 2014, a concessão
outorgada à RÁDIO CULTURA DE LORENA LTDA (CNPJ nº 51.779.726/0001-05), nos termos da Portaria MVOP nº 626, datada em 8
de julho de 1946, publicada em 10 de julho de 1946, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora
em onda média, adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Lorena, Estado de São
Paulo.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Cons#tuição da República, encaminho o
respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

Referência: Proces s o nº 53000.004437/2014-92 SEI  nº 10747872



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social e Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 32023/2023/MCOM

Brasília, 1º de março de 2023

 

A Senhor
Felipe Nogueira Fernandes
Consultor Jurídico
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Nota Técnica nº 2985/2023/SEI-MCOM (10747872)

 

Senhor Consultor Jurídico,

Cumprimentando-o, faço referência à Nota Técnica nº 2985/2023/SEI-MCOM (10747872),  a qual trata do

requerimento da Rádio Cultura de Lorena Ltda, inscrita no CNPJ nº 51.779.726/0001-05, obje7vando a renovação da outorga do

serviço de radiodifusão sonora em onda média, adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na

localidade de Lorena/SP, vinculado ao FISTEL nº 50414462963, referente ao período de 1º de maio de 2014 a 1° de maio de 2024.

Dessa forma, de ordem, considerando a instrução do feito, conforme checklist constante do item 4 da mencionada

Nota Técnica, encaminho o presente processo para análise e manifestação dessa Douta Consultoria Jurídica.

Atenciosamente,

Caroline Menicucci Salgado
Chefe de Gabinete

Documento assinado eletronicamente por Caroline Menicucci Salgado, Chefe de Gabinete da Secretaria de Comunicação
Social Eletrônica, em 01/03/2023, às 15:18 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº

10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 10762299 e o código CRC D6552901.

Referência: Proces s o nº 53000.004437/2014-92 Documento nº 10762299

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10762299&crc=D6552901
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO - CGJR

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-
6119/6915

 
PARECER n. 00119/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 53000.004437/2014-92
INTERESSADOS: RÁDIO CULTURA DE LORENA LTDA
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
I. Pedido de renovação da outorga formulado pela RÁDIO CULTURA DE LORENA LTDA, com o objetivo
de permanecer explorando o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada (adaptado), no município
de Lorena, estado de São Paulo, no período de 1º de maio de 2014 a 1º de maio de 2024.
II. Possibilidade prevista no art. 223 da Constituição da República e regulamentada pelas Leis nº 4.117/1962 e nº
5.785/1972, com as alterações efetuadas pela Lei nº 13.424/2017, em conjunto com o Regulamento dos Serviços
de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795/1963, consideradas as modificações promovidas pelos
Decretos nº 9.138/2017,  nº 10.405/2020 e nº 10.775/21.
III. Processo analisado pela Secretaria de Comunicação Social Eletrônica nos termos da NOTA TÉCNICA Nº
2985/2023/SEI-MCOM, que concluiu pela presença das condições necessárias ao deferimento do pleito.
IV. Viabilidade jurídica do pedido de renovação, diante da apresentação da documentação exigida e da
consequente conformidade da instrução.
V. Competência do Exmo. Senhor Ministro de Estado das Comunicações. Encaminhamento dos autos à
Presidência da República para conhecimento e submissão ao Congresso Nacional, nos termos do art.
223, caput e §1º, da Constituição da República, do art. 5º da Lei nº 5.785/72 e do art. 113, §1º, do Regulamento
dos Serviços de Radiodifusão, em combinação com o art. 23, da MP n.º 1.154/2023.
VI. Necessidade de reapresentação da documentação probatória da manutenção da regularidade por ocasião da
assinatura do termo aditivo.
VII. Pela restituição dos autos à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, em prosseguimento, com
recomendações. 
 

 
Senhor Coordenador-Geral Jurídico de Radiodifusão - Substituto,
 
I - RELATÓRIO
 

1. Trata-se de processo administrativo iniciado por requerimento da RÁDIO CULTURA DE LORENA LTDA.
encaminhado pela Secretaria de Comunicação Social Eletrônica para análise e manifestação dessa CONJUR/MCOM, no qual a parte
interessada veicula pedido de renovação da outorga que lhe fora concedida para exploração do serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada (adaptado), no município de Lorena, estado de São Paulo, no período de 1º de maio de 2014 a 1º de maio de
2024.
2. Conforme narra a NOTA TÉCNICA Nº 2985/2023/SEI-MCOM (SEI 10747872), que confeccionada e aprovada
pelos agentes públicos competentes remeteu o processo, eis o histórico da outorga em questão, consoante denota a documentação
acostada aos autos:

6. No caso em apreço, conferiu-se à Rádio Cultura de Lorena Ltda a outorga do serviço de radiodifusão sonora
em onda média, conforme Portaria MVOP nº 626, de 8 de julho de 1946, publicada no Diário Oficial da União
do dia 10 de julho de 1946 (SUPER 10747943 - Pág. 8).
7. Em consulta à pasta cadastral da referida pessoa jurídica, verificou-se que o último pedido de renovação de
outorga deferido pela Administração Pública se refere ao decênio de 1994-2004. De acordo com o Decreto s/nº,
de 12 de maio de 1998, publicado no Diário Oficial da União do dia 13 de maio de 1998, a concessão foi
renovada, pelo prazo de 10 (dez) anos, a partir de 1º de maio de 1994. O ato foi chancelado pelo Decreto
Legislativo nº 818, de 2005, publicado no Diário Oficial da União do dia 27 de julho de 2005
(SUPER 10747943 - Págs. 1-3).

http://super.mcom.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=11706727&id_procedimento_atual=137172&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003568&infra_hash=a70ab9930bff34becb59fc8efcf9e93952839355b9532ab8ed99d7fb8ae85d6a8e1be4686677e87819e44712a3637d13c1ae78ac991857dfbc761afa10966aa50217ae01bbf0a1f37ecb1eb35cb7c68b56cb1533ad5ee0ff03aacc5a91b13290
http://super.mcom.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=11706727&id_procedimento_atual=137172&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003568&infra_hash=a70ab9930bff34becb59fc8efcf9e93952839355b9532ab8ed99d7fb8ae85d6a8e1be4686677e87819e44712a3637d13c1ae78ac991857dfbc761afa10966aa50217ae01bbf0a1f37ecb1eb35cb7c68b56cb1533ad5ee0ff03aacc5a91b13290
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8. Ademais, importa ressaltar que a outorga foi adaptada para o serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, nos termos do Decreto nº 8.139, de 7 de novembro de 2013. A adaptação materializou-se pela
celebração de Termo Aditivo ao Contrato de Concessão, cuja cópia se encontra colacionada os autos
(SUPER 10585944).
9. Concernente ao período de 2004-2014, verificou-se que a pessoa jurídica interessada apresentou o pedido de
renovação no dia 20 de fevereiro de 2004, gerando o protocolo nº 53000.006583/2004-81, acompanhado de
parte da documentação exigida até então. Portanto, o pedido de renovação da outorga foi apresentado após o
encerramento do prazo legal vigente à época. A antiga redação do art. 4º da Lei nº 5.785/1972 estabelecia que as
pessoas jurídicas interessadas na renovação da outorga deveriam apresentar o correspondente requerimento entre
os 6 (seis) e os 3 (três) meses anteriores ao término do prazo da outorga, ou seja, entre 1º de novembro de 2003 e
1º de fevereiro de 2004. O processo foi alvo de diversas análises, sendo a última em junho de 2010. Não houve
mais qualquer andamento no referido processo, tendo o decênio vencido sem que houvesse decisão conclusiva
quanto ao pedido formulado. 
10. Ressalta-se que não se tem conhecimento das orientações e praxes administrativas adotadas à época, de
modo que não há como precisar os motivos que ensejaram a não conclusão da análise dos referidos processos.
11. Nesse contexto, é importante reconhecer que insuficiências materiais e humanas constituem uma realidade
burocrática no âmbito do serviço público, impedindo que se tenha, em algumas situações, um quadro ideal de
celeridade na apreciação dos feitos. Essas condições da prestação do serviço público, inevitavelmente,
conduzem à hierarquização de prioridades, o que não pode ser vista como descaso para com os inúmeros pleitos
de particulares recebidos pela assoberbada máquina administrativa.
12. Esta Secretaria de Comunicação Social Eletrônica possui grande dificuldade em efetuar análise dos pedidos
realizados pelas concessionárias/permissionárias dos serviços de radiodifusão, tendo em vista a quantidade de
procedimentos que exigem manifestação do Poder Público e por contar com um quadro diminuto de servidores
com formação técnica necessária para tanto. Apesar de todas as dificuldades, a análises dos processos tem sido
objeto de constante aperfeiçoamento ao longo dos anos.
13. Sobre a recepção do pedido intempestivo, importa consignar que, conforme se infere do art. 2º da Lei nº
13.424/2017, alterada pela Lei nº 14.351/2022, publicada no Diário Oficial da União do dia 26 de maio de 2022,
os requerimentos de renovação, protocolados fora do prazo legal, passaram a ser conhecidos por esta Pasta
Ministerial, senão veja:
Art. 2º Os pedidos intempestivos de renovação da concessão ou permissão de serviços de radiodifusão
protocolizados ou encaminhados até a data de publicação da lei resultante da conversão da Medida
Provisória nº 1.077, de 7 de dezembro de 2021, serão conhecidos pelo órgão competente do Poder
Executivo, que dará prosseguimento aos processos e os instruirá com os documentos necessários, na forma do
regulamento.
Parágrafo único. Será dado prosseguimento também aos processos de renovação de outorga de concessionárias
ou permissionárias que tiveram suas outorgas declaradas peremptas, desde que o ato não tenha sido aprovado
pelo Congresso Nacional até a data de publicação da lei referida no caput deste artigo. (grifo nosso)
14. Desta feita, entende-se que o pedido de renovação intempestivo da interessada fora agasalhado pelos efeitos
da supracitada Lei, de modo que passou a deter legítima condição de procedibilidade, ante a anistia concedida
quanto à tempestividade do pleito.

 
3. No requerimento protocolado em 29.01.2014 (SEI 0106895 - fl. 02), a entidade solicitou renovação da outorga
deflagrando o presente processo administrativo. Analisado o pedido de renovação pela Secretaria de Comunicação Social Eletrônica na
mencionada NOTA TÉCNICA, opinou-se, ao fim da instrução processual, pelo deferimento do pleito, em conclusão assim
exarada: "Sendo assim, esta Secretaria de Comunicação Social Eletrônica assenta o entendimento pela viabilidade do deferimento do
pedido de renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em onda média, adaptado para o serviço de radiodifusão sonora
em frequência modulada, na localidade de Lorena/SP, nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785/1972 e dos arts. 112 e 113 ambos do
Decreto nº 52.795/1963".
4.  É o breve relatório, que permite o exame do caso.

 
II - ANÁLISE JURÍDICA
 
II.1. Considerações iniciais

5. Preliminarmente, ressalte-se que a presente manifestação fundamenta-se no art. 11, inciso V, da Lei Complementar nº
73, de 10 de fevereiro de 1993 (Lei Orgânica da Advocacia-Geral da União), além do art. 11, inciso V, do Anexo I do Decreto nº
11.335, de 1º de janeiro de 2023 (aprova a Estrutura Regimental do Ministério das Comunicações), os quais dispõem que às
Consultorias caberá o assessoramento do Ministro de Estado no controle interno da legalidade dos atos administrativos a serem
praticados.
6. Consequentemente, na hipótese em apreço compete a este órgão jurídico analisar a regularidade do procedimento
administrativo em testilha, adotando como parâmetro os princípios e as regras constitucionais aplicáveis à espécie, as disposições
constantes da Lei nº 9.784/99, que regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal, e, em especial, a
legislação específica que disciplina o serviço de Radiodifusão, a fim de que se revele assegurada a presença das condições necessárias
e dos documentos exigidos pelos atos normativos incidentes.

http://super.mcom.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=11536712&id_procedimento_atual=137172&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003568&infra_hash=f7f87632038dbf3dcb834282dc2e6a1d6f01ad8f5f0fe9db19e8433cf2ccfcf78e1be4686677e87819e44712a3637d13c1ae78ac991857dfbc761afa10966aa50217ae01bbf0a1f37ecb1eb35cb7c68b56cb1533ad5ee0ff03aacc5a91b13290
http://super.mcom.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=15689&id_procedimento_atual=137172&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003568&infra_hash=c78ea59de5795163df1cada10b7a9e272c5d8bbdae2bc97f804fd3a04ecf9bbc8e1be4686677e87819e44712a3637d13c1ae78ac991857dfbc761afa10966aa50217ae01bbf0a1f37ecb1eb35cb7c68b56cb1533ad5ee0ff03aacc5a91b13290


14/03/2023, 19:20 https://supersapiens.agu.gov.br/apps/tarefas/administrativo/minhas-tarefas/entrada/tarefa/164429966/processo/33078223/vi…

https://supersapiens.agu.gov.br/apps/tarefas/administrativo/minhas-tarefas/entrada/tarefa/164429966/processo/33078223/visualizar/latest 3/8

7. Cabe registrar, ainda, que as informações de natureza técnica lançadas aos autos não se sujeitam ao exame desta
Consultoria. A uma, porque a legislação de regência atribui às Consultorias Jurídicas junto aos Ministérios a competência para a
análise jurídica das matérias que lhe são submetidas, não alcançando o enfrentamento de questões técnicas constantes dos autos. A
duas, porque as razões invocadas pelos órgãos técnicos competentes revestem-se da presunção de veracidade, sendo, assim,
presumivelmente verdadeiras até prova em contrário. A três, porquanto, ainda que a presunção tenha caráter relativo, os órgãos
consultivos de assessoramento jurídico não detêm condições técnicas suficientemente adequadas para infirmar os elementos fáticos
trazidos aos autos.
8. Nesse sentido, o Enunciado nº 7 do Manual de Boas Práticas Consultivas da Advocacia-Geral da União assim dispõe:

A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial de significativo reflexo em aspecto
técnico deve conter justificativa da necessidade de fazê-lo, evitando-se posicionamentos conclusivos sobre
temas não jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de conveniência ou oportunidade, podendo-se,
porém, sobre estes emitir opinião ou formular recomendações, desde que enfatizando o caráter discricionário
de seu acatamento.

 
II.2. Legislação aplicável

9. Em exame à legislação aplicável à matéria, calha tecer, de antemão, considerações sobre o arcabouço jurídico
atualmente aplicável ao caso, sobretudo tendo-se em vista as ainda recentes alterações legislativas implementadas pela Lei nº
13.424/2017, que alterou as Leis nº nº 4.117/1962 e 5.785/1973, e implementadas, também, pelos Decretos nº 9.138/2017, nº
10.405/2020 e 10.775/21, que alteraram o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795/1963,
reorganizando os procedimentos aplicáveis.
10. A Constituição Federal de 1988 estabeleceu, na alínea "a" do inciso XII de seu art. 21, que "Compete à União
[...] explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão [...] os serviços de radiodifusão sonora, e de sons e
imagens".
11. Incluída entre as competências legislativas privativas da União encontra-se a matéria da Radiodifusão, nos termos do
art. 22, IV, in fine, da Constituição Federal. Acolhendo a prerrogativa de regular o assunto e densificando o tema, o legislador federal
instituiu, no texto da Lei nº 4.117/1962, o Código Brasileiro de Telecomunicações, estipulando, em seu art. 33, que "Os serviços de
telecomunicações, não executados diretamente pela União, poderão ser explorados por concessão, autorização ou permissão,
observadas as disposições desta Lei".
12. Assim é que, uma vez observado o procedimento de constituição de outorga para execução de serviço de radiodifusão,
surge, com o termo do prazo inicialmente estabelecido para execução do serviço, a questão de sua possível renovação. Nessa linha, a
própria Constituição Federal, em seu artigo 223, caput e parágrafos, trata da possibilidade de renovação do período conferido para
exploração dos serviços de radiodifusão. Ainda, conforme o §3º do mencionado artigo, "o prazo da concessão ou permissão será de
dez anos para as emissoras de rádio e de quinze para as de televisão".
13. Portanto, consoante as regras constitucionais citadas, compete ao Poder Executivo apreciar os pedidos de renovação
de outorga, devendo o respectivo ato ser submetido à deliberação do Congresso Nacional, em atenção, também, ao que preconiza o art.
48, XII, da Carta Republicana de 1988. O órgão Legislativo, por sua vez, poderá referendar ou rejeitar a conclusão do Poder
Executivo, ficando pendente a produção de efeitos da renovação até que se ultime tal deliberação.
14. Coube ao já citado Código Brasileiro de Telecomunicações pormenorizar as previsões relativas à renovação de
outorgas. Nos termos do parágrafo único de seu art. 67, "o direito a renovação decorre do cumprimento pela empresa, de seu contrato
de concessão ou permissão, das exigências legais e regulamentares, bem como das finalidades educacionais, culturais e morais a que
se obrigou, e de persistirem a possibilidade técnica e o interesse público em sua existência".
15. A questão também é abordada no art. 2º da Lei nº 5.785/1972, que preconiza ficar a eventual renovação de outorga de
radiodifusão "subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, dependendo de comprovação,
pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das exigências legais e regulamentares, bem como da observância das
finalidades educativas e culturais do serviço".
16. No mesmo Código Brasileiro de Telecomunicações, o legislador ordinário assinalou, ainda, a expressa inexistência de
óbices à realização de sucessivas renovações das outorgas concedidas, assim dispondo o §3º do art. 33 do diploma legal em questão,
com a redação dada pela Lei nº 13.424/2017: "os prazos de concessão, permissão e autorização serão de dez anos para o serviço de
radiodifusão sonora e de quinze anos para o de televisão, podendo ser renovados por períodos sucessivos e iguais".
17. Por sua vez, ao delimitar aspecto prático atinente à tempestividade do pedido de renovação de outorgas de
radiodifusão, a Lei nº 5.785/1972 assevera que as entidades interessadas na renovação do período da concessão ou permissão próxima
a de expirar deverão encaminhar pedido ao órgão competente do Poder Executivo "durante os doze meses anteriores ao término do
respectivo prazo da outorga", conforme atual redação, dada ao art. 4º pela Lei nº 13.424/2017. Em complemento, prevê o §1º do art. 4º
da Lei nº 5.785/1972 que "caso expire a outorga de radiodifusão, sem decisão sobre o pedido de renovação, o serviço será mantido
em funcionamento em caráter precário". 
18. Já o art. 5º da mesma Lei nº 5.785/1972 determina que os pedidos de renovação de permissão outorgada para
exploração de serviço de radiodifusão sonora deverão ser "instruídos com parecer do Departamento Nacional de Telecomunicações
e encaminhados ao Ministro das Comunicações, a quem compete a decisão, renovando a permissão ou declarando-
a perempta". Referida regra encontra-se atualizada pela aplicação do parágrafo único do art. 165 do Decreto-Lei 200/1967, que
transferiu as competências do hoje extinto Departamento Nacional de Telecomunicações ao Ministério das Comunicações, o qual, por
força do art. 23, da Medida Provisória n.º 1.154, de 1º de janeiro de 2023, é o órgão do Poder Executivo competente para tratar dos
assuntos referentes ao serviço de radiodifusão.
19. Em adendo aos comandos legais, o Poder Executivo editou o já mencionado Decreto nº 52.795/1963, que instituiu o
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, com o qual definiu os procedimentos de aplicação das previsões constitucionais e legais
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relativas ao tema. Os dispositivos de interesse do Regulamento em questão serão mais adiante trazidos ao lume.
20. Feita essa breve explanação acerca das balizas normativas aplicáveis, cabe verificar os elementos fáticos do caso em
apreço, para que se possa cogitar da regularidade da conclusão externada pela área técnica.

 
II.3 Do Pedido de Renovação

21. Como já relatado, a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica opinou pelo deferimento do pedido de renovação em
apreço, atestando a adequação da documentação apresentada, nos termos da NOTA TÉCNICA Nº 2985/2023/SEI-MCOM (SEI
10747872).
22. Quanto à tempestividade, o art. 4º da Lei nº 5.785/72, conforme redação vigente à época, estabelecia que o
requerimento deveria ser apresentado no período compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término do respectivo prazo.
No caso, o pedido é tempestivo, pois o requerimento foi apresentado em 29.01.2014. A área técnica assim se pronunciou na supracitada
manifestação:

15. Pela análise dos autos, observa-se que, em 29 de janeiro de 2014, a pessoa jurídica ora
interessada apresentou perante o Ministério das Comunicações manifestação de interesse na continuidade da
execução do serviço, por novo período (SUPER 0106895 - Pág. 2). Vê-se, então, que o pedido de renovação da
outorga foi apresentado no prazo legal vigente à época, previsto na redação original do supramencionado art. 4º
da Lei nº 5.785/1972, qual seja, de 1º de novembro de 2013 a 1º de fevereiro de 2014.

 
23. De toda sorte, o art. 2º da Lei 13.424/17, determinou o conhecimento de todos os pedidos de renovação intempestivos,
nos seguintes termos:

“Art. 2º Os pedidos intempestivos de renovação de concessão ou permissão de serviços de radiodifusão
protocolizados ou postados até a data de publicação da Medida Provisória nº 747, de 30 de setembro de 2016,
serão conhecidos pelo órgão competente do Poder Executivo, que dará prosseguimento aos processos e avaliará
a sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação em vigor.
Parágrafo único. Também será dado prosseguimento aos processos de renovação de outorga de entidades que,
por terem apresentado seus pedidos de renovação intempestivamente, tiveram suas outorgas declaradas
peremptas, desde que o ato não tenha sido aprovado pelo Congresso Nacional até a data de promulgação desta
Lei.” 

 
24. Anote-se que a petição foi subscrita pelo Sr. João Carlos Saad, sócio-administrador da entidade, conforme consta do
Artigo 8º da Alteração do Contrato Social (SEI 0106895 - fls. 4/11) e da certidão simplificada emitida pela Junta Comercial do Estado
de São Paulo (SEI 0543132 - fls. 33/34).
25. Registre-se que houve ratificação do pleito em 29.03.2022, conforme novo formulário disponibilizado pelo Poder
Público, que já contém as declarações exigidas pelo Regulamento de Radiodifusão (SEI 9621816). O novo pedido, assim como o
originário, foi devidamente subscrito pelo supracitado administrador. 
26. No que se refere ao período anterior 2004-2014, independentemente das razões que tenham dado causa a não
conclusão dos processos em questão, observa-se que a entidade solicitou a renovação da outorga, mas não houve posicionamento
conclusivo da Administração Pública. Dessa forma, entendemos não ser possível penalizá-la neste momento em razão da mora
administrativa na análise do pedido, motivo pelo qual opinamos pelo conhecimento do presente processo de renovação. Por outro
lado, não se pode deixar de registrar que compete à autoridade administrativa, que possui contato com a realidade fática que
ensejou a não conclusão das análises em comento, tomar as providências cabíveis no caso de serem detectados indícios de
responsabilidades pessoais dos agentes públicos envolvidos.
27.  Assim, cabe avançar na análise, com a verificação do atendimento de todos os requisitos pertinentes. A esse respeito, a
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica atestou a adequação dos documentos apresentados, segundo "Lista de Verificação de
Documentos" (SEI 10585943). 
28. Os documentos exigidos foram estabelecidos no art. 113 do Regulamento de Serviços de Radiodifusão, recentemente
alterado pelo Decreto n º 10.775/2021, que entrou em vigor no dia 1º de setembro de 2021, que estabelece a seguinte documentação
que deverá instruir o processo renovatório, senão vejamos:

Art. 113.  O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado pelo
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte
documentação, sem prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela legislação
pertinente, para fins de habilitação:         (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
I -     (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)    
II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em que
estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica;         (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de
2017)       
III -    (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)    
IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
V - prova de inscrição no CNPJ;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa
jurídica, na forma da lei;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
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VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de
2017)
VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS;         (Redação dada pelo Decreto nº 10.775, de 2021)    
IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de
certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 -
Consolidação das Leis do Trabalho; e          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
X -            (Revogado pelo Decreto nº 10.405, de 2020)        
XI - declaração de que:        (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)   
a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo
período;         (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)    
b) nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas
executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão será
renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em
número superior ao estabelecido como  limite pela legislação;       (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)    
c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou de
cargos ou funções dos quais decorra foro especial;       (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)    
d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou
indireta;        (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)    
e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição;       (Incluído pelo
Decreto nº 10.775, de 2021)    
f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e        (Incluído pelo Decreto nº 10.775,
de 2021)    
g) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão transitada em julgado
ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos, de que tratam as alíneas “b” a “q” do inciso I
do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 1990.        (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)    
 

29. Sobre o assunto, o órgão técnico se manifestou da seguinte forma:
16. A documentação apresentada pela pessoa jurídica ora interessada e pelos sócios e/ou diretores está em
conformidade com a legislação que rege o serviço de radiodifusão, conforme lista de verificação de documentos
colacionada aos autos (SUPER 10585943). Os documentos foram conhecidos, para fins de instrução processual,
levando-se em consideração a sua validade por ocasião da sua protocolização. Este posicionamento se coaduna
com a racionalização dos atos e procedimentos administrativos prevista na Lei nº 13.726/2018 (especialmente o
art. 3º, caput, e §§ 1º, 2º e 3º). Ele também evita reiteradas solicitações de documentos, muitas vezes obtidos de
forma onerosa às entidades, e que perdem sua validade no curso do procedimento, em decorrência de atraso ou
mora na tramitação processual. Veja:
Art. 3º Na relação dos órgãos e entidades dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios com o cidadão, é dispensada a exigência de:
(...)
§ 1º É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver sido comprovado pela apresentação de outro
documento válido.
§ 2º Quando, por motivo não imputável ao solicitante, não for possível obter diretamente do órgão ou entidade
responsável documento comprobatório de regularidade, os fatos poderão ser comprovados mediante declaração
escrita e assinada pelo cidadão, que, em caso de declaração falsa, ficará sujeito às sanções administrativas, civis
e penais aplicáveis.
§ 3º Os órgãos e entidades integrantes de Poder da União, de Estado, do Distrito Federal ou de Município não
poderão exigir do cidadão a apresentação de certidão ou documento expedido por outro órgão ou entidade do
mesmo Poder, ressalvadas as seguintes hipóteses:
I - certidão de antecedentes criminais;
II - informações sobre pessoa jurídica;
III - outras expressamente previstas em lei.
17. Ressalta-se, ainda, que o conhecimento da mencionada documentação, notadamente as certidões exigidas
pelo Ministério das Comunicações, justifica-se pelo fato de que a sua protocolização ocorrera no prazo de até 60
(sessenta) dias, contado da data da expedição, nos termos do art. 186 do Decreto nº 52.795/1963.
18. Assim sendo, a pessoa jurídica ora interessada juntou requerimento de renovação de outorga, acompanhado
das declarações previstas no art. 113, inciso XI, do supramencionado Decreto nº 52.795/1963, alterado pelos
Decretos nº 9.138/2017, nº 10.405/2020 e nº 10.775/2021. Acostou-se, também, certidão simplificada, emitida
pelo órgão de registro competente em que estão arquivados os seus atos constitutivos, demonstrando que os
quadros societário e diretivo coadunam com os últimos que foram homologados por este Ministério das
Comunicações (SUPER 10585943).(...)
24. A pessoa jurídica ora interessada apresentou certidão emitida pelo Tribunal de Justiça do Estado de São
Paulo, atestando a inexistência de registro de distribuição de ações falimentares em seu desfavor. Juntou-se,
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ademais, certidão dos órgãos fazendários Federal, Estadual e Municipal, demonstrando o adimplemento de suas
obrigações tributárias. Carreou-se, também, certidão da Receita Federal, da Caixa Econômica Federal e da
Agência Nacional de Telecomunicações, comprovando a ausência de irregularidades perante o Cadastro
Nacional de Pessoa Jurídica, o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e o Fundo de Fiscalização das
Telecomunicações. Colacionou-se, de igual modo, certidão emitida pela Justiça do Trabalho, atestando a
inexistência de débito inscrito no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas em seu desfavor
(SUPER 10585943).
25. Logo, pelos documentos acostados, não se vislumbram quaisquer elementos que desabonem
a supramencionada pessoa jurídica, à luz da legislação que rege o serviço de radiodifusão, de modo a
impossibilitar a continuidade da execução do serviço de radiodifusão.
 

30. Com efeito, foi apresentada certidão simplificada, emitida pelo órgão de registro competente em que estão os atos
constitutivos da pessoa jurídica (SEI 10685529); certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da
sede da pessoa jurídica (SEI 10585941 - fl. 08); prova de inscrição no CNPJ (SEI 10585941 - fl. 01); prova de regularidade perante
a Fazenda federal e à seguridade social (SEI 10585941 - fl. 04), às Fazendas estadual (SEI 10585941 - fl. 07) e municipal da sede da
pessoa jurídica (SEI 10585941 - fl. 06); prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel (SEI 10585935 - fl. 06); prova
de regularidade relativa à Seguridade Social - INSS e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS (SEI 10585941 - fl. 03);
e prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho (SEI 10585941 - fl. 05).
31. No que se refere às declarações exigidas, todas foram devidamente firmadas pelo representante legal da entidade, em
conformidade com as exigências normativas (SEI 9621816).
32.  Em relação à regularidade técnica, um dos requisitos estabelecidos pelo art. 67, parágrafo único, da Lei 4.117/62, a
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica prestou os seguintes esclarecimentos: 

26. Salienta-se, ainda, que, a partir da vigência do Decreto nº 10.405/2020, que alterou o Decreto nº
52.795/1963, deixou de ser necessária a apresentação de laudo de vistoria, para fins de renovação dos prazos das
concessões ou das permissões do serviço de radiodifusão. Por outro lado, a conclusão do processo de renovação
de outorga está condicionada à regularidade quanto ao licenciamento da estação, na forma do art. 3º da Portaria
nº 1.459/SEI-MCOM, de 23 de novembro de 2020, alterada pela Portaria MCom nº 2.524, de 4 de maio de 2021,
a saber:
Art. 3º As entidades outorgadas deverão solicitar a licença de funcionamento da estação nos prazos estabelecidos
pelo Decreto nº 10.405, de 2020, por meio de sistema eletrônico disponibilizado pela Agência Nacional de
Telecomunicações - Anatel.
§ 1º Na solicitação de que trata o caput deverão ser informadas as características técnicas constantes do projeto
técnico de instalação da estação, o qual deverá ser elaborado por profissional habilitado e permanecer de posse
da entidade outorgada.
§ 2º Constarão da licença de funcionamento da estação, no mínimo, as seguintes informações:
I - a identificação da entidade, com:
a) a razão social;
b) o nº de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;
c) o nome fantasia; e
d) o indicativo de chamada (para os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens);
II - os dados da outorga, com:
a) o estado e o município de execução do serviço; e
b) a frequência, a classe e o canal de operação;
III - os dados da estação, com:
a) a sua categoria (principal, auxiliar ou reserva);
b) o endereço e as coordenadas geográficas do local de instalação;
c) o código de homologação e a potência de operação de transmissores principal e auxiliares; e
d) o fabricante, o modelo, a altura do centro geométrico e o tipo (omnidirecional ou diretivo) do sistema
radiante; e
IV - a data de emissão da licença.
V - a data de vencimento da licença para os serviços de radiodifusão.
§ 3º A execução dos serviços de radiodifusão não poderá ser iniciada sem a licença de funcionamento da
estação, a qual será disponibilizada após a comprovação do pagamento da Taxa de Fiscalização de Instalação -
TFI.
§ 4º A entidade outorgada deverá possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica,
elaborado por profissional habilitado, que ateste que as características técnicas da estação se encontram em
conformidade com a licença de funcionamento da estação.
§ 5º A execução dos serviços de radiodifusão deverá ser iniciada nos prazos estabelecidos pelo Decreto nº
10.405, de 2020.
§ 6º Na solicitação de que trata o caput, a entidade outorgada deverá declarar o atendimento ao disposto nos §§
4° e 5° desse artigo.
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§ 7º A licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira automaticamente com o
vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento.
§ 8º As entidades interessadas na renovação de outorga deverão solicitar a emissão de nova licença de
funcionamento da estação no prazo de até noventa dias após o seu vencimento.
§ 9º A emissão de nova licença para funcionamento da estação, decorrente do vencimento da outorga, é requisito
obrigatório para a conclusão do processo de renovação de outorga, podendo este ser sobrestado quando
verificada a ausência do licenciamento.
§ 10 A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº
4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação.
27. Isto significa que, na solicitação da licença para funcionamento da estação, a pessoa jurídica deverá informar
as características técnicas constantes no projeto técnico de instalação da estação, a ser elaborado por profissional
habilitado, e permanecer em sua posse. Além disso, é sua obrigação possuir e disponibilizar, sempre que
solicitado, laudo de vistoria técnica, elaborado também por profissional habilitado, atestando que as
características técnicas da estação se encontram em conformidade com a licença para funcionamento da estação.
28. Sabe-se que a licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira
automaticamente com o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento
(art. 36, § 3º, da Lei nº 4.117/1962). E, como consequência do vencimento da licença, a pessoa jurídica tem o
prazo de até 90 dias para solicitar a emissão de nova licença para funcionamento da estação, em havendo
interesse na renovação da outorga. Ademais, a regularidade técnica, para fins de renovação de outorga,
conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova
licença para funcionamento da estação.
29. Nesse contexto, verificou-se, após consulta ao Sistema Mosaico, que a pessoa jurídica ora interessada obteve
o licenciamento. De acordo com o referido documento, a licença para funcionamento da estação foi emitida
em 1º de novembro de 2018, com validade até 1º de maio de 2024 (SUPER 10585935 - Págs. 10-11).
 

33. Já no que toca ao possível cometimento de irregularidades no curso da prestação do serviço, cuidou a
Secretaria das verificações pertinentes, o que resultou na conclusão assim externada, de conformidade com o que se pode compulsar
nos documentos aludidos:

23.  Além disso, não foi vislumbrada, após pesquisa ao Sistema Mosaico, a aplicação de penalidade de cassação
em desfavor da entidade no curso da prestação do serviço de radiodifusão (SUPER 10585935 - Págs. 7-9). Nesse
sentido, a Coordenação-Geral de Fiscalização, Monitoramento e Apuração de Infrações – CGFM informou que
não está em trâmite processo de apuração de infração, cuja penalidade cabível seja a
cassação (SUPER 7256622).

 
34. Relativamente aos limites de outorga, a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica constatou que os limites
estabelecidos no art. 12, do Decreto-Lei nº 236/67 estão sendo observados pelos sócios e dirigentes, senão vejamos:

19. A pessoa jurídica ora interessada e seus sócios/dirigentes estão em conformidade com os parâmetros fixados
no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967, conforme pesquisa realizada no Sistema de Acompanhamento de
Controle Societário – SIACCO em 1º de março de 2023 (SUPER 10751499).
20. Vê-se que, segundo o referido Sistema de Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO, a pessoa
jurídica explora somente o serviço objeto de análise destes autos e não figura como sócia no quadro de outra
pessoa jurídica executante de serviço de radiodifusão. De igual modo, a pessoa jurídica sócia Astromeia
Participações Ltda não participa do quadro de outra pessoa jurídica executante do serviço de radiodifusão.
21. Por sua vez, o sócio administrador João Carlos Saad compõe o quadro de outras pessoas jurídicas que
exploram: (i) o serviço de radiodifusão de sons e imagens, nas localidades de Brasília/DF, São Paulo/SP,
Curitiba/PR, Campinas/SP e Rio de Janeiro/RJ; (ii) o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada,
nos municípios de Porto Alegre/RS, São Paulo/SP, Campos do Jordão/SP e Campinas/SP; (iii) o serviço de
radiodifusão sonora em onda média nacional, nas localidades de São Paulo/SP e Rio de Janeiro/RJ; (iv) o serviço
de radiodifusão sonora em onda média regional, no município de Campinas/SP; e (v) o serviço de radiodifusão
sonora em onda curta, na localidade de São Paulo/SP.
22. Já o sócio Cláudio Luiz Giordani participa do quadro de outras pessoas jurídicas executantes do serviço de
radiodifusão de sons e imagens em Taubaté/SP, bem como do serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada em São José do Rio Preto/SP, Diadema/SP, Brasília/DF e São José dos Campos/SP.

 
35. Como se vê, todos os elementos que devem ser verificados para que se conclua acerca do pedido de renovação
da outorga foram analisados pelo setor responsável, razão pela qual não se identifica qualquer óbice jurídico que macule a conclusão
alcançada pela Secretaria de Comunicação Social Eletrônica. Questões não jurídicas não são apreciadas pela Consultoria Jurídica,
inclusive aspectos técnicos,  discricionários e financeiros atinentes ao caso concreto.
36. Por fim, quanto à minuta de portaria proposta, verificamos a devida observância aos aspectos essenciais previstos na
Lei Complementar nº 95/98, estando, portanto, apta a produzir os efeitos legais pretendidos.
37. Importa, ainda, consignar a necessidade de assinatura de termo aditivo pela parte interessada junto a este
Ministério, em atendimento ao que preconiza o art. 115 do Regulamento de Serviços de Radiodifusão, segundo o qual "Quando da
renovação da concessão ou da permissão, será firmado, em decorrência, termo aditivo ao contrato referente ao serviço objeto da

http://super.mcom.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=11536703&id_procedimento_atual=137172&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003568&infra_hash=528974efbbf17c0050c0bd7a043365615499a1eb79a94f324611cc268afdda7329553948dbfa578730c4ef5d75edb2a53f56a9d5d786063fe34ade6a19c448c9b09a8763e9bda59561d4f0513ce8a4a7ef51ced261cb7f0088708d399a2e4caf
http://super.mcom.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=11536703&id_procedimento_atual=137172&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003568&infra_hash=528974efbbf17c0050c0bd7a043365615499a1eb79a94f324611cc268afdda7329553948dbfa578730c4ef5d75edb2a53f56a9d5d786063fe34ade6a19c448c9b09a8763e9bda59561d4f0513ce8a4a7ef51ced261cb7f0088708d399a2e4caf
http://super.mcom.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=8071086&id_procedimento_atual=137172&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003568&infra_hash=549b59da20898754287dafb0e40a78ddceba50528f537680676ee8667846048829553948dbfa578730c4ef5d75edb2a53f56a9d5d786063fe34ade6a19c448c9b09a8763e9bda59561d4f0513ce8a4a7ef51ced261cb7f0088708d399a2e4caf
http://super.mcom.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=11710519&id_procedimento_atual=137172&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003568&infra_hash=0692973be2a7119b5adf02d23c84d05a2b14505b7fc6eb0c7ab4fea3226e7d2729553948dbfa578730c4ef5d75edb2a53f56a9d5d786063fe34ade6a19c448c9b09a8763e9bda59561d4f0513ce8a4a7ef51ced261cb7f0088708d399a2e4caf
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renovação".  Ainda, na oportunidade deverá ser atualizada a documentação capaz de certificar a manutenção da situação de
regularidade da interessada, consoante o inciso XIII do art. 55 da Lei 8.666/93, em decorrência do qual remanesce "a obrigação do
contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação".

 
III - CONCLUSÃO
 

38. Diante do exposto, não tendo sido vislumbradas irregularidades no procedimento, opina-se pela restituição dos autos à
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, para prosseguimento.
39. Ratificam-se as observações expostas no presente parecer, mormente no item 37.

 
À consideração superior.
 
Brasília, 10 de março de 2023.
 
 

TÔNIA LAVOGADE COSTA
Advogada da União

 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o fornecimento
do Número Único de Protocolo (NUP) 53000004437201492 e da chave de acesso 51f1d334

 

Documento assinado eletronicamente por TONIA LAVOGADE COSTA, com certificado A1 institucional
(*.agu.gov.br), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está
disponível com o código 1113245827 e chave de acesso 51f1d334 no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br.
Informações adicionais: Signatário (a): TONIA LAVOGADE COSTA, com certificado A1 institucional
(*.agu.gov.br). Data e Hora: 10-03-2023 12:44. Número de Série: 51385880098497591760186147324. Emissor:
Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO - CGJR

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-
6119/6915

 
DESPACHO n. 00498/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 53000.004437/2014-92
INTERESSADOS: RÁDIO CULTURA DE LORENA LTDA
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
1. Aprovo o PARECER n. 00119/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, elaborado pela Dra. Tônia Lavogade Costa,
Advogada da União.

 
2. Na espécie, tratam os autos de pedido de renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em onda média,
adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de Lorena/SP, vinculado ao FISTEL nº
50414462963, referente ao período de 1º de maio de 2014 a 1º de maio de 2024.

 
3. Conforme os termos do Parecer, todos os elementos que devem ser verificados para que se conclua acerca do pedido
de renovação da outorga foram analisados pelo setor responsável, razão pela qual não se identifica qualquer óbice jurídico que macule
a conclusão alcançada pela Secretaria de Comunicação Social Eletrônica.

 
4. Já quanto à minuta de portaria proposta, verificou-se a devida observância aos aspectos essenciais previstos na Lei
Complementar nº 95/98, estando, portanto, apta a produzir os efeitos legais pretendidos.

 
5. Cabe enfatizar, ademais, a ressalva explicitada no item 37 do referido Parecer, no sentido de que se faz necessária a
assinatura de termo aditivo pela parte interessada junto a este Ministério, em atendimento ao que preconiza o art. 115 do Regulamento
de Serviços de Radiodifusão, oportunidade na qual deverá ser atualizada a documentação capaz de certificar a manutenção da situação
de regularidade da interessada, consoante disposto no inciso XIII do art. 55 da Lei nº 8.666/93.

 
6. Encaminhem-se os autos do processo administrativo à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica para ciência e
prosseguimento.

 
 
Brasília, 14 de março de 2023.
 

VITOR CARVALHO CURVINA COSTA DE ARAUJO
Procurador da Fazenda Nacional

Coordenador-Geral Jurídico de Radiodifusão Substituto
CONJUR-MCOM

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o fornecimento
do Número Único de Protocolo (NUP) 53000004437201492 e da chave de acesso 51f1d334

 

Documento assinado eletronicamente por VITOR CARVALHO CURVINA COSTA DE ARAUJO, com certificado
A1 institucional (*.agu.gov.br), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do
documento está disponível com o código 1118695045 e chave de acesso 51f1d334 no endereço eletrônico
https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): VITOR CARVALHO CURVINA COSTA DE
ARAUJO, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 14-03-2023 17:06. Número de Série:
51385880098497591760186147324. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
GABINETE - GAB

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-
6119/6915

 
DESPACHO n. 00503/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 53000.004437/2014-92
INTERESSADOS: RÁDIO CULTURA DE LORENA LTDA
ASSUNTOS: Rádio comercial. Renovação

 
Aprovo o PARECER n. 00119/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU nos termos do DESPACHO

n. 00498/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU.
 
Encaminhem conforme proposto.
 
Brasília, 14 de março de 2023.
 
 

Assinado eletronicamente
FELIPE NOGUEIRA FERNANDES

ADVOGADO DA UNIÃO
Consultor Jurídico

 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o fornecimento
do Número Único de Protocolo (NUP) 53000004437201492 e da chave de acesso 51f1d334

 

Documento assinado eletronicamente por FELIPE NOGUEIRA FERNANDES, com certificado A1 institucional
(*.agu.gov.br), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está
disponível com o código 1118856490 e chave de acesso 51f1d334 no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br.
Informações adicionais: Signatário (a): FELIPE NOGUEIRA FERNANDES, com certificado A1 institucional
(*.agu.gov.br). Data e Hora: 14-03-2023 19:15. Número de Série: 51385880098497591760186147324. Emissor:
Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.



 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES​
GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA MCOM Nº 8728, DE 15 DE MARÇO​ DE 2023

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único,
inciso IV, da Cons0tuição Federal, e tendo em vista o que consta do Processo Administra0vo nº 53000.004437/2014-92, invocando
as razões presentes na Nota Técnica nº 2985/2023/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº 00119/2023/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU,

R E S O L V E:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez anos, a par0r de 1º
de maio de 2014, a concessão outorgada à RÁDIO CULTURA DE LORENA LTDA (CNPJ nº 51.779.726/0001-05), nos termos da Portaria
MVOP nº 626, datada em 8 de julho de 1946, publicada em 10 de julho de 1946, para executar, sem direito de exclusividade, o
serviço de radiodifusão sonora em onda média, adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no
município de Lorena, estado de São Paulo.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja concessão é renovada por esta Portaria, reger-se-á pelo Código
Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do art. 223, §
3º, da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por José Juscelino dos Santos Rezende Filho, Ministro de Estado das Comunicações,
em 10/04/2023, às 19:17 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10786220 e o código CRC 30E80304.

Referência: Proces s o nº 53000.004437/2014-92 Documento nº 10786220

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10786220&crc=30E80304


EM nº        /MCTIC/2023
 

Brasília, 15 de março de 2023.

 

Senhor Presidente da República,

Submeto à sua apreciação o Processo Administra%vo nº 53000.004437/2014-92, invocando as razões presentes na
Nota Técnica nº 2985/2023/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº 00119/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado
da Portaria MCOM nº 8728, de 15 de março de 2023, publicada em ______________, que renova, pelo prazo de dez anos, a par%r de
1º de maio de 2014, a concessão outorgada à RÁDIO CULTURA DE LORENA LTDA (CNPJ nº 51.779.726/0001-05), nos termos da
Portaria MVOP nº 626, datada em 8 de julho de 1946, publicada em 10 de julho de 1946, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média, adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, no município de Lorena, estado de São Paulo.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º, da Cons%tuição da República, encaminho o
respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao Congresso Nacional.

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por José Juscelino dos Santos Rezende Filho, Ministro de Estado das Comunicações,
em 10/04/2023, às 19:17 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10786227 e o código CRC F5EA95B7.

Referência: Processo nº 53000.004437/2014-92 Documento nº 10786227

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10786227&crc=F5EA95B7


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 32744/2023/MCOM

Brasília, na data da assinatura.

 

Ao Senhor
Braunner Fassheber
Chefe de Gabinete do Ministro
Ministério das Comunicações

 

Assunto: Encaminha Portaria nº 8728/2022/SEI-MCOM (10786220) e Exposição de Motivos (10786227)

 

Senhor Chefe de Gabinete,

De acordo com o disposto na Nota Técnica nº 2985/2022/SEI-MCOM (10747872) e no Parecer Jurídico nº
00119/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (10784981), encaminho a Portaria nº 8728/2022/SEI-MCOM (10786220) e
Exposição de Motivos (10786227), para apreciação e as providências subsequentes.

Atenciosamente

Wilson Diniz Wellisch
Secretário de Comunicação Social Eletrônica

 

Documento assinado eletronicamente por Wilson Diniz Wellisch, Secretário de Comunicação Social Eletrônica, em

30/03/2023, às 11:33 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de

novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 10786240 e o código CRC 65C893D5.

Referência: Proces s o nº 53000.004437/2014-92 Documento nº 10786240
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88b97f70476754f2 15,00 R$ 583,80

TOTAL DO OFICIO 33,36 R$ 1.323,28
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 12/04/2023 | Edição: 70 | Seção: 1 | Página: 25

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA MCOM Nº 8.728, DE 15 DE MARÇO DE 2023

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87,
parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, e tendo em vista o que consta do Processo
Administrativo nº 53000.004437/2014-92, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº
2985/2023/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº 00119/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU,
resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez
anos, a partir de 1º de maio de 2014, a concessão outorgada à RÁDIO CULTURA DE LORENA LTDA (CNPJ nº
51.779.726/0001-05), nos termos da Portaria MVOP nº 626, datada em 8 de julho de 1946, publicada em 10
de julho de 1946, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda
média, adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Lorena,
estado de São Paulo.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja concessão é renovada por esta Portaria,
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do art. 223, § 3º, da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JUSCELINO FILHO

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 34491/2023/MCOM

Brasília, 14 de abril de 2023

 

Ao Senhor
Ênio Soares Dias
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos (10786227)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista a publicação da Portaria nº 8728/2022/SEI-MCOM (10854491), encaminho a Vossa Senhoria a

Exposição de Motivos (10786227), para conhecimento e providência subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Chefe de Gabinete da Secretaria de Comunicação Social
Eletrônica substituta, em 14/04/2023, às 18:03 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº

10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 10859939 e o código CRC 78EAA7DF.

Referência: Proces s o nº 53000.004437/2014-92 Documento nº 10859939

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10859939&crc=78EAA7DF


 

EM nº 00105/2023 MCOM 

  

Brasília, 16 de maio de 2023 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 53000.004437/2014-92, 

invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 2985/2023/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer 

Jurídico nº 00119/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria MCOM nº 8728, 

de 15 de março de 2023, publicada em 12 de abril de 2023, que renova, pelo prazo de dez anos, a 

partir de 1º de maio de 2014, a concessão outorgada à RÁDIO CULTURA DE LORENA LTDA 

(CNPJ nº 51.779.726/0001-05), nos termos da Portaria MVOP nº 626, datada em 8 de julho de 1946, 

publicada em 10 de julho de 1946, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de 

radiodifusão sonora em onda média, adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência 

modulada, no município de Lorena, estado de São Paulo. 

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º, da Constituição da 

República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 

Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 

  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

 

OFÍCIO Nº 13360/2023/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Renovação de outorga de autorização de radiodifusão - Processo nº 53000.004437/2014-92.

 

Senhor Subchefe,

 

Encaminha-se o presente processo, para conhecimento e providências subsequentes, cuja exposição de mo6vos,
assinada pelo 6tular desta Pasta, encontra-se devidamente enviada a essa Presidência, pelo SIDOF, versando sobre renovação de
outorga de autorização de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

ÊNIO SOARES DIAS
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Ênio Soares Dias, Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro, em 19/05/2023,
às 11:26 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10914754 e o código CRC 50209DB4.

 

Referência: Proces s o nº 53000.004437/2014-92 Documento nº 10914754

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10914754&crc=50209DB4


EM nº 00105/2023 MCOM
 

Brasília, 18 de Maio de 2023

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

Submeto  à  sua  apreciação  o  Processo  Administrativo  nº  53000.004437/2014-92, 
invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 2985/2023/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer 
Jurídico nº 00119/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria MCOM nº 8728, 
de 15 de março de 2023, publicada em 12 de abril de 2023, que renova, pelo prazo de dez anos, a  
partir de 1º de maio de 2014, a concessão outorgada à RÁDIO CULTURA DE LORENA LTDA 
(CNPJ nº 51.779.726/0001-05), nos termos da Portaria MVOP nº 626, datada em 8 de julho de 
1946, publicada em 10 de julho de 1946, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de  
radiodifusão sonora em onda média, adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada, no município de Lorena, estado de São Paulo.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º, da Constituição da 
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 
Congresso Nacional.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho
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PORTARIA MCOM Nº 8.728, DE 15 DE MARÇO DE 

2023

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

87,  parágrafo  único,  inciso  IV,  da  Constituição  Federal,  e  tendo  em vista  o  que  consta  do  Processo  

Administrativo  nº  53000.004437/2014-92,  invocando  as  razões  presentes  na  Nota  Técnica  nº 

2985/2023/SEI-MCOM,  chancelada  pelo  Parecer  Jurídico  nº  00119/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, 

resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez 

anos, a partir de 1º de maio de 2014, a concessão outorgada à RÁDIO CULTURA DE LORENA LTDA (CNPJ nº 

51.779.726/0001-05), nos termos da Portaria MVOP nº 626, datada em 8 de julho de 1946, publicada em 10 

de julho de 1946, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda 

média, adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Lorena, 

estado de São Paulo.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja concessão é renovada por esta Portaria, 

reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos 

termos do art. 223, § 3º, da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JUSCELINO FILHO

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO - CGJR

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-
6119/6915

PARECER         n.         00119/2023/CONJUR-  MCOM/CGU/AGU      

NUP: 53000.004437/2014-92

INTERESSADOS: RÁDIO CULTURA DE LORENA LTDA 

ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

I. Pedido de renovação da outorga formulado pela RÁDIO CULTURA DE LORENA LTDA, com o objetivo 
de permanecer explorando o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada (adaptado), no município 
de Lorena, estado de São Paulo, no período de 1º de maio de 2014 a 1º de maio de 2024.

II. Possibilidade prevista no art. 223 da Constituição da República e regulamentada pelas Leis nº 4.117/1962 e 
nº 5.785/1972, com as alterações efetuadas pela Lei nº 13.424/2017, em conjunto com o Regulamento dos 
Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795/1963, consideradas as modificações promovidas 
pelos Decretos nº 9.138/2017, nº 10.405/2020 e nº 10.775/21.

III. Processo analisado pela Secretaria de Comunicação Social Eletrônica nos termos da NOTA TÉCNICA Nº 
2985/2023/SEI-MCOM, que concluiu pela presença das condições necessárias ao deferimento do pleito.

IV. Viabilidade  jurídica  do  pedido  de  renovação,  diante  da  apresentação  da  documentação  exigida  e  da  
consequente conformidade da instrução.

V. Competência  do  Exmo.  Senhor  Ministro  de  Estado  das  Comunicações.  Encaminhamento  dos  autos  à 
Presidência da República para conhecimento e submissão ao Congresso Nacional, nos termos do art. 
223, caput e §1º, da Constituição da República, do art. 5º da Lei nº 5.785/72 e do art. 113, §1º, do Regulamento 
dos Serviços de Radiodifusão, em combinação com o art. 23, da MP n.º 1.154/2023.

VI. Necessidade de reapresentação da documentação probatória da manutenção da regularidade por ocasião da 
assinatura do termo aditivo.

VII. Pela  restituição  dos  autos  à  Secretaria  de  Comunicação  Social  Eletrônica,  em prosseguimento,  com 
recomendações.

Senhor Coordenador-Geral Jurídico de Radiodifusão - Substituto,

I - RELATÓRIO

1. Trata-se  de  processo  administrativo  iniciado  por  requerimento  da  RÁDIO  CULTURA DE  LORENA LTDA. 
encaminhado pela Secretaria de Comunicação Social Eletrônica para análise e manifestação dessa CONJUR/MCOM, no qual a parte 
interessada veicula pedido de renovação da outorga que lhe fora concedida para exploração do serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada (adaptado), no município de Lorena, estado de São Paulo, no período de 1º de maio de 2014 a 1º de maio de 
2024.

2. Conforme narra a  NOTA TÉCNICA Nº 2985/2023/SEI-MCOM (SEI 10747872),  que confeccionada e aprovada 
pelos agentes públicos competentes remeteu o processo, eis o histórico da outorga em questão, consoante denota a documentação 
acostada aos autos:

6. No caso em apreço, conferiu-se à Rádio Cultura de Lorena Ltda a outorga do serviço de radiodifusão sonora  
em onda média, conforme Portaria MVOP nº 626, de 8 de julho de 1946, publicada no Diário Oficial da União 
do dia 10 de julho de 1946 (SUPER 10747943 - Pág. 8).

7. Em consulta à pasta cadastral da referida pessoa jurídica, verificou-se que o último pedido de renovação de  
outorga deferido pela Administração Pública se refere ao decênio de 1994-2004. De acordo com o Decreto 
s/nº, de 12 de maio de 1998, publicado no Diário Oficial da União do dia 13 de maio de 1998, a concessão foi 
renovada, pelo prazo de 10 (dez) anos, a partir de 1º de maio de 1994. O ato foi chancelado pelo Decreto 
Legislativo nº 818, de 2005, publicado no Diário Oficial da União do dia 27 de julho de 2005 
(SUPER 10747943 - Págs. 1-3).
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8. Ademais, importa ressaltar que a outorga foi adaptada para o serviço de radiodifusão sonora em frequência  
modulada, nos termos do Decreto nº 8.139, de 7 de novembro de 2013. A adaptação materializou-se pela  
celebração de Termo Aditivo ao Contrato de Concessão, cuja cópia se encontra colacionada os autos 
(SUPER 10585944).

9. Concernente ao período de 2004-2014, verificou-se que a pessoa jurídica interessada apresentou o pedido de 
renovação no dia 20 de fevereiro de 2004, gerando o protocolo nº  53000.006583/2004-81, acompanhado de 
parte da documentação exigida até então. Portanto, o pedido de renovação da outorga foi apresentado após o  
encerramento do prazo legal vigente à época. A antiga redação do art. 4º da Lei nº 5.785/1972 estabelecia que 
as pessoas jurídicas interessadas na renovação da outorga deveriam apresentar o correspondente requerimento 
entre os 6 (seis) e os 3 (três) meses anteriores ao término do prazo da outorga, ou seja, entre 1º de novembro de 
2003 e 1º de fevereiro de 2004. O processo foi alvo de diversas análises, sendo a última em junho de 2010. Não 
houve mais qualquer andamento no referido processo, tendo o decênio vencido sem que houvesse decisão  
conclusiva quanto ao pedido formulado.

10. Ressalta-se que não se tem conhecimento das orientações e praxes administrativas adotadas à época, de  
modo que não há como precisar os motivos que ensejaram a não conclusão da análise dos referidos processos.

11. Nesse contexto, é importante reconhecer que insuficiências materiais e humanas constituem uma realidade  
burocrática no âmbito do serviço público, impedindo que se tenha, em algumas situações, um quadro ideal de  
celeridade  na  apreciação  dos  feitos.  Essas  condições  da  prestação  do  serviço  público,  inevitavelmente,  
conduzem à hierarquização de prioridades, o que não pode ser vista como descaso para com os inúmeros 
pleitos de particulares recebidos pela assoberbada máquina administrativa.

12. Esta Secretaria de Comunicação Social Eletrônica possui grande dificuldade em efetuar análise dos pedidos 
realizados pelas concessionárias/permissionárias dos serviços de radiodifusão, tendo em vista a quantidade de 
procedimentos que exigem manifestação do Poder Público e por contar com um quadro diminuto de servidores 
com formação técnica necessária para tanto. Apesar de todas as dificuldades, a análises dos processos tem sido 
objeto de constante aperfeiçoamento ao longo dos anos.

13. Sobre a recepção do pedido intempestivo, importa consignar que, conforme se infere do art. 2º da Lei nº  
13.424/2017, alterada pela Lei nº 14.351/2022, publicada no Diário Oficial da União do dia 26 de maio de 
2022, os requerimentos de renovação, protocolados fora do prazo legal, passaram a ser conhecidos por esta 
Pasta Ministerial, senão veja:

Art. 2º  Os pedidos intempestivos de renovação da concessão ou permissão de serviços de radiodifusão 
protocolizados ou encaminhados até a data de publicação da lei  resultante da conversão da Medida 
Provisória  nº  1.077,  de  7  de  dezembro  de  2021,  serão  conhecidos  pelo  órgão  competente  do  Poder 
Executivo, que dará prosseguimento aos processos e os instruirá com os documentos necessários, na forma 
do regulamento.

Parágrafo único. Será dado prosseguimento também aos processos de renovação de outorga de concessionárias 
ou permissionárias que tiveram suas outorgas declaradas peremptas, desde que o ato não tenha sido aprovado  
pelo Congresso Nacional até a data de publicação da lei referida no caput deste artigo. (grifo nosso)

14. Desta feita, entende-se que o pedido de renovação intempestivo da interessada fora agasalhado pelos 
efeitos da supracitada Lei, de modo que passou a deter legítima condição de procedibilidade, ante a anistia 
concedida quanto à tempestividade do pleito.

3. No requerimento protocolado em 29.01.2014 (SEI 0106895 -  fl.  02),  a  entidade solicitou renovação da outorga 
deflagrando o presente processo administrativo. Analisado o pedido de renovação pela Secretaria de Comunicação Social Eletrônica 
na mencionada NOTA TÉCNICA, opinou-se, ao fim da instrução processual, pelo deferimento do pleito, em conclusão assim 
exarada: "Sendo assim, esta Secretaria de Comunicação Social Eletrônica assenta o entendimento pela viabilidade do deferimento do 

pedido de renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em onda média, adaptado para o serviço de radiodifusão sonora 

em frequência modulada, na localidade de Lorena/SP, nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785/1972 e dos arts. 112 e 113 ambos do 

Decreto nº 52.795/1963".

4. É o breve relatório, que permite o exame do caso.

II - ANÁLISE JURÍDICA

II.1. Considerações iniciais

5. Preliminarmente, ressalte-se que a presente manifestação fundamenta-se no art. 11, inciso V, da Lei Complementar nº 
73, de 10 de fevereiro de 1993 (Lei Orgânica da Advocacia-Geral da União), além do art. 11, inciso V, do Anexo I do Decreto nº 
11.335,  de  1º  de  janeiro  de  2023 (aprova a  Estrutura  Regimental  do Ministério  das  Comunicações),  os  quais  dispõem que às  
Consultorias caberá o assessoramento do Ministro de Estado no controle interno da legalidade dos atos administrativos a serem 
praticados.

6. Consequentemente, na hipótese em apreço compete a este órgão jurídico analisar a regularidade do procedimento 
administrativo em testilha, adotando como parâmetro os princípios e as regras constitucionais aplicáveis à espécie, as disposições 
constantes da Lei nº 9.784/99, que regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal, e, em especial, a 
legislação específica que disciplina o serviço de Radiodifusão, a fim de que se revele assegurada a presença das condições necessárias 
e dos documentos exigidos pelos atos normativos incidentes.
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7. Cabe registrar, ainda, que as informações de natureza técnica lançadas aos autos não se sujeitam ao exame 
desta Consultoria. A uma, porque a legislação de regência atribui às Consultorias Jurídicas junto aos Ministérios a competência para 
a análise jurídica das matérias que lhe são submetidas, não alcançando o enfrentamento de questões técnicas constantes dos autos. A 
duas,  porque  as  razões  invocadas  pelos  órgãos  técnicos  competentes  revestem-se  da  presunção  de  veracidade,  sendo,  assim, 
presumivelmente verdadeiras até prova em contrário. A três, porquanto, ainda que a presunção tenha caráter relativo, os órgãos 
consultivos de assessoramento jurídico não detêm condições técnicas suficientemente adequadas para infirmar os elementos fáticos 
trazidos aos autos.

8. Nesse sentido, o Enunciado nº 7 do Manual de Boas Práticas Consultivas da Advocacia-Geral da União assim dispõe:

A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial de significativo reflexo em aspecto  

técnico deve conter justificativa da necessidade de fazê-lo,  evitando-se posicionamentos conclusivos sobre 

temas não jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de conveniência ou oportunidade, podendo-se, 

porém, sobre estes emitir opinião ou formular recomendações, desde que enfatizando o caráter discricionário  

de seu acatamento.

II.2. Legislação aplicável

9. Em exame à  legislação  aplicável  à  matéria,  calha  tecer,  de  antemão,  considerações  sobre  o  arcabouço  jurídico 
atualmente  aplicável  ao  caso,  sobretudo tendo-se  em vista  as  ainda  recentes  alterações  legislativas  implementadas  pela  Lei  nº  
13.424/2017,  que  alterou  as  Leis  nº  nº  4.117/1962 e  5.785/1973,  e  implementadas,  também,  pelos  Decretos  nº  9.138/2017,  nº 
10.405/2020 e 10.775/21,  que alteraram o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão,  aprovado pelo Decreto nº  52.795/1963, 
reorganizando os procedimentos aplicáveis.

10. A Constituição Federal de 1988 estabeleceu, na alínea "a" do inciso XII de seu art. 21, que "Compete à União 

[...] explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão [...] os serviços de radiodifusão sonora, e de sons e 

imagens".

11. Incluída entre as competências legislativas privativas da União encontra-se a matéria da Radiodifusão, nos termos do 
art. 22, IV, in fine, da Constituição Federal. Acolhendo a prerrogativa de regular o assunto e densificando o tema, o legislador federal 
instituiu, no texto da Lei nº 4.117/1962, o Código Brasileiro de Telecomunicações, estipulando, em seu art. 33, que "Os serviços de 

telecomunicações,  não  executados  diretamente  pela  União,  poderão  ser  explorados  por  concessão,  autorização  ou  permissão, 

observadas as disposições desta Lei".

12. Assim é que, uma vez observado o procedimento de constituição de outorga para execução de serviço de radiodifusão, 
surge, com o termo do prazo inicialmente estabelecido para execução do serviço, a questão de sua possível renovação. Nessa linha, a 
própria Constituição Federal, em seu artigo 223, caput e parágrafos, trata da possibilidade de renovação do período conferido para 
exploração dos serviços de radiodifusão. Ainda, conforme o §3º do mencionado artigo, "o prazo da concessão ou permissão será de 

dez anos para as emissoras de rádio e de quinze para as de televisão".

13. Portanto, consoante as regras constitucionais citadas, compete ao Poder Executivo apreciar os pedidos de renovação 
de outorga, devendo o respectivo ato ser submetido à deliberação do Congresso Nacional, em atenção, também, ao que preconiza o 
art. 48, XII, da Carta Republicana de 1988. O órgão Legislativo, por sua vez, poderá referendar ou rejeitar a conclusão do Poder 
Executivo, ficando pendente a produção de efeitos da renovação até que se ultime tal deliberação.

14. Coube ao já  citado Código Brasileiro  de  Telecomunicações  pormenorizar  as  previsões  relativas  à  renovação de 
outorgas. Nos termos do parágrafo único de seu art. 67, "o direito a renovação decorre do cumprimento pela empresa, de seu contrato 

de concessão ou permissão, das exigências legais e regulamentares, bem como das finalidades educacionais, culturais e morais a que 

se obrigou, e de persistirem a possibilidade técnica e o interesse público em sua existência".

15. A questão também é abordada no art. 2º da Lei nº 5.785/1972, que preconiza ficar a eventual renovação de outorga de 
radiodifusão "subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, dependendo de comprovação, 

pela concessionária ou permissionária,  do cumprimento das exigências legais e regulamentares,  bem como da observância das 

finalidades educativas e culturais do serviço".

16. No mesmo Código Brasileiro de Telecomunicações, o legislador ordinário assinalou, ainda, a expressa inexistência de 
óbices à realização de sucessivas renovações das outorgas concedidas, assim dispondo o §3º do art. 33 do diploma legal em questão, 
com a redação dada pela Lei nº 13.424/2017: "os prazos de concessão, permissão e autorização serão de dez anos para o serviço de 

radiodifusão sonora e de quinze anos para o de televisão, podendo ser renovados por períodos sucessivos e iguais".

17. Por  sua  vez,  ao  delimitar  aspecto  prático  atinente  à  tempestividade  do  pedido  de  renovação  de  outorgas  de 
radiodifusão, a Lei nº 5.785/1972 assevera que as entidades interessadas na renovação do período da concessão ou permissão próxima 
a de expirar deverão encaminhar pedido ao órgão competente do Poder Executivo "durante os doze meses anteriores ao término do 

respectivo prazo da outorga", conforme atual redação, dada ao art. 4º pela Lei nº 13.424/2017. Em complemento, prevê o §1º do art. 
4º da Lei nº 5.785/1972 que "caso expire a outorga de radiodifusão, sem decisão sobre o pedido de renovação, o serviço será mantido 

em funcionamento em caráter precário".

18. Já  o art.  5º  da mesma Lei  nº  5.785/1972 determina que os  pedidos de renovação de permissão outorgada para 
exploração de serviço de radiodifusão sonora deverão ser "instruídos com parecer do Departamento Nacional de Telecomunicações e 

encaminhados ao Ministro das Comunicações, a quem compete a decisão, renovando a permissão ou declarando- a 

perempta".  Referida  regra  encontra-se  atualizada  pela  aplicação  do  parágrafo  único  do  art.  165  do  Decreto-Lei  200/1967,  que 
transferiu as competências do hoje extinto Departamento Nacional de Telecomunicações ao Ministério das Comunicações, o qual, por 
força do art. 23, da Medida Provisória n.º 1.154, de 1º de janeiro de 2023, é o órgão do Poder Executivo competente para tratar dos  
assuntos referentes ao serviço de radiodifusão.

19. Em adendo aos comandos legais, o Poder Executivo editou o já mencionado Decreto nº 52.795/1963, que instituiu o 
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, com o qual definiu os procedimentos de aplicação das previsões constitucionais e legais
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relativas ao tema. Os dispositivos de interesse do Regulamento em questão serão mais adiante trazidos ao lume.

20. Feita essa breve explanação acerca das balizas normativas aplicáveis, cabe verificar os elementos fáticos do caso em 
apreço, para que se possa cogitar da regularidade da conclusão externada pela área técnica.

II.3 Do Pedido de Renovação

21. Como já relatado, a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica opinou pelo deferimento do pedido de renovação 
em apreço, atestando a adequação da documentação apresentada, nos termos da NOTA TÉCNICA Nº 2985/2023/SEI-MCOM (SEI 
10747872).

22. Quanto  à  tempestividade,  o  art.  4º  da  Lei  nº  5.785/72,  conforme  redação  vigente  à  época,  estabelecia  que  o 
requerimento deveria ser apresentado no período compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término do respectivo 
prazo. No caso, o pedido é tempestivo, pois o requerimento foi apresentado em 29.01.2014. A área técnica assim se pronunciou na 
supracitada manifestação:

15. Pela análise dos autos, observa-se que, em 29 de janeiro de 2014, a pessoa jurídica ora 
interessada apresentou perante o Ministério das Comunicações manifestação de interesse na continuidade da 
execução do serviço, por novo período (SUPER 0106895 - Pág. 2). Vê-se, então, que o pedido de renovação da 
outorga foi apresentado no prazo legal vigente à época, previsto na redação original do supramencionado art. 4º 
da Lei nº 5.785/1972, qual seja, de 1º de novembro de 2013 a 1º de fevereiro de 2014.

23. De toda sorte, o art. 2º da Lei 13.424/17, determinou o conhecimento de todos os pedidos de renovação 
intempestivos, nos seguintes termos:

“Art.  2º Os  pedidos  intempestivos  de  renovação  de  concessão  ou  permissão  de  serviços  de  radiodifusão 
protocolizados ou postados até a data de publicação da Medida Provisória nº 747, de 30 de setembro de 2016, 
serão conhecidos pelo órgão competente do Poder Executivo, que dará prosseguimento aos processos e 
avaliará a sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação em vigor.

Parágrafo único. Também será dado prosseguimento aos processos de renovação de outorga de entidades que, 
por  terem  apresentado  seus  pedidos  de  renovação  intempestivamente,  tiveram  suas  outorgas  declaradas 
peremptas, desde que o ato não tenha sido aprovado pelo Congresso Nacional até a data de promulgação desta 
Lei.”

24. Anote-se que a petição foi subscrita pelo Sr. João Carlos Saad, sócio-administrador da entidade, conforme consta do 
Artigo 8º da Alteração do Contrato Social (SEI 0106895 - fls. 4/11) e da certidão simplificada emitida pela Junta Comercial do Estado 
de São Paulo (SEI 0543132 - fls. 33/34).

25. Registre-se que houve ratificação do pleito em 29.03.2022, conforme novo formulário disponibilizado pelo Poder 
Público, que já contém as declarações exigidas pelo Regulamento de Radiodifusão (SEI 9621816). O novo pedido, assim como o  
originário, foi devidamente subscrito pelo supracitado administrador.

26. No que  se  refere  ao  período  anterior  2004-2014,  independentemente  das  razões  que  tenham dado  causa  a  não 
conclusão dos processos em questão, observa-se que a entidade solicitou a renovação da outorga, mas não houve posicionamento 
conclusivo da Administração Pública.  Dessa forma, entendemos não ser  possível  penalizá-la neste momento em razão da mora 
administrativa na análise do pedido, motivo pelo qual opinamos pelo conhecimento do presente processo de renovação. Por outro 
lado, não se pode deixar de registrar que compete à autoridade administrativa, que possui contato com a realidade fática que 
ensejou a não conclusão das análises em comento, tomar as providências cabíveis no caso de serem detectados indícios de  
responsabilidades pessoais dos agentes públicos envolvidos.

27. Assim, cabe avançar na análise, com a verificação do atendimento de todos os requisitos pertinentes. A esse respeito, 
a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica atestou a adequação dos documentos apresentados, segundo "Lista de Verificação de 

Documentos" (SEI 10585943).

28. Os documentos exigidos foram estabelecidos no art. 113 do Regulamento de Serviços de Radiodifusão, recentemente 
alterado pelo Decreto n º 10.775/2021, que entrou em vigor no dia 1º de setembro de 2021, que estabelece a seguinte documentação  
que deverá instruir o processo renovatório, senão vejamos:

Art.  113. O  formulário  de  requerimento  de  renovação  de  que  trata  o  art.  112  será  disponibilizado  pelo  
Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações  e  deverá  ser  instruído  com  a  seguinte 
documentação, sem prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela legislação 
pertinente, para fins de habilitação:  (      Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)  

I -  (      Revogado     pelo     Decreto     nº     10.775,     de     2021)      

II  -  certidão  simplificada  ou  documento  equivalente,  emitida  pelo  órgão  de  registro  competente  em que 
estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; (Incluído pelo  Decreto  nº  9.138,  de   
2017)

III -  (      Revogado     pelo     Decreto     nº     10.775,     de     2021)      

IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica; (  Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)  

V - prova de inscrição no CNPJ; (  Incluído     pelo     Decreto     nº     9.138,     de     2017)      

VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa 
jurídica, na forma da lei; (  Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)  
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VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel; (Incluído     pelo     Decreto     nº     9.138,     de       
2017)

VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -  
FGTS;  (      Redação dada pelo Decreto nº 10.775, de 2021)  

IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de 
certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - 
Consolidação das Leis do     Trabalho  ; e   (      Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)  

X - (  Revogado     pelo     Decreto     nº     10.405,     de     2020)      

XI - declaração de que:   (      Incluído     pelo     Decreto     nº     10.775,     de     2021)      

a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo 
período;  (      Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)  

b) nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas  
executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão será  
renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em 
número superior ao estabelecido como limite pela legislação;  (      Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)  

c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou de  
cargos ou funções dos quais decorra foro especial;  (      Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)  

d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou 
indireta;  (      Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)  

e) a     pessoa     jurídica     atende     ao     disposto     no     inciso     XXXIII     do     caput     do     art.     7º     da     Constituição;          (  Incluído     pelo   
Decreto nº 10.775, de 2021)

f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e           (  Incluído pelo Decreto nº 10.775,   
de 2021)

g) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão transitada em julgado 
ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos, de que tratam as alíneas “b” a “q” do inciso I 
do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 1990.  (      Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)  

29. Sobre o assunto, o órgão técnico se manifestou da seguinte forma:

16. A documentação apresentada pela pessoa jurídica ora interessada e pelos sócios e/ou diretores está em 
conformidade com a legislação que rege o serviço de radiodifusão, conforme lista de verificação de 
documentos  colacionada aos autos (SUPER 10585943). Os documentos foram conhecidos, para fins de 
instrução processual,  levando-se  em consideração  a  sua  validade  por  ocasião  da  sua  protocolização.  Este 
posicionamento se coaduna com a racionalização dos atos e procedimentos administrativos prevista na Lei nº 
13.726/2018 (especialmente o art. 3º, caput, e §§ 1º, 2º e 3º). Ele também evita reiteradas solicitações de 
documentos, muitas vezes obtidos de forma onerosa às entidades, e que perdem sua validade no curso do 
procedimento, em decorrência de atraso ou mora na tramitação processual. Veja:

Art. 3º Na relação dos órgãos e entidades dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios com o cidadão, é dispensada a exigência de:

(...)

§ 1º É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver sido comprovado pela apresentação de outro 
documento válido.

§ 2º Quando, por motivo não imputável ao solicitante, não for possível obter diretamente do órgão ou entidade 
responsável documento comprobatório de regularidade, os fatos poderão ser comprovados mediante declaração 
escrita e assinada pelo cidadão, que, em caso de declaração falsa, ficará sujeito às sanções administrativas, 
civis e penais aplicáveis.

§ 3º Os órgãos e entidades integrantes de Poder da União, de Estado, do Distrito Federal ou de Município não  
poderão exigir do cidadão a apresentação de certidão ou documento expedido por outro órgão ou entidade do  
mesmo Poder, ressalvadas as seguintes hipóteses:

I - certidão de antecedentes criminais;

II - informações sobre pessoa jurídica;

III - outras expressamente previstas em lei.

17. Ressalta-se, ainda, que o conhecimento da mencionada documentação, notadamente as certidões exigidas  
pelo Ministério das Comunicações, justifica-se pelo fato de que a sua protocolização ocorrera no prazo de até 
60 (sessenta) dias, contado da data da expedição, nos termos do art. 186 do Decreto nº 52.795/1963.

18. Assim sendo, a pessoa jurídica ora interessada juntou requerimento de renovação de outorga, acompanhado 
das declarações previstas no art. 113, inciso XI, do supramencionado Decreto nº 52.795/1963, alterado pelos 
Decretos nº 9.138/2017, nº 10.405/2020 e nº 10.775/2021. Acostou-se, também, certidão simplificada, emitida 
pelo órgão de registro competente em que estão arquivados os seus atos constitutivos, demonstrando que os  
quadros  societário  e  diretivo  coadunam com os  últimos  que  foram homologados  por  este  Ministério  das 
Comunicações (SUPER 10585943).(...)

24. A pessoa jurídica ora interessada apresentou certidão emitida pelo Tribunal de Justiça do Estado de São  
Paulo, atestando a inexistência de registro de distribuição de ações falimentares em seu desfavor. Juntou-se,
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ademais, certidão dos órgãos fazendários Federal, Estadual e Municipal, demonstrando o adimplemento de 
suas obrigações tributárias. Carreou-se, também, certidão da Receita Federal, da Caixa Econômica Federal e da  
Agência  Nacional  de  Telecomunicações,  comprovando  a  ausência  de  irregularidades  perante  o  Cadastro 
Nacional  de  Pessoa  Jurídica,  o  Fundo de  Garantia  do  Tempo de  Serviço  e  o  Fundo de  Fiscalização  das  
Telecomunicações.  Colacionou-se,  de  igual  modo,  certidão  emitida  pela  Justiça  do  Trabalho,  atestando  a  
inexistência de débito inscrito no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas em seu desfavor 
(SUPER 10585943).

25. Logo, pelos documentos acostados, não se vislumbram quaisquer elementos que desabonem 
a  supramencionada  pessoa  jurídica,  à  luz  da  legislação  que  rege  o  serviço  de  radiodifusão,  de  modo  a  
impossibilitar a continuidade da execução do serviço de radiodifusão.

30. Com efeito, foi apresentada certidão simplificada, emitida pelo órgão de registro competente em que estão os atos 
constitutivos da pessoa jurídica (SEI 10685529); certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da 
sede da pessoa jurídica (SEI 10585941 - fl. 08); prova de inscrição no CNPJ (SEI 10585941 - fl. 01); prova de regularidade perante a 
Fazenda federal e à seguridade social (SEI 10585941 - fl. 04), às Fazendas estadual (SEI 10585941 - fl. 07) e municipal da sede da 
pessoa jurídica (SEI 10585941 - fl. 06); prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel (SEI 10585935 - fl. 06); prova 
de regularidade relativa à Seguridade Social - INSS e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS (SEI 10585941 - fl. 03); e 
prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho (SEI 10585941 - fl. 05).

31. No que se refere às declarações exigidas, todas foram devidamente firmadas pelo representante legal da entidade, em 
conformidade com as exigências normativas (SEI 9621816).

32. Em relação à regularidade técnica, um dos requisitos estabelecidos pelo art. 67, parágrafo único, da Lei 4.117/62, a 
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica prestou os seguintes esclarecimentos:

26. Salienta-se,  ainda,  que,  a  partir  da  vigência  do  Decreto  nº  10.405/2020,  que  alterou  o  Decreto  nº  
52.795/1963, deixou de ser necessária a apresentação de laudo de vistoria, para fins de renovação dos prazos 
das concessões ou das permissões do serviço de radiodifusão. Por outro lado, a conclusão do processo de 
renovação de outorga está condicionada à regularidade quanto ao licenciamento da estação, na forma do art. 3º 
da Portaria nº 1.459/SEI-MCOM, de 23 de novembro de 2020, alterada pela Portaria MCom nº 2.524, de 4 de 
maio de 2021, a saber:

Art. 3º As entidades outorgadas deverão solicitar a licença de funcionamento da estação nos prazos 
estabelecidos pelo Decreto nº 10.405, de 2020, por meio de sistema eletrônico disponibilizado pela Agência 
Nacional de Telecomunicações - Anatel.

§ 1º Na solicitação de que trata o caput deverão ser informadas as características técnicas constantes do projeto 
técnico de instalação da estação, o qual deverá ser elaborado por profissional habilitado e permanecer de posse 
da entidade outorgada.

§ 2º Constarão da licença de funcionamento da estação, no mínimo, as seguintes 

informações: I - a identificação da entidade, com:

a) a razão social;

b) o nº de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;

c) o nome fantasia; e

d) o indicativo de chamada (para os serviços de radiodifusão sonora e de sons e 

imagens); II - os dados da outorga, com:

a) o estado e o município de execução do serviço; e

b) a frequência, a classe e o canal de 

operação; III - os dados da estação, com:

a) a sua categoria (principal, auxiliar ou reserva);

b) o endereço e as coordenadas geográficas do local de instalação;

c) o código de homologação e a potência de operação de transmissores principal e auxiliares; e

d) o fabricante, o modelo, a altura do centro geométrico e o tipo (omnidirecional ou diretivo) do sistema 
radiante; e

IV - a data de emissão da licença.

V - a data de vencimento da licença para os serviços de radiodifusão.

§ 3º A execução dos serviços de radiodifusão não poderá ser iniciada sem a licença de funcionamento da  
estação, a qual será disponibilizada após a comprovação do pagamento da Taxa de Fiscalização de Instalação - 
TFI.

§ 4º A entidade outorgada deverá possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica,  
elaborado por profissional habilitado, que ateste que as características técnicas da estação se encontram em 
conformidade com a licença de funcionamento da estação.

§ 5º A execução dos serviços de radiodifusão deverá ser iniciada nos prazos estabelecidos pelo Decreto nº 
10.405, de 2020.

§ 6º Na solicitação de que trata o caput, a entidade outorgada deverá declarar o atendimento ao disposto nos §§  
4° e 5° desse artigo.
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§ 7º A licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira automaticamente com o 
vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento.

§  8º  As  entidades  interessadas  na  renovação  de  outorga  deverão  solicitar  a  emissão  de  nova  licença  de  
funcionamento da estação no prazo de até noventa dias após o seu vencimento.

§ 9º A emissão de nova licença para funcionamento da estação, decorrente do vencimento da outorga, é 
requisito  obrigatório para a  conclusão do processo de renovação de outorga,  podendo este  ser  sobrestado 
quando verificada a ausência do licenciamento.

§ 10 A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº 
4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação.

27. Isto significa que, na solicitação da licença para funcionamento da estação, a pessoa jurídica deverá 
informar as características técnicas constantes no projeto técnico de instalação da estação, a ser elaborado por 
profissional  habilitado,  e  permanecer  em sua posse.  Além disso,  é  sua obrigação possuir  e  disponibilizar,  
sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica, elaborado também por profissional habilitado, atestando que 
as características técnicas da estação se encontram em conformidade com a licença para funcionamento da 
estação.

28. Sabe-se  que  a  licença  para  funcionamento  da  estação  para  os  serviços  de  radiodifusão  expira 
automaticamente com o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento 
(art. 36, § 3º, da Lei nº 4.117/1962). E, como consequência do vencimento da licença, a pessoa jurídica tem o 
prazo de até 90 dias para solicitar a emissão de nova licença para funcionamento da estação, em havendo 
interesse  na  renovação da  outorga.  Ademais,  a regularidade técnica,  para fins  de  renovação de  outorga, 

conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova  

licença para funcionamento da estação.

29. Nesse contexto, verificou-se, após consulta ao Sistema Mosaico, que a pessoa jurídica ora interessada 
obteve o licenciamento. De acordo com o referido documento, a licença para funcionamento da estação foi 
emitida em 1º de novembro de 2018, com validade até 1º de maio de 2024 (SUPER 10585935 - Págs. 10-11).

33. Já no que toca ao possível cometimento de irregularidades no curso da prestação do serviço, cuidou a 
Secretaria das verificações pertinentes, o que resultou na conclusão assim externada, de conformidade com o que se pode compulsar 
nos documentos aludidos:

23. Além disso, não foi vislumbrada, após pesquisa ao Sistema Mosaico, a aplicação de penalidade de cassação 
em desfavor da entidade no curso da prestação do serviço de radiodifusão (SUPER 10585935 - Págs. 7-9). 
Nesse  sentido,  a  Coordenação-Geral  de  Fiscalização,  Monitoramento  e Apuração  de  Infrações  –  CGFM 
informou que não está em trâmite processo de apuração de infração, cuja penalidade cabível 
seja a cassação (SUPER 7256622).

34. Relativamente aos  limites  de  outorga,  a  Secretaria  de Comunicação Social  Eletrônica constatou que os  limites 
estabelecidos no art. 12, do Decreto-Lei nº 236/67 estão sendo observados pelos sócios e dirigentes, senão vejamos:

19. A pessoa jurídica ora interessada e seus sócios/dirigentes estão em conformidade com os parâmetros 
fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967, conforme pesquisa realizada no Sistema de Acompanhamento  
de Controle Societário – SIACCO em 1º de março de 2023 (SUPER 10751499).

20. Vê-se que, segundo o referido Sistema de Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO, a pessoa  
jurídica explora somente o serviço objeto de análise destes autos e não figura como sócia no quadro de outra 
pessoa  jurídica  executante  de  serviço  de  radiodifusão.  De  igual  modo,  a  pessoa  jurídica  sócia  Astromeia 
Participações Ltda não participa do quadro de outra pessoa jurídica executante do serviço de radiodifusão.

21. Por sua vez, o sócio administrador João Carlos Saad compõe o quadro de outras pessoas jurídicas que 
exploram:  (i)  o serviço de radiodifusão de sons e imagens,  nas localidades de Brasília/DF, São Paulo/SP, 
Curitiba/PR, Campinas/SP e Rio de Janeiro/RJ; (ii) o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, 
nos municípios de Porto Alegre/RS, São Paulo/SP, Campos do Jordão/SP e Campinas/SP;  (iii)  o serviço de 
radiodifusão sonora em onda média nacional, nas localidades de São Paulo/SP e Rio de Janeiro/RJ; (iv) o 
serviço de radiodifusão sonora em onda média regional, no município de Campinas/SP; e  (v)  o serviço de 
radiodifusão sonora em onda curta, na localidade de São Paulo/SP.

22. Já o sócio Cláudio Luiz Giordani participa do quadro de outras pessoas jurídicas executantes do serviço de 
radiodifusão de sons e imagens em Taubaté/SP, bem como do serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada em São José do Rio Preto/SP, Diadema/SP, Brasília/DF e São José dos Campos/SP.

35. Como se vê, todos os elementos que devem ser verificados para que se conclua acerca do pedido de renovação 
da outorga foram analisados pelo setor responsável, razão pela qual não se identifica qualquer óbice jurídico que macule a conclusão 
alcançada pela Secretaria de Comunicação Social Eletrônica. Questões não jurídicas não são apreciadas pela Consultoria Jurídica,  
inclusive aspectos técnicos, discricionários e financeiros atinentes ao caso concreto.

36. Por fim, quanto à minuta de portaria proposta, verificamos a devida observância aos aspectos essenciais previstos na 
Lei Complementar nº 95/98, estando, portanto, apta a produzir os efeitos legais pretendidos.

37. Importa,  ainda,  consignar a  necessidade de assinatura de termo aditivo pela parte  interessada junto a este 
Ministério, em atendimento ao que preconiza o art. 115 do Regulamento de Serviços de Radiodifusão, segundo o qual "Quando da 

renovação da concessão ou da permissão, será firmado, em decorrência, termo aditivo ao contrato referente ao serviço objeto da
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renovação". Ainda,  na  oportunidade  deverá  ser  atualizada  a  documentação  capaz  de  certificar  a  manutenção  da  situação  de 
regularidade da interessada, consoante o inciso XIII do art. 55 da Lei 8.666/93, em decorrência do qual remanesce "a obrigação do 

contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação".

III - CONCLUSÃO

38. Diante do exposto, não tendo sido vislumbradas irregularidades no procedimento, opina-se pela restituição dos autos à 
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, para prosseguimento.

39. Ratificam-se as observações expostas no presente parecer, mormente no item 37.

À consideração superior. 

Brasília, 10 de março de 2023.

TÔNIA LAVOGADE COSTA

Advogada da União

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o fornecimento do 
Número Único de Protocolo (NUP) 53000004437201492 e da chave de acesso 51f1d334

Documento  assinado  eletronicamente  por  TONIA  LAVOGADE  COSTA,  com  certificado  A1  institucional 
(*.agu.gov.br), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está 
disponível com o código 1113245827 e chave de acesso 51f1d334 no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. 
Informações  adicionais:  Signatário  (a):  TONIA  LAVOGADE  COSTA,  com  certificado  A1  institucional 
(*.agu.gov.br). Data e Hora: 10-03-2023 12:44. Número de Série: 51385880098497591760186147324. Emissor: 
Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO - CGJR

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-
6119/6915

DESPACHO         n.         00498/2023/CONJUR-  MCOM/CGU/AGU      

NUP: 53000.004437/2014-92

INTERESSADOS: RÁDIO CULTURA DE LORENA LTDA 

ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

1. Aprovo  o  PARECER n.  00119/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU,  elaborado  pela  Dra.  Tônia  Lavogade  Costa, 
Advogada da União.

2. Na espécie, tratam os autos de pedido de renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em onda média,  
adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de Lorena/SP, vinculado ao FISTEL nº  
50414462963, referente ao período de 1º de maio de 2014 a 1º de maio de 2024.

3. Conforme os termos do Parecer, todos os elementos que devem ser verificados para que se conclua acerca do pedido 
de renovação da outorga foram analisados pelo setor responsável, razão pela qual não se identifica qualquer óbice jurídico que macule 
a conclusão alcançada pela Secretaria de Comunicação Social Eletrônica.

4. Já quanto à minuta de portaria proposta, verificou-se a devida observância aos aspectos essenciais previstos na Lei 
Complementar nº 95/98, estando, portanto, apta a produzir os efeitos legais pretendidos.

5. Cabe enfatizar, ademais, a ressalva explicitada no item 37 do referido Parecer, no sentido de que se faz necessária a  
assinatura de termo aditivo pela parte interessada junto a este Ministério, em atendimento ao que preconiza o art. 115 do Regulamento 
de Serviços de Radiodifusão, oportunidade na qual deverá ser atualizada a documentação capaz de certificar a manutenção da situação 
de regularidade da interessada, consoante disposto no inciso XIII do art. 55 da Lei nº 8.666/93.

6. Encaminhem-se os autos do processo administrativo à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica para ciência e 
prosseguimento.

Brasília, 14 de março de 2023.

VITOR CARVALHO CURVINA COSTA DE ARAUJO

Procurador da Fazenda Nacional 

Coordenador-Geral Jurídico de Radiodifusão Substituto

CONJUR-MCOM

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o fornecimento do 
Número Único de Protocolo (NUP) 53000004437201492 e da chave de acesso 51f1d334

Documento assinado eletronicamente por VITOR CARVALHO CURVINA COSTA DE ARAUJO, com certificado 
A1 institucional (*.agu.gov.br), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do 
documento  está  disponível  com  o  código  1118695045  e  chave  de  acesso  51f1d334  no  endereço  eletrônico 
https://sapiens.agu.gov.br.  Informações adicionais: Signatário (a): VITOR CARVALHO CURVINA COSTA DE 
ARAUJO, com certificado A1 institucional  (*.agu.gov.br).  Data e Hora:  14-03-2023 17:06.  Número de Série: 
51385880098497591760186147324. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE - GAB

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-
6119/6915

DESPACHO         n.         00503/2023/CONJUR-  MCOM/CGU/AGU      

NUP: 53000.004437/2014-92

INTERESSADOS: RÁDIO CULTURA DE LORENA LTDA

ASSUNTOS: Rádio comercial. Renovação

Aprovo o PARECER         n.         00119/2023/CONJUR-  MCOM/CGU/AGU           nos         termos         do         DESPACHO      
n.         00498/2023/CONJUR-  MCOM/CGU/AGU.      

Encaminhem conforme proposto. 

Brasília, 14 de março de 2023.

Assinado eletronicamente 

FELIPE NOGUEIRA FERNANDES

ADVOGADO DA UNIÃO

Consultor Jurídico

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o fornecimento do 
Número Único de Protocolo (NUP) 53000004437201492 e da chave de acesso 51f1d334

Documento assinado eletronicamente por FELIPE NOGUEIRA FERNANDES, com certificado A1 institucional 
(*.agu.gov.br), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está 
disponível com o código 1118856490 e chave de acesso 51f1d334 no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. 
Informações  adicionais:  Signatário  (a):  FELIPE NOGUEIRA FERNANDES,  com certificado  A1 institucional 
(*.agu.gov.br). Data e Hora: 14-03-2023 19:15. Número de Série: 51385880098497591760186147324. Emissor: 
Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorga de Radiodifusão Privada
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada

NOTA TÉCNICA Nº 2985/2023/SEI-MCOM
 

PROCESSO: 53000.004437/2014-92
INTERESSADA: RÁDIO CULTURA DE LORENA LTDA​
ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMERCIAL. RENOVAÇÃO .
VIABILIDADE. ENVIO DOS AUTOS À CONJUR.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo instaurado para apreciar o pedido formulado pela Rádio
Cultura de Lorena Ltda, inscrita no CNPJ nº 51.779.726/0001-05, objetivando a renovação da outorga
do serviço de radiodifusão sonora em onda média, adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, na localidade de Lorena/SP, vinculado ao FISTEL nº 50414462963,
referente ao período de 1º de maio de 2014 a 1° de maio de 2024. 

 

2. Após a apresentação do requerimento que ensejou a instauração destes autos, esta Secretaria
de Comunicação Social Eletrônica editou diversos expedientes, cujo objeto consistia na notificação da
pessoa jurídica interessada na renovação da outorga para complementar a instrução processual.

ANÁLISE

3. É cediço que o prazo das outorgas dos serviços de radiodifusão sonora pode ser renovado
pelo Poder Público, por períodos sucessivos de 10 (dez) anos, mediante publicação de portaria do Ministro
de Estado das Comunicações, a ser enviada posteriormente ao Congresso Nacional, por meio de
mensagem da Presidência da República, para fins de deliberação sobre o assunto, tudo nos termos do art.
223, § 5º, da Constituição Federal, do art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117/1962 e do art. 113, § 1º, do Decreto nº
52.795/1963.

 

4. Trata-se, pois, de direito cujo exercício está condicionado à demonstração do
preenchimento dos requisitos consubstanciados na Lei nº 4.117/1962, na Lei nº 5.785/1972, no Decreto-
Lei nº 236/1967 e no Decreto nº 52.795/1963. De acordo com o art. 112 e art. 113 ambos do Decreto nº
52.795/1963, o exame dos pedidos de renovação de outorga levará em consideração, entre outros
elementos, a tempestividade dos pleitos e a colação aos autos dos documentos comprobatórios da
regularidade fiscal e trabalhista da pessoa jurídica interessada na renovação. Veja-se:

 

Art. 112.  As pessoas jurídicas que desejarem a renovação do prazo de concessão ou permissão
encaminharão formulário de requerimento ao Ministério das Comunicações, nos doze meses anteriores ao
término do prazo da outorga, nos termos do disposto no art. 4º da Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972,
acompanhado da documentação prevista.          (Redação dada pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

[...]

Art. 113.  O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado pelo
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte
documentação, sem prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela
legislação pertinente, para fins de habilitação:         (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

I - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em que
estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica;         (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de
2017)       

III - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
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V - prova de inscrição no CNPJ;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa
jurídica, na forma da lei;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138,
de 2017)

VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS; e          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação
de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de
1943 - Consolidação das Leis do Trabalho; e          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

X - (Revogado pelo Decreto nº 10.405, de 2020)

XI - declaração de que:           (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo período;

b) nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas
executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão
será renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios
diversos, em número superior ao estabelecido como limite pela legislação;

c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou
de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou
indireta;

e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição;

f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e

g) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão transitada em
julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos, de que tratam as alíneas "b" a
"q" do inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 1990.

 

5. Além disso, os limites de outorga serão analisados pelo Poder Público por ocasião da
renovação, como forma de evitar eventual constituição de monopólio ou oligopólio no âmbito do serviço
de radiodifusão, em despeito aos parâmetros fixados, em especial, no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967.

 

6. No caso em apreço, conferiu-se à Rádio Cultura de Lorena Ltda a outorga do serviço de
radiodifusão sonora em onda média, conforme Portaria MVOP nº 626, de 8 de julho de 1946, publicada no
Diário Oficial da União do dia 10 de julho de 1946 (SUPER 10747943 - Pág. 8).

 

7. Em consulta à pasta cadastral da referida pessoa jurídica, verificou-se que o último pedido
de renovação de outorga deferido pela Administração Pública se refere ao decênio de 1994-2004. De
acordo com o Decreto s/nº, de 12 de maio de 1998, publicado no Diário Oficial da União do dia 13 de
maio de 1998, a concessão foi renovada, pelo prazo de 10 (dez) anos, a partir de 1º de maio de 1994.
O ato foi chancelado pelo Decreto Legislativo nº 818, de 2005, publicado no Diário Oficial da União do
dia 27 de julho de 2005 (SUPER 10747943 - Págs. 1-3).

 

8. Ademais, importa ressaltar que a outorga foi adaptada para o serviço de radiodifusão sonora
em frequência modulada, nos termos do Decreto nº 8.139, de 7 de novembro de 2013. A adaptação
materializou-se pela celebração de Termo Aditivo ao Contrato de Concessão, cuja cópia se encontra
colacionada os autos (SUPER 10585944).

 

9. Concernente ao período de 2004-2014, verificou-se que a pessoa jurídica interessada
apresentou o pedido de renovação no dia 20 de fevereiro de 2004, gerando o protocolo
nº 53000.006583/2004-81, acompanhado de parte da documentação exigida até então. Portanto, o pedido
de renovação da outorga foi apresentado após o encerramento do prazo legal vigente à época. A antiga
redação do art. 4º da Lei nº 5.785/1972 estabelecia que as pessoas jurídicas interessadas na renovação da
outorga deveriam apresentar o correspondente requerimento entre os 6 (seis) e os 3 (três) meses anteriores
ao término do prazo da outorga, ou seja, entre 1º de novembro de 2003 e 1º de fevereiro de 2004. O
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processo foi alvo de diversas análises, sendo a última em junho de 2010. Não houve mais qualquer
andamento no referido processo, tendo o decênio vencido sem que houvesse decisão conclusiva quanto ao
pedido formulado. 

 

10. Ressalta-se que não se tem conhecimento das orientações e praxes administrativas adotadas
à época, de modo que não há como precisar os motivos que ensejaram a não conclusão da análise dos
referidos processos.

 

11. Nesse contexto, é importante reconhecer que insuficiências materiais e humanas constituem
uma realidade burocrática no âmbito do serviço público, impedindo que se tenha, em algumas
situações, um quadro ideal de celeridade na apreciação dos feitos. Essas condições da prestação do serviço
público, inevitavelmente, conduzem à hierarquização de prioridades, o que não pode ser vista como
descaso para com os inúmeros pleitos de particulares recebidos pela assoberbada máquina administrativa.

 

12. Esta Secretaria de Comunicação Social Eletrônica possui grande dificuldade em efetuar
análise dos pedidos realizados pelas concessionárias/permissionárias dos serviços de radiodifusão, tendo
em vista a quantidade de procedimentos que exigem manifestação do Poder Público e por contar com um
quadro diminuto de servidores com formação técnica necessária para tanto. Apesar de todas as
dificuldades, a análises dos processos tem sido objeto de constante aperfeiçoamento ao longo dos anos.

 

13. Sobre a recepção do pedido intempestivo, importa consignar que, conforme se infere do art.
2º da Lei nº 13.424/2017, alterada pela Lei nº 14.351/2022, publicada no Diário Oficial da União do dia 26
de maio de 2022, os requerimentos de renovação, protocolados fora do prazo legal, passaram a ser
conhecidos por esta Pasta Ministerial, senão veja:

 

Art. 2º Os pedidos intempestivos de renovação da concessão ou permissão de serviços de radiodifusão
protocolizados ou encaminhados até a data de publicação da lei resultante da conversão da Medida
Provisória nº 1.077, de 7 de dezembro de 2021, serão conhecidos pelo órgão competente do Poder
Executivo, que dará prosseguimento aos processos e os instruirá com os documentos necessários, na
forma do regulamento.

Parágrafo único. Será dado prosseguimento também aos processos de renovação de outorga de
concessionárias ou permissionárias que tiveram suas outorgas declaradas peremptas, desde que o ato não
tenha sido aprovado pelo Congresso Nacional até a data de publicação da lei referida no caput deste artigo.
(grifo nosso)

 

14. Desta feita, entende-se que o pedido de renovação intempestivo da interessada fora
agasalhado pelos efeitos da supracitada Lei, de modo que passou a deter legítima condição de
procedibilidade, ante a anistia concedida quanto à tempestividade do pleito.

 

15. Pela análise dos autos, observa-se que, em 29 de janeiro de 2014, a pessoa jurídica ora
interessada apresentou perante o Ministério das Comunicações manifestação de interesse na continuidade
da execução do serviço, por novo período (SUPER 0106895 - Pág. 2). Vê-se, então, que o pedido de
renovação da outorga foi apresentado no prazo legal vigente à época, previsto na redação original do
supramencionado art. 4º da Lei nº 5.785/1972, qual seja, de 1º de novembro de 2013 a 1º de fevereiro de
2014.

 

16. A documentação apresentada pela pessoa jurídica ora interessada e pelos sócios e/ou
diretores está em conformidade com a legislação que rege o serviço de radiodifusão, conforme lista de
verificação de documentos colacionada aos autos (SUPER 10585943). Os documentos foram conhecidos,
para fins de instrução processual, levando-se em consideração a sua validade por ocasião da sua
protocolização. Este posicionamento se coaduna com a racionalização dos atos e procedimentos
administrativos prevista na Lei nº 13.726/2018 (especialmente o art. 3º, caput, e §§ 1º, 2º e 3º). Ele
também evita reiteradas solicitações de documentos, muitas vezes obtidos de forma onerosa às entidades,
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e que perdem sua validade no curso do procedimento, em decorrência de atraso ou mora na tramitação
processual. Veja:

 

Art. 3º Na relação dos órgãos e entidades dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios com o cidadão, é dispensada a exigência de:

(...)

§ 1º É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver sido comprovado pela apresentação de
outro documento válido.

§ 2º Quando, por motivo não imputável ao solicitante, não for possível obter diretamente do órgão ou
entidade responsável documento comprobatório de regularidade, os fatos poderão ser comprovados
mediante declaração escrita e assinada pelo cidadão, que, em caso de declaração falsa, ficará sujeito às
sanções administrativas, civis e penais aplicáveis.

§ 3º Os órgãos e entidades integrantes de Poder da União, de Estado, do Distrito Federal ou de Município
não poderão exigir do cidadão a apresentação de certidão ou documento expedido por outro órgão ou
entidade do mesmo Poder, ressalvadas as seguintes hipóteses:

I - certidão de antecedentes criminais;

II - informações sobre pessoa jurídica;

III - outras expressamente previstas em lei.
 

17. Ressalta-se, ainda, que o conhecimento da mencionada documentação, notadamente as
certidões exigidas pelo Ministério das Comunicações, justifica-se pelo fato de que a sua protocolização
ocorrera no prazo de até 60 (sessenta) dias, contado da data da expedição, nos termos do art. 186 do
Decreto nº 52.795/1963.

 

18. Assim sendo, a pessoa jurídica ora interessada juntou requerimento de renovação de
outorga, acompanhado das declarações previstas no art. 113, inciso XI, do supramencionado Decreto nº
52.795/1963, alterado pelos Decretos nº 9.138/2017, nº 10.405/2020 e nº 10.775/2021. Acostou-se,
também, certidão simplificada, emitida pelo órgão de registro competente em que estão arquivados os seus
atos constitutivos, demonstrando que os quadros societário e diretivo coadunam com os últimos que foram
homologados por este Ministério das Comunicações (SUPER 10585943).

 

19. A pessoa jurídica ora interessada e seus sócios/dirigentes estão em conformidade com os
parâmetros fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967, conforme pesquisa realizada no Sistema de
Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO em 1º de março de 2023 (SUPER 10751499).

 

20. Vê-se que, segundo o referido Sistema de Acompanhamento de Controle Societário –
SIACCO, a pessoa jurídica explora somente o serviço objeto de análise destes autos e não figura como
sócia no quadro de outra pessoa jurídica executante de serviço de radiodifusão. De igual modo, a pessoa
jurídica sócia Astromeia Participações Ltda não participa do quadro de outra pessoa jurídica executante do
serviço de radiodifusão.

 

21. Por sua vez, o sócio administrador João Carlos Saad compõe o quadro de outras pessoas
jurídicas que exploram: (i) o serviço de radiodifusão de sons e imagens, nas localidades de Brasília/DF,
São Paulo/SP, Curitiba/PR, Campinas/SP e Rio de Janeiro/RJ; (ii) o serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, nos municípios de Porto Alegre/RS, São Paulo/SP, Campos do Jordão/SP e
Campinas/SP; (iii) o serviço de radiodifusão sonora em onda média nacional, nas localidades de São
Paulo/SP e Rio de Janeiro/RJ; (iv) o serviço de radiodifusão sonora em onda média regional, no município
de Campinas/SP; e (v) o serviço de radiodifusão sonora em onda curta, na localidade de São Paulo/SP.

 

22. Já o sócio Cláudio Luiz Giordani participa do quadro de outras pessoas jurídicas
executantes do serviço de radiodifusão de sons e imagens em Taubaté/SP, bem como do serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada em São José do Rio Preto/SP, Diadema/SP, Brasília/DF e
São José dos Campos/SP.
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23. Além disso, não foi vislumbrada, após pesquisa ao Sistema Mosaico, a aplicação de
penalidade de cassação em desfavor da entidade no curso da prestação do serviço de radiodifusão (SUPER
10585935 - Págs. 7-9). Nesse sentido, a Coordenação-Geral de Fiscalização, Monitoramento e Apuração
de Infrações – CGFM informou que não está em trâmite processo de apuração de infração, cuja penalidade
cabível seja a cassação (SUPER 7256622).

 

24. A pessoa jurídica ora interessada apresentou certidão emitida pelo Tribunal de Justiça do
Estado de São Paulo, atestando a inexistência de registro de distribuição de ações falimentares em seu
desfavor. Juntou-se, ademais, certidão dos órgãos fazendários Federal, Estadual e Municipal,
demonstrando o adimplemento de suas obrigações tributárias. Carreou-se, também, certidão da Receita
Federal, da Caixa Econômica Federal e da Agência Nacional de Telecomunicações, comprovando a
ausência de irregularidades perante o Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço e o Fundo de Fiscalização das Telecomunicações. Colacionou-se, de igual modo,
certidão emitida pela Justiça do Trabalho, atestando a inexistência de débito inscrito no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas em seu desfavor (SUPER 10585943).

 

25. Logo, pelos documentos acostados, não se vislumbram quaisquer elementos que
desabonem a supramencionada pessoa jurídica, à luz da legislação que rege o serviço de radiodifusão, de
modo a impossibilitar a continuidade da execução do serviço de radiodifusão.

 

26. Salienta-se, ainda, que, a partir da vigência do Decreto nº 10.405/2020, que alterou o
Decreto nº 52.795/1963, deixou de ser necessária a apresentação de laudo de vistoria, para fins de
renovação dos prazos das concessões ou das permissões do serviço de radiodifusão. Por outro lado, a
conclusão do processo de renovação de outorga está condicionada à regularidade quanto ao licenciamento
da estação, na forma do art. 3º da Portaria nº 1.459/SEI-MCOM, de 23 de novembro de 2020, alterada pela
Portaria MCom nº 2.524, de 4 de maio de 2021, a saber:

 

Art. 3º As entidades outorgadas deverão solicitar a licença de funcionamento da estação nos prazos
estabelecidos pelo Decreto nº 10.405, de 2020, por meio de sistema eletrônico disponibilizado pela Agência
Nacional de Telecomunicações - Anatel.

§ 1º Na solicitação de que trata o caput deverão ser informadas as características técnicas constantes do
projeto técnico de instalação da estação, o qual deverá ser elaborado por profissional habilitado e
permanecer de posse da entidade outorgada.

§ 2º Constarão da licença de funcionamento da estação, no mínimo, as seguintes informações:

I - a identificação da entidade, com:

a) a razão social;

b) o nº de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;

c) o nome fantasia; e

d) o indicativo de chamada (para os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens);

II - os dados da outorga, com:

a) o estado e o município de execução do serviço; e

b) a frequência, a classe e o canal de operação;

III - os dados da estação, com:

a) a sua categoria (principal, auxiliar ou reserva);

b) o endereço e as coordenadas geográficas do local de instalação;

c) o código de homologação e a potência de operação de transmissores principal e auxiliares; e

d) o fabricante, o modelo, a altura do centro geométrico e o tipo (omnidirecional ou diretivo) do sistema
radiante; e

IV - a data de emissão da licença.

V - a data de vencimento da licença para os serviços de radiodifusão.

§ 3º A execução dos serviços de radiodifusão não poderá ser iniciada sem a licença de funcionamento da
estação, a qual será disponibilizada após a comprovação do pagamento da Taxa de Fiscalização de
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Instalação - TFI.

§ 4º A entidade outorgada deverá possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica,
elaborado por profissional habilitado, que ateste que as características técnicas da estação se encontram em
conformidade com a licença de funcionamento da estação.

§ 5º A execução dos serviços de radiodifusão deverá ser iniciada nos prazos estabelecidos pelo Decreto nº
10.405, de 2020.

§ 6º Na solicitação de que trata o caput, a entidade outorgada deverá declarar o atendimento ao disposto nos
§§ 4° e 5° desse artigo.

§ 7º A licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira automaticamente com
o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento.

§ 8º As entidades interessadas na renovação de outorga deverão solicitar a emissão de nova licença de
funcionamento da estação no prazo de até noventa dias após o seu vencimento.

§ 9º A emissão de nova licença para funcionamento da estação, decorrente do vencimento da outorga, é
requisito obrigatório para a conclusão do processo de renovação de outorga, podendo este ser sobrestado
quando verificada a ausência do licenciamento.

§ 10 A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº
4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação.

 

27. Isto significa que, na solicitação da licença para funcionamento da estação, a pessoa jurídica
deverá informar as características técnicas constantes no projeto técnico de instalação da estação, a ser
elaborado por profissional habilitado, e permanecer em sua posse. Além disso, é sua obrigação possuir e
disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica, elaborado também por profissional
habilitado, atestando que as características técnicas da estação se encontram em conformidade com a
licença para funcionamento da estação.

 

28. Sabe-se que a licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão
expira automaticamente com o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo
licenciamento (art. 36, § 3º, da Lei nº 4.117/1962). E, como consequência do vencimento da licença, a
pessoa jurídica tem o prazo de até 90 dias para solicitar a emissão de nova licença para funcionamento da
estação, em havendo interesse na renovação da outorga. Ademais, a regularidade técnica, para fins de

renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 1962, será comprovada por

meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação.
 

29. Nesse contexto, verificou-se, após consulta ao Sistema Mosaico, que a pessoa jurídica ora
interessada obteve o licenciamento. De acordo com o referido documento, a licença para funcionamento da
estação foi emitida em 1º de novembro de 2018, com validade até 1º de maio de 2024 (SUPER 10585935 -
Págs. 10-11).

 

30. Sendo assim, esta Secretaria de Comunicação Social Eletrônica assenta o entendimento pela
viabilidade do deferimento do pedido de renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em onda
média, adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de
Lorena/SP, nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785/1972 e dos arts. 112 e 113 ambos do Decreto nº
52.795/1963.

CONCLUSÃO

31. Diante do exposto, e em atenção ao art. 1º, inciso IV, e ao art. 32, incisos XXII e XXV,
ambos do Regimento Interno da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, aprovado pela Portaria
MCom nº 8.374, publicada no Diário Oficial da União do dia 8 de fevereiro de 2023, recomenda-se o
encaminhamento dos autos ao Gabinete da Secretário de Comunicação Social Eletrônica, com vistas
à adoção das seguintes providências, em caso de aprovação desta manifestação:

 

a) envio dos autos à Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações,
para análise da regularidade jurídica do pedido de renovação da outorga em testilha,
incluindo as minutas colacionadas abaixo, na forma do art. 11 da Lei Complementar nº
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73/1993; e

b) em caso de manifestação favorável da unidade consultiva à renovação da outorga,
remessa dos autos ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para
deliberação, nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785/1972, sem prejuízo das
correspondentes medidas necessárias ao encaminhamento do processo ao Congresso
Nacional, na forma do art. 223, § 3º, da Constituição Federal.

 

32. Pede-se, ainda, o envio dos autos à Coordenação de Sistemas, Dados e Documentação de
Radiodifusão, para fins de registro e atualização dos respectivos sistemas. 

 

33. Após, arquivem-se os autos nesta unidade administrativa, até que ocorra a devida
notificação deste Ministério das Comunicações acerca da deliberação do Congresso Nacional, o que
deflagrará a adoção das providências relacionadas ao que consta no art. 115 do Decreto nº 52.795/1963,
com redação dada pelo Decreto nº 9.138/2017.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por André Luis Teles Ghillioni , Assistente Técnico, em
01/03/2023, às 14:53 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco , Coordenador de
Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada, em 01/03/2023, às 14:59 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza , Coordenador-Geral de
Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada, em 01/03/2023, às 15:00 (horário oficial de Brasília),
com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Antônio Malva Neto, Diretor do Departamento de
Radiodifusão Privada, em 01/03/2023, às 15:05 (horário oficial de Brasília), com fundamento no §
3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10747872 e o código CRC 82278CEA.

Minutas e Anexos

MINUTA DE PORTARIA

PORTARIA Nº    , DE      DE            DE 2023.

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, e tendo em vista o que consta do
Processo Administrativo nº 53000.004437/2014-92, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº
2985/2023/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº_______,

 

R E S O L V E:
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Art. 1º​ Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, por
dez anos, a partir de 1º de maio de 2014, a concessão outorgada à RÁDIO CULTURA DE LORENA
LTDA (CNPJ nº 51.779.726/0001-05), nos termos da Portaria MVOP nº 626, datada em 8 de julho de
1946, publicada em 10 de julho de 1946, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão sonora em onda média, adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, no Município de Lorena, Estado de São Paulo.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja concessão é renovada por esta Portaria,
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional,
nos termos do art. 223, § 3º, da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

 

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

EM nº   - MCOM

Brasília,    de           de 2023.

 

Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 53000.004437/2014-92, invocando
as razões presentes na Nota Técnica nº 2985/2023/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico
nº_______, acompanhado da Portaria nº ____, de __ de ____ de _____, publicada em ______________,
que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 1º de maio de 2014, a concessão outorgada à RÁDIO
CULTURA DE LORENA LTDA (CNPJ nº 51.779.726/0001-05), nos termos da Portaria MVOP nº 626,
datada em 8 de julho de 1946, publicada em 10 de julho de 1946, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média, adaptado para o serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulada, no Município de Lorena, Estado de São Paulo.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao
Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

Referência: Processo nº 53000.004437/2014-92 SEI nº 10747872

Nota Técnica 2985 (10747872)         SEI 53000.004437/2014-92 / pg. 8



 

 

53000.004437/2014-92

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva
 Secretaria de Administração

Diretoria de Recursos Logísticos
Coordenação de Documentação

Divisão de  Publicação Atos Oficiais 

Brasília, 23 de maio de 2023.

AO PROTOCOLO DA SAJ, SAG, SALEG e CC-PR

 

ASSUNTO: Trata-se da renovação, pelo prazo de dez anos, a partir de 1º de maio de 2014, da concessão outorgada à RÁDIO
CULTURA DE LORENA LTDA (CNPJ nº 51.779.726/0001-05), para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão sonora em onda média, adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município
de Lorena, estado de São Paulo.

 

Encaminha para análise e providências pertinentes a EXM 105 2023 MCOM.

 

Att,

 

 

Carlos Henrique T. Botelho
GSISTE

 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Henrique Teixeira Botelho, GSISTE NI, em 23/05/2023, às 15:19, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4272251 e o código CRC 8C329DAD no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53000.004437/2014-92 SUPER nº 4272251

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 53000.004437/2014-92
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Gabinete do Ministro
 
                   OFÍCIO Nº 1601/2023/GM/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.

À Secretária-Executiva

Casa Civil da Presidência da República

Brasília/DF

 

Assunto: Encaminhamento da Exposição de Motivos nº 105/2023.

 

Senhora Secretária-Executiva, 

 

Encaminha-se a Exposição de Mo;vos nº 105/2023 (4272225), do Ministério das Comunicações, referente à
renovação, "pelo prazo de dez anos, a par;r de 1º de maio de 2014, a concessão outorgada à RÁDIO CULTURA DE LORENA LTDA
(CNPJ nº 51.779.726/0001-05), nos termos da Portaria MVOP nº 626, datada em 8 de julho de 1946, publicada em 10 de julho de
1946, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média, adaptado para o serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Lorena, estado de São Paulo".

 

Atenciosamente,

 
TALITA NOBRE PESSOA

Chefe de Gabinete

Documento assinado eletronicamente por Talita Nobre Pessoa, Chefe de Gabinete, em 24/05/2023, às 12:08, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4272595 e o código CRC E5F20D39 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53000.004437/2014-92 SUPER nº 4272595

Palácio do Planalto - 4º Andar - Sala: 426 

Telefone: 61-3411-1754

CEP 70150-900 Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 

 

53000.004437/2014-92

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva 
 

Brasília, na data da assinatura eletrônica.

 

Referência: EM nº 105/2023 MCOM (4272225) e anexos, remetidos pelo Ministério das Comunicações.

 

Assunto: Processo Administra5vo nº 53000.004437/2014-92, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 2985/2023/SEI-
MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº 00119/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria MCOM nº 8728, de
15 de março de 2023, publicada em 12 de abril de 2023, que renova, pelo prazo de dez anos, a par5r de 1º de maio de 2014, a
concessão outorgada à RÁDIO CULTURA DE LORENA LTDA (CNPJ nº 51.779.726/0001-05), nos termos da Portaria MVOP nº 626,
datada em 8 de julho de 1946, publicada em 10 de julho de 1946, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão sonora em onda média, adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de
Lorena, estado de São Paulo.

 

Trâmites: Despacho DIPUBL/CODOC (4272251) para os protocolos da SAJ/CC/PR, SAG/CC/PR e CC/PR. OFÍC IO Nº
1601/2023/GM/CC/PR (4272595) para a SE/CC/PR.

 

Concluir o registro na SE/CC/PR, tendo em vista que o processo encontra-se em análise na SAJ/CC/PR e SAG/CC/PR, unidades com
competência para o assunto.

 

DUNCAN FRANK SEMPLE
Subsecretário de Gestão Interna

Documento assinado eletronicamente por Duncan Frank Semple, Subsecretário(a), em 25/05/2023, às 12:35, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4279608 e o código CRC 21B42973 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53000.004437/2014-92 SUPER nº 4279608

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

CASA CIVIL

SECRETARIA ESPECIAL PARA ASSUNTOS JURÍDICOS

 

                 53000.004437/2014-92   

 

Nota SAJ - Radiodifusão  nº 376 / 2024 / CGINF/SAINF/SAJ/CC/PR

 

 

Interessado:  RÁDIO CULTURA DE LORENA LTDA

Assunto:

 Serviço de Radiodifusão.

 Renovação de rádio comercial FM.

 Encaminhamento da Mensagem ao Congresso Nacional (art. 223 da Constituição).

Processo:  53000.004437/2014-92

 

Senhor Secretário Especial Adjunto,

 

I - RELATÓRIO

1. Trata-se do processo nº 53000.004437/2014-92, com renovação de outorga do serviço de radiodifusão comercial
em Frequência Modulada (FM) [1], pelo prazo de dez anos, cujo interessado é  RÁDIO CULTURA DE LORENA LTDA, CNPJ nº
51.779.726/0001-05, na localidade de Lorena/SP.

2. O Ministério das Comunicações (MCOM) já havia outorgado originalmente a permissão, para que a rádio transmitisse
sua programação. Devido ao fim do prazo de validade de tal permissão, a interessada pretende a renovação desta outorga, para
continuar sua atividade de radiodifusão comercial em FM.

3. Para fins de instrução processual, foram verificados os documentos produzidos pelo MCOM, que atestam a
regularidade do procedimento.

 

II - ANÁLISE

4. O direito à renovação decorre do cumprimento, pela outorgada, das exigências legais e das finalidades culturais a
que se obrigou, condicionado à manutenção da possibilidade técnica e do interesse público. O ato tem fundamento no art. 223, § 1°
da ConsKtuição Federal e encontra-se em consonância com a Lei n° 4.117/1962, sendo também regido pelo Decreto n° 52.795/1963
(Regulamento do Serviço de Radiodifusão – RSR), pela Portaria MC nº 329/2012, e legislação complementar. Com efeito, conforme
o Código Brasileiro de Comunicações (Lei nº 4.117/1962), o prazo para exploração de serviço de radiodifusão sonora é de dez anos,
que poderão ser renovados por períodos sucessivos e iguais.

5. Nos casos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão sonora (rádio), a competência encontra-se delegada
ao Ministro das Comunicações, a quem cabe exercê-la com o auxílio de seus órgãos de assessoramento técnico e jurídico, em
cumprimento aos princípios da eficiência, consagrado pelo art. 37 da ConsKtuição, e da descentralização, previsto no art. 10, do
Decreto-Lei nº 200/1967.

6. De acordo com os autos do processo, tanto a área técnica quanto a Consultoria Jurídica do MCOM afirmam que o
procedimento legal para a renovação da outorga foi devidamente cumprido, em concordância com a NOTA TÉCNICA Nº
2985/2023/SEI-MCOM (4272249), tendo a interessada apresentado a documentação necessária e seu requerimento de renovação
de modo tempesKvo. Assim, a verificação técnica e jurídica, com análise e aceitação dos documentos obrigatórios, bem como sua
subsunção às normas vigentes, já foi realizada pelo Ministério das Comunicações, no uso de suas atribuições e competências,



tendo se posicionado favoravelmente à outorga. Com base nessas análises ministeriais, o Ministro de Estado publicou sua Portaria
nº 8728, de 15 de março de 2023, de renovação.

7. Contudo, uma vez que os serviços de radiodifusão sonora têm por objeto a comunicação social, cuja produção e a
programação deverão observar os princípios enunciados no art. 221 da ConsKtuição, os concernentes atos de renovação de
outorgas somente produzirão efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional. Para que se forme essa deliberação, o
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão - RSR indica [2] a necessidade de envio da portaria do MCOM ao Congresso Nacional,
por meio de mensagem da Presidência da República, para deliberação.

8. Tal situação demonstra que, no tocante aos serviços de radiodifusão sonora, "o cons�tuinte deu feição de ato

administra�vo complexo à outorga, na medida em que vinculou a função execu�va, mediante o concurso do Ministério das

Comunicações e da Presidência da República, e a função legisla�va, por força da atuação do Congresso Nacional. Mesmo o Poder

Judiciário foi contemplado com um mister específico nesse processo, por efeito do art. 223, § 4°, CF-1988" [3]. O ato administraKvo
complexo resulta da manifestação de vontade de dois ou mais órgãos, sejam eles singulares ou colegiados, cuja vontade se funde
para formar um ato único. As vontades são homogêneas; resultam de vários órgãos de uma mesma pessoa, ou de enKdades
públicas distintas, que se fundem para em uma só vontade formar o ato; há identidade de conteúdo e de fins.

9. Aponta-se ainda que eventuais complementações, desatualizações, dúvidas ou omissões porventura existentes
quanto à documentação apresentada pelo parKcular poderão ser dirimidas pelo próprio Ministério, até o momento da assinatura da
renovação da outorga (após a devida análise pelo Congresso Nacional), ou ainda ser apurada em procedimento administraKvo
próprio, de competência do MCOM [4].

 

III - CONCLUSÃO

10. Do exposto, relacionado ao processo nº 53000.004437/2014-92, conclui-se que não há óbice jurídico para a
expedição da Mensagem ao Congresso Nacional, nos termos do art. 223 da Constituição Federal de 1988.

 

 

 

AMANDA MARQUES RIBEIRO 

Estagiária da Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

 

 

HELOÍSA LINS MUNIZ DUBEUX 

Assessora da Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

 

 

DE ACORDO.

DANIELA  FERREIRA MARQUES

Secretária Adjunta de Infraestrutura

 

 

APROVO.

MARCOS ROGÉRIO DE SOUZA

Secretário Especial Adjunto para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

(conforme Portaria SAJ/CC/PR nº 6, de 16 de março de 2023)

 

 

 

[1] A “Frequência Modulada (FM)” é largamente uKl izada para transmiKr música e voz, rádio bidirecional , s istemas de gravação
em fitas  magnéKcas e alguns s istemas de transmissão de vídeo. Apresenta uma óKma qual idade sonora, mas com l imitado
alcance. Em s istemas de rádio, a modulação em frequência com largura de banda suficiente fornece uma vantagem em cancelar
ruídos que ocorrem naturalmente. A faixa de transmissão FM, di fere entre as  várias  partes  do mundo: nas  Américas  (I TU Região 2),
esta faixa é de 87,7MHz a 108,0 MHz.

 

[2]  Vide art. 31 § 1º do Decreto nº 52.795/1963.



 

[3]  RO D RI GUES JUNI O R, O tavio Luiz. O  regime jurídico-cons�tucional da radiodifusão e das telecomunicações no Brasil em face do

conceito de atividades audiovisuais. Revista de Informação Legis lativa, v. 43, n. 170, p. 287-309, abr.⁄jun., 2006.

No mesmo sentido, STJ, no Recurso Especial  nº 1.536.976 - SP (2015/0088137-6). Rel . Min. Humberto Martins.

 

[4] Vide art. 31-A e art. 122, do Decreto nº 52.795/1963.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Amanda Marques Ribeiro, Estagiário(a), em 07/06/2024, às 12:41, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Heloisa Lins Muniz Dubeux, Assessora, em 15/07/2024, às 17:48, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Ferreira Marques, Subchefe Adjunto de Infraestrutura, em 15/07/2024, às
19:12, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

Documento assinado eletronicamente por Marcos Rogério de Souza, Secretário(a) Especial Adjunto(a), em 15/07/2024, às
19:18, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 5780172 e o código CRC 51FFFDA0 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53000.004437/2014-92 SUPER nº 5780172

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 53000.004437/2014-92
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Casa Civil
Secretaria Especial de Análise Governamental

Secretaria Adjunta de Infraestrutura e Regulação Econômica
Radiodifusão

 
 

                   Despacho SAG - Radiodifusão Nº 433/2024/RADIODIFUSÃO/SAREC/SAG/CC/PR

 

 

PROCESSO SEI Nº: 53000.004437/2014-92. 

INTERESSADO: SAJ/CC/PR.

REFERÊNCIA: Exposição de Motivos nº 00105/2023 MCOM, de 16 de maio de 2023, do Ministério das Comunicações.

 

ASSUNTO: Renovação da outorga comercial de permissão do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada (adaptada) no
município de Lorena (SP).

 

1. Trata-se da análise de mérito da Exposição de MoDvos nº 00105/2023 MCOM (4271097), que submete à apreciação
da Presidência da República o Processo AdministraDvo nº 53000.004437/2014-92, acompanhado da Portaria nº 8.728, de 15 de
março de 2023, que renova a outorga comercial de permissão do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada
(adaptada), pelo prazo de dez anos, a parDr de 1º de maio de 2014, no município de Lorena, estado de São Paulo, sem direito à
exclusividade, para a empresa RÁDIO CULTURA DE LORENA LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 51.779.726/0001-05, de acordo com o

disposto no art. 33, § 3º, do Código Brasileiro de Telecomunicações[1], em conformidade com o Regulamento dos Serviços de

Radiodifusão[2].

2. Segundo o disposto no § 2º do art. 6º do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, compete ao Ministro de Estado
das Comunicações outorgar, por meio de concessão, permissão ou autorização, a exploração dos serviços de radiodifusão sonora. O
direito à renovação decorre do cumprimento, pela empresa, de seu contrato de concessão ou permissão, das exigências legais e
regulamentares, bem como das finalidades educacionais, culturais e morais a que se obrigou, e de persisDrem a possibilidade
técnica e o interesse público em sua existência, nos termos do Código Brasileiro de Telecomunicações.

3. No presente processo, encontram-se registrados os seguintes documentos principais:

Parecer Jurídico nº 00119/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (4271089), que se posiciona pela viabilidade

jurídica do pedido de renovação.

Nota Técnica nº 2985/2023/SEI-MCOM, de 01 de março de 2023 (4272249), da Secretaria de Comunicação

Social Eletrônica (SECOE/MCOM), que se posiciona pela viabilidade do deferimento do pedido de renovação da
outorga, nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785, de 1972, e dos arts. 112 e 113 do Decreto nº 52.795, de 1963.

Lista de Verificação de Documentos - Renovação de Outorga Comercial, de 01 de março de 2023 (4271086),

com o registro de que a documentação apresentada está em conformidade com o disposto na legislação. 

4. Observa-se, ainda, que a Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL mantém o cadastro das seguintes
informações:

Quadro societário e da diretoria da empresa, conforme registrado no SIACCO - Sistema de Acompanhamento

de Controle Social[3]; e

Registros administrativos do canal, conforme registrado no MOSAICO - Sistema Integrado de Gestão e Controle

de Espectro[4], que disponibiliza acesso ao Relatório do Canal. Cumpre registrar que a consulta revela que está
em tramitação processo de transferência de Dtularidade da outorga do canal registrado sob o Fistel nº
50414462963, em favor da empresa RADIO CULTURA DE COMUNICACOES LTDA (CNPJ nº 10.879.579/0001-
68), conforme Portaria MCOM nº 9.276, de 9 de maio de 2023, no âmbito do Processo AdministraDvo nº
53000.069761/2013-75.

5. Por sua vez, por meio da base de dados do CNPJ da Receita Federal do Brasil, é possível consultar o Quadro de Sócios
e Administradores - QSA da empresa, que, no caso concreto, traz a seguinte descrição:

https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-mcom-n-8.728-de-15-de-marco-de-2023-476378237
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L4117Compilada.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/Antigos/D52795.htm
https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/PerfilDasEmpresas/tela.asp?acao=w&nomeentidade=RADIO%20CULTURA%20DE%20LORENA%20LTDA&indtiposociedade=Limitada&chave=51779726000105
https://sistemas.anatel.gov.br/se/public/view/b/srd.php
https://sistemas.anatel.gov.br/se/eApp/reports/b/srd/resumo_sistema.php?id=57dbac56df002&state=FM-C7
https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-mcom-n-9.276-de-9-de-maio-de-2023-482405580
https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp


6. Nesse senDdo, considerando (i) que as manifestações dos órgãos técnico e jurídico do MCOM são favoráveis ao
pedido de renovação da outorga; (ii) que a documentação apresentada foi verificada pelo MCOM e está em conformidade com o
disposto na legislação; (iii) que a documentação probatória da manutenção da regularidade deverá ser reapresentada por ocasião
da assinatura do respecDvo termo adiDvo ao contrato de permissão do serviço de radiodifusão sonora; e (iv) que a atualização dos
registros administraDvos sob responsabilidade do MCOM não impede a conDnuidade do processo, esta Secretaria Especial de
Análise Governamental da Presidência da República (SAG/CC/PR) não tem óbices ao prosseguimento do feito, em conformidade
com o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão.

7. Por fim, com o intuito de dar sequência ao fluxo previsto no art. § 3º do art.  223 da Constituição Federal, sugere-se o
envio do presente processo à Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República (SAJ/CC/PR),
para emiDr manifestação final quanto à consDtucionalidade, à legalidade e à compaDbilidade com o ordenamento jurídico, nos
termos do art. 26 do Decreto nº 11.329, de 2023, c/c art. 49 do Decreto nº 12.002, de 2024.

 

À consideração superior.

Brasília, na data da assinatura.

 

JEFFERSON MILTON MARINHO
Assessor

(SADJ-II/SAG/CC/PR)

 

De acordo. Encaminhe-se ao Secretário Especial de Análise Governamental.

Brasília, na data da assinatura.

 

BRUNO DE CARVALHO DUARTE
Secretário Adjunto de Infraestrutura e Regulação Econômica - SAREC

(SADJ-II/SAG/CC/PR)

 

 

Aprovo. Encaminhe-se à Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos desta Casa Civil para a adoção das providências

cabíveis.

 

Brasília, na data da assinatura.

 

BRUNO MORETTI
Secretário Especial de Análise Governamental

(SAG/CC/PR)

https://www.senado.leg.br/atividade/const/con1988/con1988_15.12.2016/art_223_.asp


____________________________

[1] Insti tuído pela  Lei  nº 4.117, de 27 de agosto de 1962.

[2] Aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963.

[3] O  SIACCO é o s istema comparDlhado entre a Agência Nacional  de Telecomunicações e a Secretaria de Radiodifusão, voltado para a manutenção de
informações quanto aos quadros societários  das  empresas  prestadoras  de serviços  de radiodifusão e telecomunicações. A Anatel  informa que foi
decidida a desaDvação, exclus ivamente, dos módulos  referentes  às  empresas  prestadoras  de serviços  de telecomunicações, sendo manDdas todas a
suas funcional idades para as  operadoras  de radiodifusão.

[4] O  MOSAICO é uma plataforma com vários  módulos  voltados aos diversos serviços  de telecomunicações e radiodifusão. O  módulo Sistema de
Cadastro de Radiodifusão (SC R) é uDl izado para manutenção de cadastros  de estações de radiodifusão. O s únicos  serviços  não contemplados pela
ferramenta são Ondas Curtas  (OC), Ondas Tropicais  (OT) e Radiodifusão Comunitária (RADCOM).

Documento assinado eletronicamente por Jefferson Milton Marinho, Assessor(a), em 12/07/2024, às 17:52, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Bruno de Carvalho Duarte, Secretário(a) Adjunto(a), em 12/07/2024, às 18:18,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Bruno Moretti, Secretário(a) Especial, em 12/07/2024, às 18:22, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 5823563 e o código CRC 64CDABA7 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53000.004437/2014-92 SUPER nº 5823563
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